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A Companhia de Folias 
de Reis Unidos em Cris-
to liderada por Maria 

Aparecida da Silva, ou Dona 
Cida foi destaque Estadual, 
e escolhida o melhor grupo 
do Paraná, com isso ganhou 
e garantiu lugar no Festival 
de Folias de Reis na Capital 
Nacional, Brasília.

Cida sempre manteve com 
muita garra, dinamismo e força 
de vontade à tradição da Folia 
de Reis em Nova Esperança e 
mesmo com muitas difi culdades 
e vários "nãos", ela continuou.

Agora é hora de colher os 
frutos de um trabalho de mui-
tos anos. Dia 09 de fevereiro 
toda sua Companhia estará em 
Brasília representando Nova 
Esperança e o Paraná, mos-
trando que a cultura trazida ao 
Brasil no século XIX, ainda vive. 

Aos 63 anos, Maria Apare-
cida da Silva, conhecida como 
Dona Cida, a história dela com 
os três Reis Santos iniciou bem 
antes, ainda na adolescência, 
aos 13 anos, quando começou 
a acompanhar o pai e o avô, 
que participavam do grupo. 

"Meu avô era embaixador, 
meu pai era 'Bastião' e eu os 
acompanhava nas apresenta-
ções, mas não entendia o que 
era uma promessa e porque 
desta bandeira chegar a qual-
quer hora e a qualquer dia na 
casa das pessoas. Conforme 
fui crescendo fui entendendo e 
hoje tenho uma grande fé nos 
Santos Reis", explica dona Cida. 

A Folia de Reis é um grupo 
formado por músicos, cantores 
e dançarinos, que vão de porta 
em porta, anunciando a chega-
da de Jesus e fazendo louvores 
aos donos das casas, por onde 
passam. As apresentações 
ocorrem no período de 24 de 
dezembro a 6 de janeiro, data 
em que é comemorado o Dia 
dos Santos Reis. 

Dona Cida conta que quan-
do o avô faleceu, foi o pai dela 
quem se tornou embaixador 

Cia Folias de Reis 
“Unidos em Cristo” 

de Nova Esperança é 
destaque estadual 

do grupo e com a morte do pai, 
ela passou a organizar tudo, 
com muito amor e fé. 

"Tive um filho que teve 
um câncer no maxilar, mas 
eu entreguei o meu fi lho para 
os três Reis Santos. Pedi com 
tanta fé que ele foi curado. 
Hoje ele é pai, também teve 
uma fi lha com problema e nós 
fi zemos o pedido de cura para 
os Santos Reis. Meu fi lho e a 
esposa também cantam com 
a gente", revela. 

Nesta tradição que passou 
de geração em geração, ela já 
participou de muitos festivais 
e apresentações em casas, di-
zendo que é gratifi cante fazer 
parte da Companhia de Reis 
Unidos em Cristo, porém, nem 
todas as pessoas respeitam 
essa manifestação artística. 

Ela não pensa em parar tão 
cedo. "Hoje eu organizo tudo, 
há vários anos participamos 
de festivais regionais e apre-
sentamos nossa bandeira com 
o presépio vivo. Eu tento levar o 
melhor que eu posso para fi car 
bonito e para as pessoas verem 
que eles, os Reis Santos ainda 
são poderosos. Com a bandeira 
na minha mão eu já realizei dois 
pedidos, que eu acredito que 
só Deus e os três Reis Santos 
poderiam me ajudar". 

Cada companhia empunha 
sua bandeira e, por meio de 
música e encenação, realiza 
sua homenagem aos três Reis 
Magos (Gaspar, Melchior/
Belchior e Baltazar). 

A Companhia, embaixado-
ra do Paraná, será a única a 
levar um pouco desta história, 
vivida pelos paranaenses. Re-
gistrando em fi lmagens e fotos 
e posteriormente mostradas 
em uma de nossas próximas 
edições dentro do mês de 
fevereiro. Parabéns Dona Cida 
e toda equipe da Cia de Folia 
de Reis Unidos em Cristo de 
Nova Esperança, que a cultura 
sempre permaneça viva no 
coração e na vida de vocês.

Cerca de 600 pessoas 
foram beneficiadas 
com o Mutirão de 

Consultas Oftalmológicas, 
realizado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de San-
to Inácio em parceria com a 
Associação Mineira de Defi -
cientes Visuais (AMIDEVI). A 
ação aconteceu na Unidade 
Básica de Saúde Nisete 
Alves de Oliveira Rosa no úl-
timo domingo e na segunda-
-feira (22 e 23).

“É fundamental que as 
pessoas façam o acompa-
nhamento da saúde ocular. 
Promovemos esse mutirão 
para garantir que a nos-
sa população tenha esse 
atendimento. Temos o com-
promisso de ofertar Saúde 
de qualidade para todos”, 
afi rmou a prefeita Dra. Geny 
Violatto.

O objetivo foi agilizar os 
atendimentos dos pacientes 

População de Santo Inácio é atendida em 
Mutirão de Consultas Oftalmológicas

Foram realizados em torno de 600 atendimentos

que aguardam por consultas 
oftalmológicas há algum 
tempo, e assim reduzir a fi la 
de espera.

"É fundamental oferecer 
esse tipo de atendimento 

para os pacientes. Esta-
mos sempre pensando no 
bem-estar da população e 
melhorando cada vez mais 
a assistência à Saúde”, res-
saltou a secretária municipal 

de Saúde, Suellen Sefrian 
Turcato.

A paciente Silvana Gue-
des Laurentino conta que 
o mutirão foi uma iniciativa 
importante, principalmente 
na questão da locomoção.

“Muitas pessoas têm 
dificuldades de ir a uma 
consulta em outras cidades. 
Para muitos de nós, esse 
atendimento que aconteceu 
em nossa cidade foi bem 
mais acessível.”

Foram ofertados exames 
de fundoscopia, retinos-
copia, glaucoma, pressão 
intraocular, auto refração e 
prevenção de pterígio e ca-
tarata.  Por Ingrid Tomimitsu

Aconteceu neste sábado 
na cidade de Douradina, 
Município localizado no noro-
este Paranaense pertencente 
a Região Metropolitana de 
Umuarama, distante de Floraí 
134 KM. 

Recepcionados no lindo 
espaço da AFUNGAZ (Asso-
ciação dos Funcionários da 
Gazin) a Delegação de Floraí  
se preparava para o jogo de 
futebol suíço, partida que se 
transcorreu dentro do maior 
espirito Esportivo possível, 
com ambas as equipes jogan-
do como se deve, com muito 
respeito entre as partes, pro-
curando de fato jogar futebol, 
fi nal Douradina 6 x 5 Floraí, 
com excelente Arbitragem de 
Dionattan Canela e Rodrigo 
Araújo, antes do jogo as duas 
Equipes perfi ladas, ouviram a 
entoação dos Hinos de Floraí 
e Douradina com a presença 
entre eles o Prefeito de Dou-
radina, Oberdã  José de Oli-
veira e sua esposa Cilene, do 
Diretor de Esportes do Muni-
cípio Claudinei Bussola, Cafu 
representando o Consórcio 
Nacional Gazin, Vereadores 
Adriano e Rodrigo, do Muni-
cípio de Floraí o Vice-Prefeito 
Marcio Leandro (Dudu). 

Logo após a partida tivemos 
a troca de presentes entre as 
duas agremiações, a de Floraí 
coordenada pelo Dirigente atle-
ta Leandro e a de Douradina 
Romario. Antes do jantar tive-
mos a fala do Prefeito Oberdã, 
que ressaltou a importância 
deste evento com o objetivo 
de aproximar ainda mais essas 
duas cidades irmãs.

A delegação de Floraí com 
mais de 25 pessoas, ficou 
alojada do sábado para o do-
mingo nos confortáveis apar-
tamentos da Associação. Os 
Jogadores, Convidados e Fa-
miliares agradecem a caloro-
sa recepção os cuidados que 

Douradina e Floraí - Jogo da Amizade

Estado amplia opções de lazer a veranistas 
que visitam praias de água doce 

A mais de 700 quilôme-
tros de distância do Li-
toral, as praias de água 

doce da região Noroeste do 
Estado também se tornaram 
um badalado destino para 
quem busca por lazer e des-
canso nas altas temperaturas 
desta época do ano. Postos 
fixos do Governo do Estado 
instalados em Porto Rico e São 
Pedro do Paraná ampliaram 
as atividades de lazer dispo-
níveis aos turistas e morado-
res que escolhem as águas 
cristalinas do Rio Paraná para 

se banharem. As atividades 
esportivas, recreativas e edu-
cativas fazem parte do Verão 
Maior Paraná. Elas são realiza-
das todos os finais de semana 
desde o final de dezembro e 
vão até fevereiro na região, na 
divisa com o Mato Grosso do 
Sul e São Paulo. O trabalho 
conta com a participação de 
funcionários e de equipes con-
tratadas das secretarias de Tu-
rismo, Esporte, Cultura, Segu-
rança Pública e do Detran-PR.

Guarda-vidas do Corpo de 
Bombeiros atuam nos locais 

de maior fluxo para garan-
tir a segurança dos banhis-
tas com ações preventivas, 
orientações e salvamentos 
quando necessário.

Com um pôr do sol em 
meio à passagem formada 
por barcos e lanchas que 
compõe um cenário de tirar o 
fôlego, Porto Rico soube apro-
veitar o seu potencial turístico. 
De acordo com a prévia do 
Censo 2022, o município tem 
cerca de 3.200 moradores, 
mas chega a 14 mil com os 
visitantes durante os finais de 

semana de calor, movimen-
tando hotéis, pousadas, res-
taurantes e serviços turísticos.

Na virada do ano, a cidade 
chegou a receber aproxima-
damente 40 mil pessoas que 
tomaram o calçadão central. 
O local, inclusive, passará por 
um amplo processo de revi-
talização em parceria com 
o Governo do Estado, cujo 
investimento deverá ficar 
próximo dos R$ 4 milhões 
de acordo com o prefeito de 
Porto Rico, Álvaro de Freitas 
Neto (Arapongas).

“Porto Rico está desen-
volvendo e, com a ajuda do 
Governo do Paraná, estamos 
licitando uma obra gigan-
tesca que vai tornar a cidade 
naquilo que ela merece. A 
nova orla que vamos fazer vai 
tornar Porto Rico muito mais 
bela e dar uma infraestrutura 
melhor para receber os turis-
tas que nos visitam com co-
modidade”, afirmou.

Segundo Arapongas, o 
apoio dado pelo Estado, a 
exemplo do Verão Maior Pa-
raná, tem ajudado a cidade 

a se tornar um polo turístico. 
“Temos visto muitas pesso-
as de Londrina, Umuarama, 
Cascavel e com a ajuda do 
Governo do Estado estamos 
deixando uma cidade bonita, 
que vai poder competir com 
outras grandes cidades turís-
ticas do Sul do País”, afirmou.

O principal atrativo da ci-
dade é a praia de Santa Rosa, 
acessível apenas por barco, 
onde centenas de pessoas se 
juntam aos finais de semana 
para aproveitar o clima agra-
dável do rio.

ESTRUTURA DO GOVERNO DO ESTADO ESTÁ DISPONÍVEL AOS FINAIS DE SEMANA EM PORTO RICO E NO DISTRITO DE PORTO SÃO JOSÉ, EM SÃO PEDRO DO PARANÁ. 
LOCAIS CONTAM COM ESPAÇOS PARA GINÁSTICA, DANÇA, HIDROGINÁSTICA, BEACH TÊNIS, FUTEBOL DE AREIA E OUTRAS ATIVIDADES RECREATIVAS
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na cidade de Douradi-
na, Município localiza-
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pertencente a Região Metro-
politana de Umuarama, dis-
tante de Floraí 134 KM.

Recepcionados no lindo 
espaço da AFUNGAZ (Asso-
ciação dos Funcionários da 
Gazin) a Delegação de Floraí  
se preparava para o jogo de 
futebol suíço, partida que se 
transcorreu dentro do maior 
espirito Esportivo possível, 
com ambas as equipes jo-
gando como se deve, com 
muito respeito entre as par-
tes, procurando de fato jo-
gar futebol, final Douradina 
6 x 5 Floraí, com excelente 
Arbitragem de Dionattan 

Canela e Rodrigo Araújo, an-
tes do jogo as duas Equipes 
perfiladas, ouviram a ento-
ação dos Hinos de Floraí e 
Douradina com a presen-
ça entre eles o Prefeito de 
Douradina, Oberdã  José de 
Oliveira e sua esposa Cilene, 

do Diretor de Esportes do 
Município Claudinei Bus-
sola, Cafu representando o 
Consórcio Nacional Gazin, 
Vereadores Adriano e Ro-
drigo, do Município de Flo-
raí o Vice-Prefeito Marcio 
Leandro (Dudu). Logo após 

a partida tivemos a troca 
de presentes entre as duas 
agremiações, a de Floraí 
coordenada pelo Dirigente 
atleta Leandro e a de Doura-
dina Romario.

Antes do jantar tivemos a 
fala do Prefeito Oberdã, que 

ressaltou a importância des-
te evento com o objetivo de 
aproximar ainda mais essas 
duas cidades irmãs. A dele-
gação de Floraí com mais de 
25 pessoas, ficou alojada do 
sábado para o domingo nos 
confortáveis apartamentos 

da Associação. Os Jogado-
res, Convidados e Familiares 
agradecem a calorosa recep-
ção os cuidados que recebe-
ram em Douradina, esperam 
poder fazer também, quan-
do da visita oportuna e em 
breve da equipe da Cidade 
Irmã DOURADINA.

“Reconhecimento en-
tre tantos que queríamos 
citar que se envolveram 
neste evento, dos colchões 
Gazin, Wilian, como já citei 
o Cafu do Consorcio Nacio-
nal Gazin, do João Carlos, o 
seu João, que iniciou esses 
encontros com Floraí, que 
estes personifiquem o nos-
so desejo de abraçar e agra-
decer todos de Douradina”. 
Afirmam os Floraienses.

O município de Querên-
cia do Norte, que no 
passado já foi conhe-

cido pelos altos índices de 
criminalidade, não registrou 
nenhum homicídio em 2022. 
O marco foi alcançado gra-
ças a atuação integrada das 
forças de segurança pública 
a partir de uma base com-
partilhada na cidade, de onde 
policiais militares e civis tam-
bém atendem ocorrências 
em toda a região.

A estrutura foi inaugura-
da em dezembro de 2019 em 
uma parceria entre o Governo 
do Paraná, o governo federal e 
a Prefeitura de Querência do 
Norte. Segundo o major Ale-
xandro Gomes, que comanda 
a 3ª Companhia Independen-

DOURADINA E FLORAI Jogo da Amizade

Base em Querência do Norte reforça 
integração das forças e reduz criminalidade

NOVOS POLICIAIS MILITARES EM PERÍODO DE FORMAÇÃO INCLUSIVE ESTÃO PASSANDO POR TREINAMENTOS NA REGIÃO.
APÓS A INSTALAÇÃO DE UMA BASE COMPARTILHADA EM QUERÊNCIA DO NORTE O MUNICÍPIO NÃO REGISTROU NENHUM HOMICÍDIO EM 2022

te (3ª CIPM) de Loanda, res-
ponsável por 12 municípios da 
região Noroeste, os resultados 
práticos demonstram o su-
cesso da estrutura.

Além da redução no nú-
mero de homicídios e outras 
práticas violentas, os agentes 
de segurança também aju-

daram a coibir outros crimes 
que eram muito comuns na 
região antes da instalação da 
base. Entre eles, estavam o 
contrabando, tráfico de dro-
gas e roubo de embarcações, 
algo até então comum devi-
do à geografia da região, às 
margens do Rio Paraná e na 

divisa com o estado do Mato 
Grosso do Sul e fronteira com 
o Paraguai.

“Temos na base policiais 
civis e militares, do Batalhão 
de Fronteira e de outras uni-
dades do comando regional 
que semanalmente ficam à 
disposição da comunidade 24 

horas por dia. Temos a Denarc 
(Divisão Estadual de Narcóti-
cos), que realiza investigações 
e os policiais militares que 
prestam apoio, em especial 
nas execuções depois das di-
ligências, o que tem surtido 
grande efeito e reduzido os 
índices criminais praticamen-
te a zero”, disse Gomes.

De acordo com o secretá-
rio de Segurança Pública de 
Querência do Norte, Claudi-
nei Nery da Silva, a estrutura 
instalada em um imóvel cedi-
do pela prefeitura e mobiliado 
com o apoio da comunidade 
causou uma revolução no 
combate à criminalidade e 
conta com a aprovação da 
população e da administra-
ção municipal.

“Com a base, houve uma 
redução drástica nos índices 
de criminalidade que havia 
nessa região, como o tráfico, 
contrabando e roubo de em-
barcações. A cidade era nega-
tivamente apelidada de ‘Que-
rência da Morte’ e atualmente 
a situação é completamente 
diferente, com índices baixís-
simos de violência e, inclusive, 
terminamos 2022 sem ne-
nhum homicídio registrado 
no município”, informou.

“A integração foi feita vi-
sando o policial que trabalha 
na ponta da operação. Uma 
ocorrência que demorava de 
três a quatro dias para ser re-
solvida consegue ser solucio-
nada em apenas um devido à 
atuação integrada”, concluiu.
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bém atendem ocorrências 
em toda a região.

A estrutura foi inaugura-
da em dezembro de 2019 em 
uma parceria entre o Governo 
do Paraná, o governo federal e 
a Prefeitura de Querência do 
Norte. Segundo o major Ale-
xandro Gomes, que comanda 
a 3ª Companhia Independen-
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te (3ª CIPM) de Loanda, res-
ponsável por 12 municípios da 
região Noroeste, os resultados 
práticos demonstram o su-
cesso da estrutura.

Além da redução no nú-
mero de homicídios e outras 
práticas violentas, os agentes 
de segurança também aju-

daram a coibir outros crimes 
que eram muito comuns na 
região antes da instalação da 
base. Entre eles, estavam o 
contrabando, tráfico de dro-
gas e roubo de embarcações, 
algo até então comum devi-
do à geografia da região, às 
margens do Rio Paraná e na 

divisa com o estado do Mato 
Grosso do Sul e fronteira com 
o Paraguai.

“Temos na base policiais 
civis e militares, do Batalhão 
de Fronteira e de outras uni-
dades do comando regional 
que semanalmente ficam à 
disposição da comunidade 24 

horas por dia. Temos a Denarc 
(Divisão Estadual de Narcóti-
cos), que realiza investigações 
e os policiais militares que 
prestam apoio, em especial 
nas execuções depois das di-
ligências, o que tem surtido 
grande efeito e reduzido os 
índices criminais praticamen-
te a zero”, disse Gomes.

De acordo com o secretá-
rio de Segurança Pública de 
Querência do Norte, Claudi-
nei Nery da Silva, a estrutura 
instalada em um imóvel cedi-
do pela prefeitura e mobiliado 
com o apoio da comunidade 
causou uma revolução no 
combate à criminalidade e 
conta com a aprovação da 
população e da administra-
ção municipal.

“Com a base, houve uma 
redução drástica nos índices 
de criminalidade que havia 
nessa região, como o tráfico, 
contrabando e roubo de em-
barcações. A cidade era nega-
tivamente apelidada de ‘Que-
rência da Morte’ e atualmente 
a situação é completamente 
diferente, com índices baixís-
simos de violência e, inclusive, 
terminamos 2022 sem ne-
nhum homicídio registrado 
no município”, informou.

“A integração foi feita vi-
sando o policial que trabalha 
na ponta da operação. Uma 
ocorrência que demorava de 
três a quatro dias para ser re-
solvida consegue ser solucio-
nada em apenas um devido à 
atuação integrada”, concluiu.

Estado amplia opções de lazer a veranistas 
que visitam praias de água doce 

A mais de 700 quilôme-
tros de distância do Li-
toral, as praias de água 

doce da região Noroeste do 
Estado também se tornaram 
um badalado destino para 
quem busca por lazer e des-
canso nas altas temperaturas 
desta época do ano. Postos 
fixos do Governo do Estado 
instalados em Porto Rico e São 
Pedro do Paraná ampliaram 
as atividades de lazer dispo-
níveis aos turistas e morado-
res que escolhem as águas 
cristalinas do Rio Paraná para 

se banharem. As atividades 
esportivas, recreativas e edu-
cativas fazem parte do Verão 
Maior Paraná. Elas são realiza-
das todos os finais de semana 
desde o final de dezembro e 
vão até fevereiro na região, na 
divisa com o Mato Grosso do 
Sul e São Paulo. O trabalho 
conta com a participação de 
funcionários e de equipes con-
tratadas das secretarias de Tu-
rismo, Esporte, Cultura, Segu-
rança Pública e do Detran-PR.

Guarda-vidas do Corpo de 
Bombeiros atuam nos locais 

de maior fluxo para garan-
tir a segurança dos banhis-
tas com ações preventivas, 
orientações e salvamentos 
quando necessário.

Com um pôr do sol em 
meio à passagem formada 
por barcos e lanchas que 
compõe um cenário de tirar o 
fôlego, Porto Rico soube apro-
veitar o seu potencial turístico. 
De acordo com a prévia do 
Censo 2022, o município tem 
cerca de 3.200 moradores, 
mas chega a 14 mil com os 
visitantes durante os finais de 

semana de calor, movimen-
tando hotéis, pousadas, res-
taurantes e serviços turísticos.

Na virada do ano, a cidade 
chegou a receber aproxima-
damente 40 mil pessoas que 
tomaram o calçadão central. 
O local, inclusive, passará por 
um amplo processo de revi-
talização em parceria com 
o Governo do Estado, cujo 
investimento deverá ficar 
próximo dos R$ 4 milhões 
de acordo com o prefeito de 
Porto Rico, Álvaro de Freitas 
Neto (Arapongas).

“Porto Rico está desen-
volvendo e, com a ajuda do 
Governo do Paraná, estamos 
licitando uma obra gigan-
tesca que vai tornar a cidade 
naquilo que ela merece. A 
nova orla que vamos fazer vai 
tornar Porto Rico muito mais 
bela e dar uma infraestrutura 
melhor para receber os turis-
tas que nos visitam com co-
modidade”, afirmou.

Segundo Arapongas, o 
apoio dado pelo Estado, a 
exemplo do Verão Maior Pa-
raná, tem ajudado a cidade 

a se tornar um polo turístico. 
“Temos visto muitas pesso-
as de Londrina, Umuarama, 
Cascavel e com a ajuda do 
Governo do Estado estamos 
deixando uma cidade bonita, 
que vai poder competir com 
outras grandes cidades turís-
ticas do Sul do País”, afirmou.

O principal atrativo da ci-
dade é a praia de Santa Rosa, 
acessível apenas por barco, 
onde centenas de pessoas se 
juntam aos finais de semana 
para aproveitar o clima agra-
dável do rio.
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Aconteceu neste sábado 
na cidade de Douradi-
na, Município localiza-

do no noroeste Paranaense 
pertencente a Região Metro-
politana de Umuarama, dis-
tante de Floraí 134 KM.

Recepcionados no lindo 
espaço da AFUNGAZ (Asso-
ciação dos Funcionários da 
Gazin) a Delegação de Floraí  
se preparava para o jogo de 
futebol suíço, partida que se 
transcorreu dentro do maior 
espirito Esportivo possível, 
com ambas as equipes jo-
gando como se deve, com 
muito respeito entre as par-
tes, procurando de fato jo-
gar futebol, final Douradina 
6 x 5 Floraí, com excelente 
Arbitragem de Dionattan 

Canela e Rodrigo Araújo, an-
tes do jogo as duas Equipes 
perfiladas, ouviram a ento-
ação dos Hinos de Floraí e 
Douradina com a presen-
ça entre eles o Prefeito de 
Douradina, Oberdã  José de 
Oliveira e sua esposa Cilene, 

do Diretor de Esportes do 
Município Claudinei Bus-
sola, Cafu representando o 
Consórcio Nacional Gazin, 
Vereadores Adriano e Ro-
drigo, do Município de Flo-
raí o Vice-Prefeito Marcio 
Leandro (Dudu). Logo após 

a partida tivemos a troca 
de presentes entre as duas 
agremiações, a de Floraí 
coordenada pelo Dirigente 
atleta Leandro e a de Doura-
dina Romario.

Antes do jantar tivemos a 
fala do Prefeito Oberdã, que 

ressaltou a importância des-
te evento com o objetivo de 
aproximar ainda mais essas 
duas cidades irmãs. A dele-
gação de Floraí com mais de 
25 pessoas, ficou alojada do 
sábado para o domingo nos 
confortáveis apartamentos 

da Associação. Os Jogado-
res, Convidados e Familiares 
agradecem a calorosa recep-
ção os cuidados que recebe-
ram em Douradina, esperam 
poder fazer também, quan-
do da visita oportuna e em 
breve da equipe da Cidade 
Irmã DOURADINA.

“Reconhecimento en-
tre tantos que queríamos 
citar que se envolveram 
neste evento, dos colchões 
Gazin, Wilian, como já citei 
o Cafu do Consorcio Nacio-
nal Gazin, do João Carlos, o 
seu João, que iniciou esses 
encontros com Floraí, que 
estes personifiquem o nos-
so desejo de abraçar e agra-
decer todos de Douradina”. 
Afirmam os Floraienses.

O município de Querên-
cia do Norte, que no 
passado já foi conhe-

cido pelos altos índices de 
criminalidade, não registrou 
nenhum homicídio em 2022. 
O marco foi alcançado gra-
ças a atuação integrada das 
forças de segurança pública 
a partir de uma base com-
partilhada na cidade, de onde 
policiais militares e civis tam-
bém atendem ocorrências 
em toda a região.

A estrutura foi inaugura-
da em dezembro de 2019 em 
uma parceria entre o Governo 
do Paraná, o governo federal e 
a Prefeitura de Querência do 
Norte. Segundo o major Ale-
xandro Gomes, que comanda 
a 3ª Companhia Independen-
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te (3ª CIPM) de Loanda, res-
ponsável por 12 municípios da 
região Noroeste, os resultados 
práticos demonstram o su-
cesso da estrutura.

Além da redução no nú-
mero de homicídios e outras 
práticas violentas, os agentes 
de segurança também aju-

daram a coibir outros crimes 
que eram muito comuns na 
região antes da instalação da 
base. Entre eles, estavam o 
contrabando, tráfico de dro-
gas e roubo de embarcações, 
algo até então comum devi-
do à geografia da região, às 
margens do Rio Paraná e na 

divisa com o estado do Mato 
Grosso do Sul e fronteira com 
o Paraguai.

“Temos na base policiais 
civis e militares, do Batalhão 
de Fronteira e de outras uni-
dades do comando regional 
que semanalmente ficam à 
disposição da comunidade 24 

horas por dia. Temos a Denarc 
(Divisão Estadual de Narcóti-
cos), que realiza investigações 
e os policiais militares que 
prestam apoio, em especial 
nas execuções depois das di-
ligências, o que tem surtido 
grande efeito e reduzido os 
índices criminais praticamen-
te a zero”, disse Gomes.

De acordo com o secretá-
rio de Segurança Pública de 
Querência do Norte, Claudi-
nei Nery da Silva, a estrutura 
instalada em um imóvel cedi-
do pela prefeitura e mobiliado 
com o apoio da comunidade 
causou uma revolução no 
combate à criminalidade e 
conta com a aprovação da 
população e da administra-
ção municipal.

“Com a base, houve uma 
redução drástica nos índices 
de criminalidade que havia 
nessa região, como o tráfico, 
contrabando e roubo de em-
barcações. A cidade era nega-
tivamente apelidada de ‘Que-
rência da Morte’ e atualmente 
a situação é completamente 
diferente, com índices baixís-
simos de violência e, inclusive, 
terminamos 2022 sem ne-
nhum homicídio registrado 
no município”, informou.

“A integração foi feita vi-
sando o policial que trabalha 
na ponta da operação. Uma 
ocorrência que demorava de 
três a quatro dias para ser re-
solvida consegue ser solucio-
nada em apenas um devido à 
atuação integrada”, concluiu.

Estado amplia opções de lazer a veranistas 
que visitam praias de água doce 

A mais de 700 quilôme-
tros de distância do Li-
toral, as praias de água 

doce da região Noroeste do 
Estado também se tornaram 
um badalado destino para 
quem busca por lazer e des-
canso nas altas temperaturas 
desta época do ano. Postos 
fixos do Governo do Estado 
instalados em Porto Rico e São 
Pedro do Paraná ampliaram 
as atividades de lazer dispo-
níveis aos turistas e morado-
res que escolhem as águas 
cristalinas do Rio Paraná para 

se banharem. As atividades 
esportivas, recreativas e edu-
cativas fazem parte do Verão 
Maior Paraná. Elas são realiza-
das todos os finais de semana 
desde o final de dezembro e 
vão até fevereiro na região, na 
divisa com o Mato Grosso do 
Sul e São Paulo. O trabalho 
conta com a participação de 
funcionários e de equipes con-
tratadas das secretarias de Tu-
rismo, Esporte, Cultura, Segu-
rança Pública e do Detran-PR.

Guarda-vidas do Corpo de 
Bombeiros atuam nos locais 

de maior fluxo para garan-
tir a segurança dos banhis-
tas com ações preventivas, 
orientações e salvamentos 
quando necessário.

Com um pôr do sol em 
meio à passagem formada 
por barcos e lanchas que 
compõe um cenário de tirar o 
fôlego, Porto Rico soube apro-
veitar o seu potencial turístico. 
De acordo com a prévia do 
Censo 2022, o município tem 
cerca de 3.200 moradores, 
mas chega a 14 mil com os 
visitantes durante os finais de 

semana de calor, movimen-
tando hotéis, pousadas, res-
taurantes e serviços turísticos.

Na virada do ano, a cidade 
chegou a receber aproxima-
damente 40 mil pessoas que 
tomaram o calçadão central. 
O local, inclusive, passará por 
um amplo processo de revi-
talização em parceria com 
o Governo do Estado, cujo 
investimento deverá ficar 
próximo dos R$ 4 milhões 
de acordo com o prefeito de 
Porto Rico, Álvaro de Freitas 
Neto (Arapongas).

“Porto Rico está desen-
volvendo e, com a ajuda do 
Governo do Paraná, estamos 
licitando uma obra gigan-
tesca que vai tornar a cidade 
naquilo que ela merece. A 
nova orla que vamos fazer vai 
tornar Porto Rico muito mais 
bela e dar uma infraestrutura 
melhor para receber os turis-
tas que nos visitam com co-
modidade”, afirmou.

Segundo Arapongas, o 
apoio dado pelo Estado, a 
exemplo do Verão Maior Pa-
raná, tem ajudado a cidade 

a se tornar um polo turístico. 
“Temos visto muitas pesso-
as de Londrina, Umuarama, 
Cascavel e com a ajuda do 
Governo do Estado estamos 
deixando uma cidade bonita, 
que vai poder competir com 
outras grandes cidades turís-
ticas do Sul do País”, afirmou.

O principal atrativo da ci-
dade é a praia de Santa Rosa, 
acessível apenas por barco, 
onde centenas de pessoas se 
juntam aos finais de semana 
para aproveitar o clima agra-
dável do rio.
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pertencente a Região Metro-
politana de Umuarama, dis-
tante de Floraí 134 KM.

Recepcionados no lindo 
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Gazin) a Delegação de Floraí  
se preparava para o jogo de 
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gando como se deve, com 
muito respeito entre as par-
tes, procurando de fato jo-
gar futebol, final Douradina 
6 x 5 Floraí, com excelente 
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Canela e Rodrigo Araújo, an-
tes do jogo as duas Equipes 
perfiladas, ouviram a ento-
ação dos Hinos de Floraí e 
Douradina com a presen-
ça entre eles o Prefeito de 
Douradina, Oberdã  José de 
Oliveira e sua esposa Cilene, 

do Diretor de Esportes do 
Município Claudinei Bus-
sola, Cafu representando o 
Consórcio Nacional Gazin, 
Vereadores Adriano e Ro-
drigo, do Município de Flo-
raí o Vice-Prefeito Marcio 
Leandro (Dudu). Logo após 

a partida tivemos a troca 
de presentes entre as duas 
agremiações, a de Floraí 
coordenada pelo Dirigente 
atleta Leandro e a de Doura-
dina Romario.

Antes do jantar tivemos a 
fala do Prefeito Oberdã, que 

ressaltou a importância des-
te evento com o objetivo de 
aproximar ainda mais essas 
duas cidades irmãs. A dele-
gação de Floraí com mais de 
25 pessoas, ficou alojada do 
sábado para o domingo nos 
confortáveis apartamentos 

da Associação. Os Jogado-
res, Convidados e Familiares 
agradecem a calorosa recep-
ção os cuidados que recebe-
ram em Douradina, esperam 
poder fazer também, quan-
do da visita oportuna e em 
breve da equipe da Cidade 
Irmã DOURADINA.

“Reconhecimento en-
tre tantos que queríamos 
citar que se envolveram 
neste evento, dos colchões 
Gazin, Wilian, como já citei 
o Cafu do Consorcio Nacio-
nal Gazin, do João Carlos, o 
seu João, que iniciou esses 
encontros com Floraí, que 
estes personifiquem o nos-
so desejo de abraçar e agra-
decer todos de Douradina”. 
Afirmam os Floraienses.

O município de Querên-
cia do Norte, que no 
passado já foi conhe-

cido pelos altos índices de 
criminalidade, não registrou 
nenhum homicídio em 2022. 
O marco foi alcançado gra-
ças a atuação integrada das 
forças de segurança pública 
a partir de uma base com-
partilhada na cidade, de onde 
policiais militares e civis tam-
bém atendem ocorrências 
em toda a região.

A estrutura foi inaugura-
da em dezembro de 2019 em 
uma parceria entre o Governo 
do Paraná, o governo federal e 
a Prefeitura de Querência do 
Norte. Segundo o major Ale-
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te (3ª CIPM) de Loanda, res-
ponsável por 12 municípios da 
região Noroeste, os resultados 
práticos demonstram o su-
cesso da estrutura.

Além da redução no nú-
mero de homicídios e outras 
práticas violentas, os agentes 
de segurança também aju-

daram a coibir outros crimes 
que eram muito comuns na 
região antes da instalação da 
base. Entre eles, estavam o 
contrabando, tráfico de dro-
gas e roubo de embarcações, 
algo até então comum devi-
do à geografia da região, às 
margens do Rio Paraná e na 

divisa com o estado do Mato 
Grosso do Sul e fronteira com 
o Paraguai.

“Temos na base policiais 
civis e militares, do Batalhão 
de Fronteira e de outras uni-
dades do comando regional 
que semanalmente ficam à 
disposição da comunidade 24 

horas por dia. Temos a Denarc 
(Divisão Estadual de Narcóti-
cos), que realiza investigações 
e os policiais militares que 
prestam apoio, em especial 
nas execuções depois das di-
ligências, o que tem surtido 
grande efeito e reduzido os 
índices criminais praticamen-
te a zero”, disse Gomes.

De acordo com o secretá-
rio de Segurança Pública de 
Querência do Norte, Claudi-
nei Nery da Silva, a estrutura 
instalada em um imóvel cedi-
do pela prefeitura e mobiliado 
com o apoio da comunidade 
causou uma revolução no 
combate à criminalidade e 
conta com a aprovação da 
população e da administra-
ção municipal.

“Com a base, houve uma 
redução drástica nos índices 
de criminalidade que havia 
nessa região, como o tráfico, 
contrabando e roubo de em-
barcações. A cidade era nega-
tivamente apelidada de ‘Que-
rência da Morte’ e atualmente 
a situação é completamente 
diferente, com índices baixís-
simos de violência e, inclusive, 
terminamos 2022 sem ne-
nhum homicídio registrado 
no município”, informou.

“A integração foi feita vi-
sando o policial que trabalha 
na ponta da operação. Uma 
ocorrência que demorava de 
três a quatro dias para ser re-
solvida consegue ser solucio-
nada em apenas um devido à 
atuação integrada”, concluiu.

Estado amplia opções de lazer a veranistas 
que visitam praias de água doce 

A mais de 700 quilôme-
tros de distância do Li-
toral, as praias de água 

doce da região Noroeste do 
Estado também se tornaram 
um badalado destino para 
quem busca por lazer e des-
canso nas altas temperaturas 
desta época do ano. Postos 
fixos do Governo do Estado 
instalados em Porto Rico e São 
Pedro do Paraná ampliaram 
as atividades de lazer dispo-
níveis aos turistas e morado-
res que escolhem as águas 
cristalinas do Rio Paraná para 

se banharem. As atividades 
esportivas, recreativas e edu-
cativas fazem parte do Verão 
Maior Paraná. Elas são realiza-
das todos os finais de semana 
desde o final de dezembro e 
vão até fevereiro na região, na 
divisa com o Mato Grosso do 
Sul e São Paulo. O trabalho 
conta com a participação de 
funcionários e de equipes con-
tratadas das secretarias de Tu-
rismo, Esporte, Cultura, Segu-
rança Pública e do Detran-PR.

Guarda-vidas do Corpo de 
Bombeiros atuam nos locais 

de maior fluxo para garan-
tir a segurança dos banhis-
tas com ações preventivas, 
orientações e salvamentos 
quando necessário.

Com um pôr do sol em 
meio à passagem formada 
por barcos e lanchas que 
compõe um cenário de tirar o 
fôlego, Porto Rico soube apro-
veitar o seu potencial turístico. 
De acordo com a prévia do 
Censo 2022, o município tem 
cerca de 3.200 moradores, 
mas chega a 14 mil com os 
visitantes durante os finais de 

semana de calor, movimen-
tando hotéis, pousadas, res-
taurantes e serviços turísticos.

Na virada do ano, a cidade 
chegou a receber aproxima-
damente 40 mil pessoas que 
tomaram o calçadão central. 
O local, inclusive, passará por 
um amplo processo de revi-
talização em parceria com 
o Governo do Estado, cujo 
investimento deverá ficar 
próximo dos R$ 4 milhões 
de acordo com o prefeito de 
Porto Rico, Álvaro de Freitas 
Neto (Arapongas).

“Porto Rico está desen-
volvendo e, com a ajuda do 
Governo do Paraná, estamos 
licitando uma obra gigan-
tesca que vai tornar a cidade 
naquilo que ela merece. A 
nova orla que vamos fazer vai 
tornar Porto Rico muito mais 
bela e dar uma infraestrutura 
melhor para receber os turis-
tas que nos visitam com co-
modidade”, afirmou.

Segundo Arapongas, o 
apoio dado pelo Estado, a 
exemplo do Verão Maior Pa-
raná, tem ajudado a cidade 

a se tornar um polo turístico. 
“Temos visto muitas pesso-
as de Londrina, Umuarama, 
Cascavel e com a ajuda do 
Governo do Estado estamos 
deixando uma cidade bonita, 
que vai poder competir com 
outras grandes cidades turís-
ticas do Sul do País”, afirmou.

O principal atrativo da ci-
dade é a praia de Santa Rosa, 
acessível apenas por barco, 
onde centenas de pessoas se 
juntam aos finais de semana 
para aproveitar o clima agra-
dável do rio.

ESTRUTURA DO GOVERNO DO ESTADO ESTÁ DISPONÍVEL AOS FINAIS DE SEMANA EM PORTO RICO E NO DISTRITO DE PORTO SÃO JOSÉ, EM SÃO PEDRO DO PARANÁ. 
LOCAIS CONTAM COM ESPAÇOS PARA GINÁSTICA, DANÇA, HIDROGINÁSTICA, BEACH TÊNIS, FUTEBOL DE AREIA E OUTRAS ATIVIDADES RECREATIVAS

Aconteceu neste sábado 
na cidade de Douradi-
na, Município localiza-

do no noroeste Paranaense 
pertencente a Região Metro-
politana de Umuarama, dis-
tante de Floraí 134 KM.

Recepcionados no lindo 
espaço da AFUNGAZ (Asso-
ciação dos Funcionários da 
Gazin) a Delegação de Floraí  
se preparava para o jogo de 
futebol suíço, partida que se 
transcorreu dentro do maior 
espirito Esportivo possível, 
com ambas as equipes jo-
gando como se deve, com 
muito respeito entre as par-
tes, procurando de fato jo-
gar futebol, final Douradina 
6 x 5 Floraí, com excelente 
Arbitragem de Dionattan 

Canela e Rodrigo Araújo, an-
tes do jogo as duas Equipes 
perfiladas, ouviram a ento-
ação dos Hinos de Floraí e 
Douradina com a presen-
ça entre eles o Prefeito de 
Douradina, Oberdã  José de 
Oliveira e sua esposa Cilene, 

do Diretor de Esportes do 
Município Claudinei Bus-
sola, Cafu representando o 
Consórcio Nacional Gazin, 
Vereadores Adriano e Ro-
drigo, do Município de Flo-
raí o Vice-Prefeito Marcio 
Leandro (Dudu). Logo após 

a partida tivemos a troca 
de presentes entre as duas 
agremiações, a de Floraí 
coordenada pelo Dirigente 
atleta Leandro e a de Doura-
dina Romario.

Antes do jantar tivemos a 
fala do Prefeito Oberdã, que 

ressaltou a importância des-
te evento com o objetivo de 
aproximar ainda mais essas 
duas cidades irmãs. A dele-
gação de Floraí com mais de 
25 pessoas, ficou alojada do 
sábado para o domingo nos 
confortáveis apartamentos 

da Associação. Os Jogado-
res, Convidados e Familiares 
agradecem a calorosa recep-
ção os cuidados que recebe-
ram em Douradina, esperam 
poder fazer também, quan-
do da visita oportuna e em 
breve da equipe da Cidade 
Irmã DOURADINA.

“Reconhecimento en-
tre tantos que queríamos 
citar que se envolveram 
neste evento, dos colchões 
Gazin, Wilian, como já citei 
o Cafu do Consorcio Nacio-
nal Gazin, do João Carlos, o 
seu João, que iniciou esses 
encontros com Floraí, que 
estes personifiquem o nos-
so desejo de abraçar e agra-
decer todos de Douradina”. 
Afirmam os Floraienses.

O município de Querên-
cia do Norte, que no 
passado já foi conhe-

cido pelos altos índices de 
criminalidade, não registrou 
nenhum homicídio em 2022. 
O marco foi alcançado gra-
ças a atuação integrada das 
forças de segurança pública 
a partir de uma base com-
partilhada na cidade, de onde 
policiais militares e civis tam-
bém atendem ocorrências 
em toda a região.

A estrutura foi inaugura-
da em dezembro de 2019 em 
uma parceria entre o Governo 
do Paraná, o governo federal e 
a Prefeitura de Querência do 
Norte. Segundo o major Ale-
xandro Gomes, que comanda 
a 3ª Companhia Independen-

DOURADINA E FLORAI Jogo da Amizade

Base em Querência do Norte reforça 
integração das forças e reduz criminalidade

NOVOS POLICIAIS MILITARES EM PERÍODO DE FORMAÇÃO INCLUSIVE ESTÃO PASSANDO POR TREINAMENTOS NA REGIÃO.
APÓS A INSTALAÇÃO DE UMA BASE COMPARTILHADA EM QUERÊNCIA DO NORTE O MUNICÍPIO NÃO REGISTROU NENHUM HOMICÍDIO EM 2022

te (3ª CIPM) de Loanda, res-
ponsável por 12 municípios da 
região Noroeste, os resultados 
práticos demonstram o su-
cesso da estrutura.

Além da redução no nú-
mero de homicídios e outras 
práticas violentas, os agentes 
de segurança também aju-

daram a coibir outros crimes 
que eram muito comuns na 
região antes da instalação da 
base. Entre eles, estavam o 
contrabando, tráfico de dro-
gas e roubo de embarcações, 
algo até então comum devi-
do à geografia da região, às 
margens do Rio Paraná e na 

divisa com o estado do Mato 
Grosso do Sul e fronteira com 
o Paraguai.

“Temos na base policiais 
civis e militares, do Batalhão 
de Fronteira e de outras uni-
dades do comando regional 
que semanalmente ficam à 
disposição da comunidade 24 

horas por dia. Temos a Denarc 
(Divisão Estadual de Narcóti-
cos), que realiza investigações 
e os policiais militares que 
prestam apoio, em especial 
nas execuções depois das di-
ligências, o que tem surtido 
grande efeito e reduzido os 
índices criminais praticamen-
te a zero”, disse Gomes.

De acordo com o secretá-
rio de Segurança Pública de 
Querência do Norte, Claudi-
nei Nery da Silva, a estrutura 
instalada em um imóvel cedi-
do pela prefeitura e mobiliado 
com o apoio da comunidade 
causou uma revolução no 
combate à criminalidade e 
conta com a aprovação da 
população e da administra-
ção municipal.

“Com a base, houve uma 
redução drástica nos índices 
de criminalidade que havia 
nessa região, como o tráfico, 
contrabando e roubo de em-
barcações. A cidade era nega-
tivamente apelidada de ‘Que-
rência da Morte’ e atualmente 
a situação é completamente 
diferente, com índices baixís-
simos de violência e, inclusive, 
terminamos 2022 sem ne-
nhum homicídio registrado 
no município”, informou.

“A integração foi feita vi-
sando o policial que trabalha 
na ponta da operação. Uma 
ocorrência que demorava de 
três a quatro dias para ser re-
solvida consegue ser solucio-
nada em apenas um devido à 
atuação integrada”, concluiu.

receberam em Douradina, 
esperam poder fazer também, 
quando da visita oportuna e 
em breve da equipe da Cidade 
Irmã DOURADINA.

“Reconhecimento entre 
tantos que queríamos citar 
que se envolveram neste 
evento, dos colchões Gazin, 
Wilian, como já citei o Cafu 
do Consorcio Nacional Gazin, 
do João Carlos, o seu João, 
que iniciou esses encontros 
com Floraí, que estes perso-
nifi quem o nosso desejo de 
abraçar e agradecer todos 
de Douradina”. Afirmam os 
Floraienses.
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DECRETO Nº 008 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 
Declara Situação de Emergência nas áreas do município, 
afetadas pelo evento adverso provocado por Chuvas 
Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, conforme IN/MDR Nº  
36/2020. 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, Prefeito Municipal de Colorado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei  Orgânica e pelo inciso 
VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012; 

Considerando a forte chuva que atingiu o Município no dia 22 de janeiro de 2023, causando 
diversos prejuízos e danificando residências, que resultou em danos materiais e prejuízos 
econômicos e sociais constantes no parecer Coordenadoria Municipal de Defesa Civil; 

Considerando que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os 
efeitos do desastre, bem como para assistência e socorro aos afetados; 

Considerando ainda o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a 

ocorrência desse desastre sendo favorável à declaração de situação de emergência,                                                     

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência no município, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, e 
dimensionado como sendo de nível I, conforme IN/MDR nº 36/2020 de 04 de 
dezembro de 2020. 

Parágrafo único. A situação de anormalidade é válida para as áreas afetadas pelo 
desastre, conforme parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.  

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
Coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, 
nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3º - Autoriza-se caso venha a ser necessária, a convocação de voluntários para 
reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações 
de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. 

Art. 4º- Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor 
nesta data. 

Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de janeiro de 2023. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito  

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS 
EXCEPCIONAIS DE FLORAÍ - PR 

LEILÃO Nº. 001/2023 
 

A DIRETORIA DA APAE PELO SEU PRESIDENTE EVANDRO APARECIDO 
GALINA, no uso de suas atribuições legais, torna público que às 09:00 horas do dia 27 de Fevereiro 
de 2023, nas dependências da Escola Julio Contin, Educação Fundamental na Modalidade 
Educação Especial, sito a travessa 31 de março, 23, centro na cidade de Floraí, Estado do Paraná, 
procederá ao leilão público, tipo Maior Lance, igual ou superior ao valor da avaliação, por lote, 
indicados no Anexo I deste Edital, bem como das condições abaixo: 
 

Constitui o objeto deste LEILÃO público de bem inservível de propriedade do Município,  
conforme avaliação realizada pela comissão de avaliação, como segue: 

Lote 01 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR MINIMO 

01  FIAT/UNO MILLE FIRE ANO ESPÉCIE / TIPO PASSAGEIRO 
AUTOMOVEL FABRICAÇÃO: 2004 ANO MODELO: 2005 
POTÊNCIA/CILINDRADA 55CV/1000 COR PREDOMINANTE 
PRATA COMBUSTÍVEL GASOLINA. 

R$ 13.000,00 

 PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 13.000,00 

 Lote 2 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR MINIMO 

01  VW/KOMBI ESPÉCIE / TIPO MISTO CAMIONETA ANO 
FABRICAÇÃO: 1995 ANO MODELO: 1996 
POTÊNCIA/CILINDRADA 56/1600 COR PREDOMINANTE 
BRANCA COMBUSTIVEL GASOLINA. 

R$ 13.000,00 

 PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 13.000,00 

Lote 3 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR MINIMO 

01 ESTRUTURA PARA BARRACA COM TRELIÇAS E GRADIL.  R$ 10,000.00 

 PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 10,000.00 

 
As documentações para a habilitação deste leilão estarão à disposição dos interessados com todos os 
itens e especificações, a partir do dia 07 de fevereiro de 2023 na secretaria da APAE FLORAÍ no 
horário de funcionamento, telefone para contato: (44) 3242-1580. 
 

FURTO DE OBJETOS E DOCUMENTOS
Na data de 23/01/2023, o servidor municipal aposentado Jorge Joaquim da Silva Alexan-
dre, portador da Cédula de Identidade nº 3.024.874-0,  morador na Rua Colorado nº 581, 
no município de Flórida, compareceu na Delegacia de Polícia Civil na cidade de Santa Fé 
para registrar em Boletim de Ocorrência, que sofreu no interior de sua residência o furto 
de objetos e documentos assim relatados; 1 smart tv 55# led lg (nº 55nan080spauhd4kpreto 
55); 1 jbl go3; 1 alexa geração 3; 1 pulseira apple watch; apple watch série 4 44 mm; 1 
corrente de ouro (gargantilha); 1 ventilador arno; 1 par de chinelo capodarte; 1 carregador 
de celular iphone; 2 computadores notebook (1 soni branco e 1 acer cinza); Passaporte 
português de Letícia Alexandre (Nº CC396367); 7 CHEQUES (Nº 001680, 001696, 001697, 
001701, 001698, 001702, 001703, AG. 0718, CONTA:69871-7) DA CLIENTE CLEIDE 
ELIAS CAMPOS DO BANCO SICREDI; 4 CHEQUES (Nº 850001, 850002, 850003, 
850004) DA CLIENTE ANGELITA APARECIDA DE SOUZA DO BANCO DO BRASIL; 
2 CHEQUES (Nº 850337 E 850338) DA CLIENTE LUCIANA RAMOS DO BANCO DO 
BRASIL; 1 CHEQUE Nº 005088 DO CLIENTE ANTÔNIO APARECIDO JANUÁRIO 
DO BANCO DO BRADESCO; 2 CHEQUES (Nº 850899 E 850893) DA CLIENTE 
ELAINE REIS DA SILVA BARBOSA DO BANCO DO BRASIL; R$1.500,00 (MIL E 
QUINHENTOS REAIS) EM DINHEIRO; 48 CHEQUES EM BRANCO DA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO CONFECÇÕES MODELLE (AG. 3968-3, C/C 87351, DO BANCO DO 
BRASIL, Nº 850101, 850115, 850218, 850249, 850269, 850325, 850352, 850358, 850400, 
850428, 850579, 850662, 850697, 850701, 850755, 850823, 850826, 850849, 850869, 850878, 
850888, 850977, 850985, 850986, 850987, 850988, 850989, 850990, 850991, 850992, 850993, 
850994, 850995, 850996, 850997, 850998, 850999, 851000, 851001, 851002, 851003, 
851004, 851005, 851006, 851007, 851008, 851009, 851010). O relatante comunica ainda 
que já tomou as devidas providências em notifi car os órgãos e as pessoas acima citados.

Flórida, 23 de janeiro de 2023.

DECRETO N° 87/2022 

Súmula: Dispões sobre a composição dos membros da 
Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN de Paranapoema e dá outras 
providências. 

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei. 

Decreta: 

Art. 1º - Fica constituído a câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN, do Municipio de Paranapoema – Paraná. 

REPRESENTANTES GORVERNAMENTAL 

I – Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Industria, Comercio Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente 

Titular: Tiago José Soares  

II – Secretaria de Serviços Sociais 

Titular: Adriana Lucia Davi Soares 

III – Secretaria de Saúde 

Titular: Manoel Soares 

IV – Secretaria de Educação e Esporte 

Titular: Elzi de Jesus Frazatto 

OBS: O oficio nº 87/2022 está sendo republicado devido a alteração do titular da 
Secretaria de Saúde. 

Paranapoema, dia 16 de janeiro de 2023 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 

dia 16 de janeiro de 2023

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal
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POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU Banda Herança faz galera 

dançar na Vila Guadiana

Mais uma vida recuperada do mundo espinhoso 
das drogas, ao centro Pr. Renato ao lado do senhor Ed-
son, que vivia ao caos embriagado com os desejos da 
carne. Encaminhado para a Clínica de Campo Mourão 
onde o Pr. Sidnei da total suporte aos recolhidos das 
ruas rejeitados pela sociedade, inclusive familiares.

A animação na noite 
de sábado 21, ficou 
por conta da Ban-

da Herança. Foram quase 
duas horas de show, do 
qual cantaram vários re-
pertórios fazendo o públi-
co presente dançar muito. 

Além do show com a 
Banda Herança, teve a 

presença do DJ Andrei 
Colorado, brinquedos in-
fláveis e barracas gastro-
nômicas.

O show estava na pro-
gramação de encerra-
mento das festividades 
em comemoração aos 70 
Anos de Mandaguaçu. As-
sessoria de Comunicação

O termo cultura mate-
rial está relacionado com a 
finalidade ou sentido que 
os objetos têm para um 
povo numa cultura, ou seja, 
a importância e influência 
que exercem na definição 
da identidade cultural de 
uma sociedade.     

A primeira mochila do 
mundo feita de peles de 
animais, apareceu por vol-
ta de 3.000 a.C. O seu pro-
prietário chama-se Otizi e 
acredita-se que tenha sido 
o primeiro caminhante da 
história a usar mochilas nas 
suas viagens.       

Caderno vem do “Latim 
quaternus,” a “cada qua-
tro”, de quattuor, “quatro”. 
Eram feitos de conjuntos 
de folhas de tamanho pa-
drão dobradas em qua-
tro. Evidências históricas 
apontam que o primeiro 
objeto de anotação portá-
til foi criado pela civilização 
Suméria, por volta de 3500 
a.C. a 3000 a.C, na Antiga 
Mesopotâmia. Tendo como 
principal funcionalidade o 
registro cotidiano, econô-
mico e administrativo.         

No Egito Antigo foi de-
senvolvida uma nova lin-
guagem que hoje conhe-
cemos como Hieróglifos 
que eram desenhados em 
longos rolos de fibras de 
plantas chamado Papiro. 
Após foi criado o códice, o 
real primeiro caderno. Os 
egípcios foram os primei-
ros a fazer registros num 
suporte flexível denomi-
nado PAPIRO, que eram 

Um balanço dos 
atendimentos rea-
lizados pelo Procon 

de Mandaguaçu em 2022 
revelou um aumento de 
60% nos casos de golpes 
que lideraram as queixas 
da população.

Entre os 518 protocolos 
registrados no ano passa-
do, a maioria se referia aos 
golpes em idosos, princi-
palmente relacionados a 
crédito consignado e com-
pras de produtos fora das 
plataformas de vendas.

Do total de protocolos 
são resolvidos cerca de 75% 
dos casos, os outros 25% são 
encaminhados para juízo, 
o Procon também realiza 
atendimentos preventivos 
e orientativos, dos quais não 
ocorre abertura de protoco-
lo. Além do acolhimento de 
reclamações contra empre-
sas que oferecem produtos 
ou serviços.

De acordo com o co-
ordenador do Procon de 
Mandaguaçu, Lucas de 
Moura, o órgão tem um 
saldo muito positivo na 
resolutividade dos proce-
dimentos administrativos 
e para os casos que o Pro-
con não consegue locali-
zar a fornecedora ou pela 
não aceitação de acordo 
por parte do consumidor, 
o procedimento é arqui-
vado e o consumidor en-

caminhado para ingressar 
com demanda judicial 
junto ao Juizado Especial 
Cível da cidade. 

“É importante ressal-
tar que o próprio Código 
de Defesa do Consumidor 
prevê prazos e oportuni-
dade para a fornecedora 
sanar o problema, seja por 
um vício de qualidade do 
produto ou por má presta-
ção de serviço. Portanto, a 
intervenção do Procon se 
justifica quando a fornece-
dora nega o atendimento 
para solução do problema, 
não por outra razão”, fina-
liza o coordenador do Pro-
con de Mandaguaçu”. 

Procon é a sigla de Pro-
grama de Proteção e De-
fesa do Consumidor, é um 
órgão público que visa pro-
teger os direitos dos consu-
midores, garantindo que o 
Código de Defesa do Con-
sumidor (Lei n.º 8.078/90) 
seja cumprido e respeita-
do. O órgão público atua 
na execução de procedi-
mento, reclamações, de-
núncias e recomendações, 
concernentes às relações 
de consumo, além de atuar 
com a conscientização e a 
motivação do consumidor 
sobre as relações consu-
meristas, visando o consu-
mo consciente de bens e 
serviços. Assessoria de Co-
municação

MANDAGUAÇU

Golpes a aposentados 
lidera ranking de 

reclamações no Procon 
de Mandaguaçu

PROCON  MANDAGUAÇU

PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA

Primeira Onda de Leituras Diversificadas Interessantes 
Que Surpreendem a Cada Pesquisa. Quem Vai Pegar...!  

Autora: Professora 
Arlete de Faria Capelari   

Material Escolar; um multiplicador de 
aprendizagens invisível para alguns... 

Material Escolar 
A alegria da escolha do material escolar salta aos olhos da criança;
Seja criança pequena, grande ou idosa.
Momentos de raro prazer que desperta a imaginação;
Talvez para um bem maior ou talvez para um bem ao contrário...
Difícil preponderar, mas a riqueza dos detalhes permanece no ar...! 

Lembrete: Queremos o fim das guerras. Movimento em prol da vida! 

folhas rústicas obtidas a 
partir de um processo de 
produção que utilizava a 
planta de mesmo nome, 
a qual era abundante nas 
margens do Rio Nilo.    

O grafite que se usa 
hoje não é puro – uma mis-
tura de barro seco e água é 
acrescentada a grafite para 
amaciar o material que é 
então comprimido sob al-
tas temperaturas até virar 
um cilindro.   

No século XIX, o livro 
didático surgiu como um 
adicional à Bíblia, até então, 
o único livro aceito pelas 
comunidades e usado em 
escolas. Somente por volta 
de 1847, os livros didáticos 
passaram a assumir um 
papel de grande importân-
cia na aprendizagem e na 
política educacional.  

POESIA
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Classificação Final e Homologação  
da Prova de Títulos e Tempo de Serviço - PSS 18/2023 

“AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS”  

Classificação DATA NASC. NOTA NOME  
1 16/01/1956 100 Antenor Sebastião Marini 
2 29/08/1956 100 Alci Lima do Amorim 
3 26/11/1963 100 João Carlos Carnelos 
4 08/03/1965 100 Zelinda Aparecida Batista Xavier 
5 04/11/1967 100 Osvaldo Barbosa da Rocha  
6 11/08/1968 100 Dirce de Oliveira Bambulim Fernandes 
7 01/01/1970 100 Antonio da Silva Rodrigues 
8 09/02/1970 100 Maria Aparecida Soares da Silva 
9 04/12/1970 100 Marley Terezinha Guedes da Silva 

10 02/12/1971 100 Alexandre Freitas 
11 09/06/1973 100 Sandra Lopes Aparício Lazarin 
12 19/02/1974 100 Marcio Rogério Tomiazi 
13 08/01/1976 100 Daniela Regina Marques 
14 17/12/1976 100 Daniela de Souza Duarte 
15 15/05/1978 100 Lucilene Marques 
16 15/11/1978 100 Rosemeire Aparecida Oliveira da Silva 
17 24/09/1979 100 Maria Lucia da Silva Odenique 
18 06/12/1979 100 Lucenilda de Oliveira Araújo 
19 14/05/1981 100 Líbina Gomes da Rocha 
20 16/02/1982 100 Fernanda Sanches Souza 
21 20/07/1983 100 Romildo Alecrim 
22 15/10/1983 100 Aline Ribeiro Cappi 
23 10/11/1983 100 Cassiana Leys Polo 
24 27/01/1984 100 Maria Silvania do Nascimento 
25 07/04/1985 100 Lucimara Lima Vasconcelos 
26 22/07/1994 100 Mylene Batista da Silva 
27 25/10/1995 100 Taina Cristina Costa Porto 
28 31/10/1996 100 Ana Paula Antunes 
29 18/10/1999 100 Tamyres Aparecida Borges Pereira 
30 27/05/1962 95 Reginaldo Rodrigues da Silva 
31 31/03/1973 95 Dinora Souza Carvalho 
32 23/05/1958 92 Marli de Oliveira 
33 12/07/1958 92 José Nivaldo de Santana 
34 28/11/1958 92 Aparecido Moreira Brito 
35 15/06/1961 92 Maria Francisca de Oliveira 
36 16/10/1963 92 Reginaldo Francisco 
37 13/05/1965 92 Sandra Cristina Solera 
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1 16/01/1956 100 Antenor Sebastião Marini 
2 29/08/1956 100 Alci Lima do Amorim 
3 26/11/1963 100 João Carlos Carnelos 
4 08/03/1965 100 Zelinda Aparecida Batista Xavier 
5 04/11/1967 100 Osvaldo Barbosa da Rocha  
6 11/08/1968 100 Dirce de Oliveira Bambulim Fernandes 
7 01/01/1970 100 Antonio da Silva Rodrigues 
8 09/02/1970 100 Maria Aparecida Soares da Silva 
9 04/12/1970 100 Marley Terezinha Guedes da Silva 

10 02/12/1971 100 Alexandre Freitas 
11 09/06/1973 100 Sandra Lopes Aparício Lazarin 
12 19/02/1974 100 Marcio Rogério Tomiazi 
13 08/01/1976 100 Daniela Regina Marques 
14 17/12/1976 100 Daniela de Souza Duarte 
15 15/05/1978 100 Lucilene Marques 
16 15/11/1978 100 Rosemeire Aparecida Oliveira da Silva 
17 24/09/1979 100 Maria Lucia da Silva Odenique 
18 06/12/1979 100 Lucenilda de Oliveira Araújo 
19 14/05/1981 100 Líbina Gomes da Rocha 
20 16/02/1982 100 Fernanda Sanches Souza 
21 20/07/1983 100 Romildo Alecrim 
22 15/10/1983 100 Aline Ribeiro Cappi 
23 10/11/1983 100 Cassiana Leys Polo 
24 27/01/1984 100 Maria Silvania do Nascimento 
25 07/04/1985 100 Lucimara Lima Vasconcelos 
26 22/07/1994 100 Mylene Batista da Silva 
27 25/10/1995 100 Taina Cristina Costa Porto 
28 31/10/1996 100 Ana Paula Antunes 
29 18/10/1999 100 Tamyres Aparecida Borges Pereira 
30 27/05/1962 95 Reginaldo Rodrigues da Silva 
31 31/03/1973 95 Dinora Souza Carvalho 
32 23/05/1958 92 Marli de Oliveira 
33 12/07/1958 92 José Nivaldo de Santana 
34 28/11/1958 92 Aparecido Moreira Brito 
35 15/06/1961 92 Maria Francisca de Oliveira 
36 16/10/1963 92 Reginaldo Francisco 
37 13/05/1965 92 Sandra Cristina Solera 
38 05/12/1966 92 Geraldo Aparecido Corbeta 
39 12/12/1966 92 Antonio Dias 
40 09/06/1967 92 Paulo Teodoro da Cunha 
41 23/01/1968 92 Marconi Anselmo Ferreira 
42 28/03/1968 92 Valdecir de Deus Cordeiro 
43 06/06/1968 92 Aramando Papaiane 
44 19/12/1969 92 Maria Madalena dos Santos 
45 27/09/1970 92 Edson Vieira dos Santos 
46 03/04/1974 92 Georgina Candido Batista 
47 20/05/1975 92 Solanja Lima 
48 07/03/1976 92 Osvair do Prado 
49 08/06/1976 92 Ginilva Candido Batista 
50 01/09/1976 92 Paulo da Silva 
51 12/10/1977 92 Alex Sandro Pereira 
52 12/02/1979 92 Josiane Aparecida Torres 
53 20/06/1980 92 Lesiane Pinhatti 
54 21/10/1981 92 Lediane Paulino Carvalho 
55 02/12/1981 92 Lucimar de Souza Santos 
56 14/01/1982 92 Maria Regina Souza de Carvalho 
57 17/01/1982 92 Erica Maria da Silva 
58 11/03/1984 92 Lerenice Chaves Stanoga 
59 10/02/1985 92 Givaneide da Silva 
60 30/09/1985 92 Janaine Batista do Santos 
61 11/03/1986 92 Franciele Rodrigues Lourenço 
62 13/03/1986 92 Daiana Sampaio da Silva Ferro 
63 25/06/1986 92 Rodrigo Rodrigues Alecrim e Souza 
64 28/01/1987 92 Pamela Vaz de Souza 
65 03/08/1987 92 Juliana Ferreira de Melo 
66 18/04/1988 92 Maria Alice Lima Balieiro 
67 31/05/1988 92 Amanda Carina dos Santos 
68 08/06/1988 92 Darilia Vanessa de Andrade 
69 14/10/1990 92 Anderson Moreira da Costa 
70 14/10/1993 92 Tatiane Vaz Martins 
71 03/11/1994 92 Beatriz Alves da Silva 
72 14/08/1996 92 Emanuelle Marques Moreira 
73 28/05/1968 90 Jose Roberto Bosso 
74 14/11/1977 90 Juarez Soares da Silva 
75 22/02/1947 87 Luiz Martins Vaqueiro 
76 20/05/1952 87 Sebastião Garriga 
77 02/07/1957 87 Nilda Moreira Scalco 
78 13/10/1957 87 Nelson da Silva 
79 09/01/1958 87 Maria das Graças Vieira Alves 
80 16/02/1958 87 Rozangela Venancio Sampaio Catori 
81 11/02/1966 87 Nair Soares Vieira 
82 14/03/1968 87 Sueli Baptista de Lima 
83 28/03/1972 87 Dário Vecino Roque 
84 21/12/1972 87 Elizabeth Pereira Duarte 
85 12/03/1978 87 Vagner Patrício Rodrigues 
86 20/08/1980 87 Suely Alves de Oliveira 
87 05/12/1980 87 Simara Soares Telles 
88 16/11/1983 87 Reginaldo José da Silva 
89 12/03/1998 87 Jose Paulo Soares Frohlich 
90 16/12/2001 87 Tiarles Wilian Paulo da Silva 
91 31/07/2003 87 Renan Adriano Alvarenga da Silva 
92 22/01/1954 84 Antonio de Oliveira Filho 
93 23/05/1955 84 Otavio Caique Carvalho 
94 10/03/1957 84 Jobes Lauton Sousa 
95 27/12/1965 84 Marlete Ramos da Silva 
96 30/06/1966 84 Eliane Kerche Alvarenga 
97 21/01/1967 84 Angela Maria Marcari 
98 29/06/1971 84 João Batista da Silva Cordeiro 
99 04/03/1972 84 Maria Aparecida de Souza Ramos 

100 28/03/1972 84 Meire Aparecida de Moura 
101 09/06/1973 84 Delci José de Oliveira 
102 11/10/1974 84 Alexandre Soares de Abreu 
103 22/06/1975 84 Rita de Cassia da Silva 
104 08/06/1976 84 Eurico dos Santos 
105 09/09/1976 84 Aparecida de Oliveira Manfre 
106 08/11/1976 84 Antonia Aparecida da Silva 
107 21/11/1976 84 Sirley Polidorio Pereira 
108 28/05/1977 84 Josiane Moreira Generoso Prudêncio 
109 09/12/1979 84 Silvana Rodrigues Pereira do Carmo 
110 21/03/1980 84 Valdeir Correia da Silva 
111 11/04/1980 84 Michela Soares da Rocha 
112 22/02/1982 84 Silmara de Oliveira Regoviche 
113 01/06/1982 84 Josiane de Oliveira da Silva 
114 27/12/1982 84 Luiz Carlos Andrade 
115 17/02/1983 84 Elizete Blecha da Silva 
116 27/02/1984 84 Juliana Aparecida Bispo 
117 08/01/1985 84 Adriana Gonçalves dos Santos 
118 11/10/1985 84 Gean Prado de Oliveira 
119 01/11/1985 84 Letícia Aparecida Vivi 
120 26/09/1987 84 Keli Cristina dos Santos 
121 09/12/1987 84 Daniela Cristina da Cruz 
122 13/05/1989 84 Juliana Xavier Pretti 
123 25/05/1989 84 Patricia Salatti de Moura 
124 22/09/1989 84 Ana Paula Cardoso de Sal 
125 06/04/1990 84 Patricia Aparecida da Conceição Marques 
126 17/10/1992 84 Fabricio dos Santos 
127 16/08/1995 84 Estela Teodoro da Silva 
128 24/08/1995 84 Amanda Stefanie da Silva 
129 20/10/1999 84 Ana Paula Avelino 
130 02/01/1954 82 Nairo Silveira Santos 
131 19/05/1969 82 José Luiz de Souza 
132 02/08/1979 79 Edineia da Silva Queiroz 
133 28/10/1992 79 Cintia Marcela Gomes Tavares 
134 18/02/1976 78 Josilene Tavares da Mota 
135 25/07/2000 78 Maria Eduarda da Conceição 
136 06/10/1959 76 Maria Leonice Bagateli Cartaxo 
137 31/05/1963 76 Maria Ezeli de Souza da Silva 
138 02/10/1966 76 Fernando Cesar Longuini 
139 27/07/1968 76 Maria Julia da Cunha 
140 11/01/1969 76 Ivanilda Teles 
141 31/01/1970 76 Maria Luzia de Oliveira 
142 21/03/1971 76 Marcos Lopes da Silva 
143 30/10/1971 76 Elizeu Nazaro de Araujo 
144 13/01/1974 76 Valdecir Barbosa dos Santos 
145 14/04/01974 76 Rosana Venancio Sampaio 
146 26/02/1977 76 Silvia Regina dos Santos Vieira 
147 20/06/1977 76 Junior Cesar Jesus Santana 
148 24/06/1977 76 Eliana de Oliveira 
149 14/11/1977 76 Simone Batista Rodrigues 
150 12/02/1981 76 Julio Cesar Miranda de Souza 
151 03/12/1981 76 Paulo Roberto Lopes 
152 20/03/1985 76 Maria Cristina Alves Silveira 
153 04/02/1989 76 Wilson Fernando Lucas 
154 16/09/1992 76 Mayara Fernandes Leite 
155 17/04/1994 76 Luiz Carlos Balieiro dos Santos 
156 13/06/1994 76 Tainara Regina de Oliveira Santana 
157 20/06/1995 76 Deiviti dos Santos Silva 
158 27/04/2005 76 Carlos Eduardo Comossato 
159 10/03/1953 74 Aldevino Gomes de Souza 
160 13/05/1966 74 Jose Roberto Gomes 
161 25/07/1971 74 Fernando José da Silva 
162 05/10/1955 68 Valter Luiz Carnelossi 
163 28/10/1962 68 Valdecir Palodeto Rosseto 
164 27/11/1963 68 Daniel Bordim 
165 22/02/1964 68 Wilson Silva Costa 
166 07/02/1967 68 Cleide Roselei Basso 
167 17/12/1969 68 Carlos Matias 
168 18/02/1976 68 Josilene Tavares da Mota 
169 10/11/1977 68 Jair Teixeira Junior 
170 22/05/1980 68 Luciana de Jesus Santos Mascarenho 
171 01/01/1981 68 Joelma Aparecida Eleodoro Correia 
172 09/11/1981 68 Sonia Rodrigues Cordeiro 

173 17/05/1983 68 Sioneia Patricia Pelais 
174 05/05/1984 68 Carlos Riquete dos Santos 
175 28/03/1986 68 Tania Vanessa Bernardo Tome 
176 24/12/1987 68 Natali Claudia da Silva 
177 26/02/1990 68 Rafael Molina 
178 25/10/1993 68 Rafaela Batista de Souza 
179 12/04/1994 68 Lidiana Rodrigues de Moura Nascimento 
180 06/11/1995 68 Nádia Patrícia Silva Xavier 
181 27/08/1996 68 Gabrieli Gualberto Correa 
182 14/10/1996 68 Valeria Ribeiro Bagateli 
183 12/02/2001 68 Graciela Cavalcante da Silva 
184 17/16/1996 68 Lucas Aparecido Marques Crepaldi 
185 10/11/1973 66 Israel Alexandro Pereira 
186 06/10/1999 66 Angelo Luiz Verginacci 
187 02/02/1964 63 Wiliana Vieira Lima Polo 
188 23/02/1979 63 Vanderlei Aparecido dos Santos 
189 13/06/1981 63 Renata de Cassia Almeida da Silva 
190 10/12/1955 60 Osvaldo Ribeiro de Carvalho 
191 13/05/1965 60 Laura Mendes Guimarães 
192 02/08/1968 60 Jose Antonio Fernandes de Avila Gutierrez 
193 27/04/1973 60 Edineia Aparecida Ulian Pesce 
194 04/05/1973 60 Osvaldo José dos Santos 
195 11/12/1974 60 Luiza Barsa da Silva da Cruz 
196 06/04/1978 60 Eliandro Leal Marques 
197 23/05/1980 60 Joana Darc Ferreira Lima 
198 23/09/1981 60 Eder Antonio Rodrigues 
199 01/12/1982 60 Odair Alves da Cruz 
200 23/12/1984 60 Elisvaldo de Souza 
201 20/06/1985 60 Suzana Nunes da Silva 
202 23/03/1986 60 Patricia de Souza Mascarenhas 
203 15/08/1988 60 Wagner de Andrade 
204 20/02/1992 60 Isadora Aparecida Canonicci Oliveira 
205 08/05/1996 60 Mariele Cristina de Souza Oliveira 
206 15/12/1996 60 Jaine Barbosa de Oliveira 
207 21/06/2000 60 Vitor Hugo Nogueira da Silva 
208 14/04/2004 60 Guilherme Pereira Santos 
209 14/02/1970 55 Salete Aparecida Basseto 
210 14/04/1980 55 Geovani Aparecido Augustinho 
211 05/08/1958 52 Eunice Timidati da Silva 
212 02/10/1959 52 Celia Aparecida Gois Pedrozo 
213 07/08/1968 52 Pedro Ferreira Cordeiro 
214 01/05/1971 52 Rosentino Aparecido Casteluci 
215 24/01/1974 52 Cleide da Silva Rocha 
216 29/07/1979 52 Leidivania Cristina Francisqueto Herpis 
217 03/08/1979 52 Ricardo Fernandes Xavier Martins 
218 10/04/1980 52 Jorge Antonio da Silva Cordeiro 
219 27/11/1982 52 Elielce Gomes da Silva 
220 10/12/1982 52 Eva da Silva 
221 25/04/1983 52 Viviane Pereira dos Santos 
222 12/08/1985 52 Bruno Vaz de Souza 
223 05/12/1985 52 Ariane da Silva Macena 
224 08/05/1987 52 Edmauro Fernandes dos Anjos 
225 29/06/1989 52 Josiane Aparecida Ferreira 
226 02/04/1992 52 Vanessa Leme de Oliveira 
227 02/07/1996 52 Leonardo de Lima Moreira 
228 09/01/1997 52 Tatiele Alexandre Porqueri 
229 13/11/1997 52 Jessica Cristina de Oliveira 
230 04/05/2000 52 Vitória Felix da Silva dos Santos 
231 18/01/1946 50 Osvaldo Dias de Barros 
232 24/12/1950 50 Natalin Bufallo 
233 02/03/1958 50 Jose Barbosa Pinto 
234 06/07/1963 50 José Arlindo de Souza 
235 28/04/1973 50 Marcio Gonçalves Menezes 
236 04/10/1976 50 Leandra Marcia Ricci 
237 09/03/1994 50 Rafaela Brito dos Santos 
238 31/10/1995 50 Giuseppe Giacomini Padula 
239 24/10/1983 47 Maria Rosana do Nascimento 
240 22/06/1985 47 Juliana Soares Vieira 
241 17/06/1970 44 João Batista de Souza 
242 07/01/1971 44 Valdinez da Silva 
243 29/03/1972 44 Rosangela Machado Gonçalves 
244 17/06/1973 44 Geane de Oliveira 
245 13/04/1978 44 Ana Paula Siqueira 
246 18/04/1980 44 Thais Cristiani Lopes 
247 15/10/1982 44 Josiane Costa da criz da Silva 
248 20/04/1983 44 Claudineia Aparecida de Oliveira de Souza 
249 20/09/1983 44 Elaine Cristina Martins 
250 09/11/1986 44 Daiana Avelino 
251 16/01/1987 44 Frank Costa Gomes 
252 13/05/1992 44 Julio Cesar Monteiro dos Santos 
253 29/06/1992 44 Raiane Fernanda Preti 
254 12/10/1995 44 Lucas Guimarães Soares 
255 18/04/1997 44 Gean Fabricio Materagia 
256 19/11/1998 44 Cristiane dos Santos Alves 
257 23/01/1999 44 Gabriel Correia da Silva 
258 23/02/1989 42 Leilamara dos Santos 
259 13/06/1994 42 Damião da Silva 
260 14/11/1994 42 Elizangela de Lima Moreira 
261 08/11/1974 40 Neimar Cristiano Assoni 
262 13/03/1990 40 Flávia Rodrigues de Andrade 
263 03/03/1985 39 Marcia Batista Silva Ribas 
264 03/01/1992 39 Alex Junior Avelino 
265 10/06/1994 39 Jessica Alves Augustinho 
266 28/04/1959 36 Vicente Gomes de Souza 
267 08/11/1966 36 Helena Rosa de Oliveira de Angelis 
268 10/08/1968 36 Marinalva Antonia de Oliveira 
269 03/03/1978 36 Adriana Marta Ricci de Moura 
270 11/10/1981 36 Marcela Nogueira dos Passos 
271 10/06/1982 36 Cristiane Aparecida Nogueira 
272 01/11/1982 36 Santina da Silva Rocha Pavão 
273 29/09/1986 36 Eliana Aparecida Goes Cambuí 
274 30/04/1990 36 Lucas Rodrigues da Silva 
275 09/09/1992 36 Fabielle de Oliveira Lima 
276 16/09/1992 36 Cintia Suheli Felix dos Santos 
277 28/04/1994 36 Janaina Aparecida Marques dos Santos 
278 09/10/1997 36 Cintia Garcia dos Santos 
279 31/03/1998 36 Maiara Cristina Pinto Silva 
280 13/04/2000 36 Nathan Bezerra Piga 
281 26/10/1964 34 Valdemir Ismael do Santos 
282 18/09/1970 34 Rosecleia Ferreira de Souza 
283 15/02/1972 34 Geni de Oliveira Silva 
284 03/01/1965 31 Maria de Fátima Alves de Sales 
285 05/06/1987 31 Maria Alice da Silva Duarte 
286 31/03/1990 31 Roberta Guimaraes Gomes 
287 19/01/1962 28 Rosa Maria Algaba Cappi 
288 20/01/1967 28 Claudomiro de Barros 
289 26/12/1969 28 Alaide Guelsin da Silva 
290 07/04/1972 28 Solange Luz dos Santos da Cruz 
291 29/04/1974 28 Maria Cicera Nascimento 
292 23/05/1975 28 Marcos Pinhal 
293 25/01/1976 28 Antonio Marcos Lucas de Souza 
294 01/05/1976 28 Vanda Pereira Chaves 
295 10/12/1976 28 Neide de Souza Mascarenhas Oliveira 
296 18/10/1980 28 Crisangela Alexandra Ricci 
297 07/01/1982 28 Maria Aparecida Anastacio Soares Silva 
298 13/02/1982 28 Silvia Mara Alecrim de Oliveira 
299 07/11/1982 28 Claudio de Souza Pimentel Correa 
300 25/04/1983 28 Fábio Dionisio de Araújo 
301 18/09/1983 28 Jennifer Oleigna Mussato da Silva 
302 02/12/1985 28 Rosangela Ferreira de Oliveira 
303 23/09/1990 28 Michele Iara Silva Viana 
304 04/02/1992 28 Tamires dos Santos de Matos 
305 25/05/1993 28 Alan Guilherme Força 
306 21/12/1993 28 Juliana dos Santos Carvalho 
307 04/02/1994 28 Everson Junior Martins da Silva 

308 18/02/1994 28 Taisa de Lima Cordeiro 
309 27/03/1994 28 Adneia Rodrigues de Souza 
310 08/06/1994 28 Andreia dos Santos Costa 
311 06/08/1996 28 Tainara dos Santos 
312 27/03/1997 28 Joyce Batista do Santos 
313 13/06/1997 28 Jaqueline Alves Agustinho 
314 20/10/1997 28 Valeria da Silva Cordeiro 
315 11/08/1999 28 Mateus Aparecido José da Silva 
316 24/08/2000 28 Vitoria Soares dos Santos 
317 03/04/2001 28 Matheus Silva Mirabete 
318 30/01/2002 28 Guilherme Ribeiro da Silva 
319 29/08/2003 28 Gabriel Valerio Belentani 
320 25/10/2003 28 Fernando Ferreira Tomazelli 
321 08/13/1982 28 Rozangela Souza 
322 16/04/1975 26 Dirceu Pereira 
323 28/09/1988 26 Lucimara de Souza 
324 29/07/1964 23 Luiz Carlos Moraes 
325 25/11/1984 23 Francisca Valdirene Lemos de Oliveira 
326 23/11/1993 23 Jéssica Aparecida dos Santos 
327 22/05/2003 23 Micael Lima Peres 
328 09/04/1958 20 Benedito Sperandio 
329 18/07/1962 20 Elizabety Aparecida Marciano 
330 30/03/1966 20 Catarina Aparecida Neves de Souza 
331 25/11/1968 20 Fatima Oliva da Silva 
332 14/11/1972 20 Adriano dos Santos 
333 14/03/1979 20 Ana Maria Rodrigues dos Santos 
334 19/08/1980 20 Marileni Moraes de Oliveira 
335 08/04/1981 20 Claudia Aparecida Rossi 
336 18/08/1985 20 Monica Pereira Rosa de Almeida 
337 19/11/1985 20 Fabricio Oliane Classe 
338 09/11/1986 20 Andreia Ferreira de Souza 
339 20/09/1988 20 Fernanda Aparecida de Souza 
340 16/06/1990 20 Diego Maradona Candido Soares 
341 20/07/1998 20 Thabata Karoline Pereira Assoni 
342 08/10/1999 20 Maria Eduarda Zanini Pienegonda 
343 11/01/2000 20 Rafaela Percilia Ferreira Borges 
344 15/09/2000 20 Ana Flavia Saraiva Maciel 
345 22/01/2002 20 Diuare Carlos Aparecido Maria 
346 04/02/2003 20 Ruan Pablo Soares Teixeira 
347 16/10/2003 20 Thiálita Priscila Paula da Silva 
348 24/11/2003 20 Maria Eduarda Lucena Vieira 
349 13/03/2004 20 Larissa Vitória Santos da Silva 
350 06/07/2004 20 Samira Nogueira Costa 
351 20/08/2004 20 Rafaela da Costa Faca 
352 05/10/2004 20 Maria Carolina Lopes 

353 19/10/2004 20 Maria Heloisa Teles de Oliveira 
354 09/02/1976 18 Ana Claudia Alvarenga 
355 23/12/1958 15 Geralda Inês Aranha 
356 03/09/1971 15 Edileuza Aparecida Rossini do Nascimento 
357 15/02/1973 15 Marcia Suzana de Marche Silva 
358 06/10/1983 15 Leticia Cristina Marques Crepaldi 
359 19/01/1987 15 Jaqueline Leticia Martins de Jesus 
360 22/06/1991 15 Weverton Henrique dos Santos 
361 26/01/1995 15 Layane Rafaela Martins 
362 12/06/1997 15 Eduardo Henrique de Souza 
363 11/02/2001 15 Leonardo Teodoro de Oliveira 
364 19/12/2002 15 Letícia Souza da Costa 
365 18/04/2003 15 Eduarda Silva Costa 
366 11/06/1966 12 Cleonice Luiz dos Santos  
367 18/11/1982 12 Elaine da Silva 
368 06/05/1998 12 Nadia Aparecida dos Santos Claudio 
369 09/10/1998 12 Flávia Oliveira de Lima 
370 18/11/1998 12 Bruna Brito Machado 
371 17/10/2004 12 Taina Rafaela de Lima 

 

Colorado, 24/01/2023 

                     Thiago Manzano Rodrigues 

                                                                      Presidente da Comissão 

 
 

Thiago Manzano Rodrigues

Presidente da Comissão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
DEPARTAMENTO JURÍDICO -e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 

__________________________________________________________  

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  Nº 004/2022 
 

INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2022 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela Vista, 
1014, Centro, Ourizona/PR, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 
MANOEL RODRIGO AMADO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob nº 049.090.889-
62; 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 
79.869.954/0001-95, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu presidente, JOSE 
ROBERTO MENDES, brasileiro, CPF nº 634.536.639-53, RG nº 4.253.669-5, residente e 
domiciliado na Rua Benicio Moreira Niza, 109, Mandaguaçu/PR; 
 
OBJETO: Atendimento voltado a melhoria de qualidade de vida, desenvolvimento da capacidade 
intelectual, física e mental da pessoa com deficiência, através de cuidados profissionais. 
 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil  reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  33.50.43.00.00 – 222/2023 – Subvenções Sociais 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/02/2023 A 31/01/2024 
 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2023 
 

OURIZONA, 23 DE JANEIRO DE 2023 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
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                          DECRETO Nº. 08/2023 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 
2023, no valor de R$=256.749,04 (duzentos e cinquenta e seis mil 
setecentos e quarenta e nove reais e quatro centavos), com recursos 
oriundos de Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores. 

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.234 de 19 de dezembro de 2022. 

                                       D E C R E T A 

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=256.749,04 (duzentos e 
cinquenta e seis mil setecentos e quarenta e nove reais e quatro centavos), destinado a seguinte 
dotação orçamentária: 

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.001 DIVISÃO DE TESOURARIA 

28.843.0002.0103 Garantir compromissos com encargos da Dívida Publica 
4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

000 Recursos Ordinários (Livres) 256.749,04
SOMA 256.749,04

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=256.749,04 
(duzentos e cinquenta e seis mil setecentos e quarenta e nove reais e quatro centavos), será utilizado 
recursos oriundos de SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, das seguintes 
fontes: 
000 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 256.749,04
SOMA 256.749,04

Artigo 3º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2023 os seguintes valores como segue: 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 

Meses 2023 Fonte: 000          
Valor R$

Janeiro               256.749,04 
SOMA 256.749,04

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 24 de janeiro de 2023. 

 ____________________________________ 
  JOSÉ BASSI NETO

  Prefeito Municipal 

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, com o valor 

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
BORGHI & TRAVAIN LTDA - ME, com o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 

reais); 
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, com o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, com o valor de R$ 8.134,90 (oito mil, cento e 

trinta e quatro reais e noventa centavos); 
MOAB SOLUZIONI LTDA, com o valor de R$ 1.257,57 (um mil, duzentos e 

cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos); 
PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME, com o valor de R$ 2.751,70 (dois mil, 

setecentos e cinquenta e um reais e setenta centavos); 
TIMES SQUARE COMUNICACAO LTDA, com o valor de R$ 16.090,00 (dezesseis 

mil e noventa reais); 
V. AMBROZIO INFORMATICA ME, com o valor de R$ 2.398,00 (dois mil, trezentos 

e noventa e oito reais); 
V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, com o valor de R$ 1.905,00 (um mil, 

novecentos e cinco reais); 
 
Total Geral Homologado: R$ 45.561,15 (quarenta e cinco mil e quinhentos e 

sessenta e um reais e quinze centavos). 
 
Flórida/PR, 23 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 08/2023 
 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública municipal para os procedimentos 
licitatórios e de contratação direta nos moldes da lei 
14.133/21. 

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema-PR, Sidnei Frazatto, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Paranapoema, nos termos do artigo 18 da Lei 
Municipal n° 659 de 29 de dezembro de 2022; 
 
CONSIDERANDO que novas regras para a realização de pesquisa de preços na aquisição de bens 
e contratação de serviços foram estabelecidas em 07 de julho de 2021, pelo Ministério da 
Economia (ME), aplicáveis à União. A Instrução Normativa (IN) nº 65 foi publicada no Diário 
Oficial da União (DOU), aplicável aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 
convênios e acordos. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art 1º. As licitações e contratações diretas no âmbito deste município que não decorrerem de 
verbas da União decorrentes de repasse não obrigatório, seguirão as disposições deste decreto. 
 
§ 1º. O disposto deste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia. 
 
§ 2º. Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como 
da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, 
deverá ser observado o disposto neste Decreto. 
 
Art. 3º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 
 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes 
e os excessivamente elevados; e 
 
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 
aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação 
for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 
for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 
 

CAPÍTULO II 
FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 
Art. 4º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
 
I. Descrição do objeto a ser contratado; 
 
II. Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da 
equipe de planejamento;  
 
III. Informação e identificação das fontes consultadas; 
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Decreto nº 07, de 19 de janeiro de 2023 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 658, de 28 de 
dezembro de 2022.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional especial, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.1.236. OBRAS – INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 514 - 4.4.90.51.00.00 11015 OBRAS E INSTALAÇÕES 172.000,00 
 515 - 4.4.90.51.00.00 33016 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00 
  
 Total Suplementação: 173.000,00 
 
  
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro e anulação de dotação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
   
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
IV. série de preços coletados; 
 
V. método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para a definição do 
valor estimado; 
 
VI. justificativas para a metodologia utilizada;  
 
VII. parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem inexequíveis ou 
excessivamente elevados, inclusive com a definição percentual desses conceitos, se aplicável; 
 
VIII. memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;  
 
IX. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 
IV do art. 5º. 
 
Art. 5º Os órgãos e entidades deste município adotarão a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, nos moldes estabelecidos pela normativo federal, quando os contratos forem 
celebrados com verba decorrente de repasse não obrigatório da União Federal, tais como os 
feitos por convênios e acordo congênere, além dos casos tratados por normas municipais. 
 
Art. 6º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto. 
 
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá desconsiderar o custo 
decorrente da transferência do risco ao particular. 
 
Art. 7º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante 
a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 
 
IV - pesquisa direta com até, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital. 
 
§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, devendo, em caso 
de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
 
§2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, 
deverá ser observado: 
 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado; 
 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ do proponente; 

 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

 
d) data de emissão; 

 
e) nome completo e identificação do responsável, e f) validade da proposta não inferior 
a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no processo administrativo em curso. 

 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 6º, com 
vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 
contratado; 
 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 
que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o 
inciso IV do caput. 
 
§3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 
 
§4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso 
do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes públicos da região a que 
pertence este município. 
 
Art. 8º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 7º, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 
 
§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
 §2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 
obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a atratividade do mercado 
em razão da utilização de propostas vencedoras de outros processos de compras, limitado a 20% 
deste preço, mediante justificativa. 
 
§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média aritmética em casos 
de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público entender que os 
preços estão acima do mercado. 
 
§4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 
 
§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser prestados sem 
ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode ser justificadamente 
presumido pelo agente público, após a notificação da empresa para prova em contrário, sem 
manifestação. 
§6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos demais, 
salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar esse 
parâmetro, pela sua própria natureza. 
 
§7º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às especificações 
exigidas no processo. 
 
§8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada 
pela autoridade competente. 
 
§9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 7º, o valor não poderá 
ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 
 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 
 
Art. 9º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 
disposto no art. 7º. 
 
§1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 7º, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 
§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
 
§3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre 
a possibilidade de competição. 
 

§4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
 
§5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 
fornecedores. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de 
julgamento for por maior desconto. 
 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paranapoema-PR, aos 23 de janeiro de 2023.  

 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 07, de 19 de janeiro de 2023 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 658, de 28 de 
dezembro de 2022.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional especial, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.1.236. OBRAS – INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 514 - 4.4.90.51.00.00 11015 OBRAS E INSTALAÇÕES 172.000,00 
 515 - 4.4.90.51.00.00 33016 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00 
  
 Total Suplementação: 173.000,00 
 
  
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro e anulação de dotação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
   
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

23/01/2023

OURIZONA, 23 DE JANEIRO DE 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

PR, aos 23 de janeiro de 2023. 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO/2022 - DEZEMBRO/2022

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU - PR
PODER LEGISLATIVO Exercício de 2022

2Página: 1 /

0,00

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Fev/2022 Mar/2022 Set/2022

Pessoal Inativo e Pensionistas

Jun/2022

0,00

15.224,97

0,00

15.224,97

Mai/2022

253.534,01

0,00

Jul/2022

1.659.317,03

1.644.092,06

0,00

0,00

Out/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS (Janeiro/2022 - Dezembro/2022)

    Aposentadorias, Reserva e Reformas

Ago/2022Abr/2022

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00

0,00

0,00
Pessoal Ativo

0,00

LIQUIDADAS

RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Dez/2022

0,00

    Pensões

1.659.317,03

0,00

0,00

Nov/2022

0,00

1.405.783,02

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESA COM PESSOAL

0,00

Jan/2022

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

127.737,15

127.737,15

107.374,19

20.362,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

127.737,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

135.025,25

135.025,25

114.564,17

20.461,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

135.025,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.536,09

128.536,09

108.075,01

20.461,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.536,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.662,10

128.662,10

108.075,01

20.587,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.662,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

133.575,25

133.575,25

112.666,75

20.908,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

133.575,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

141.562,97

141.562,97

120.975,88

20.587,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

141.562,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

134.499,72

134.499,72

113.432,04

21.067,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

134.499,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130.159,39

130.159,39

110.058,99

20.100,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130.159,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.013,08

128.013,08

107.912,67

20.100,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.013,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

153.904,92

153.904,92

132.010,28

21.894,64

0,00

0,00

0,00

0,00

15.224,97

15.224,97

0,00

0,00

0,00

138.679,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

132.664,66

132.664,66

111.947,41

20.717,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

132.664,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

184.976,45

184.976,45

158.690,62

26.285,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

184.976,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (ULTIMOS
12 MESES) (a)

0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

    Obrigações Patronais

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto
elemento 34)

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011
    Pensionistas
    IRRF

0,000,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para
pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 0,000,00

6%
5.666.738,66

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

VALOR
99.416.467,74

5.368.489,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
99.416.467,74

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

5,7%

1.65%
5.964.988,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - VI - VII - VIII)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.644.092,06

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

0,00

5,4%

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF 0,00

Nota:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU. Emissão: 24/01/2023, às 07:46:39.

Demais
Obrigações
Financeiras

(f) = (a–(b+c+d+e))

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(e)(c)

Do Exercício

(d) (g)

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

De Exercícios
Anteriores

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

(i) = (g-h)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)1

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(b)

0,00
0,00 0,00

0,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

0,00

0,00

0,00
0,00Recursos Não Vinculados de Impostos

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,000,00

0,00

0,000,00
0,000,00

0,000,00

0,00TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)

0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS

0,00 0,00 0,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,00 0,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,00 0,000,00Recusos Vinculados a Precatórios 0,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,00 0,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00 0,00 0,00 0,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00TOTAL (III) = (I + II)

PODER LEGISLATIVO

JANEIRO A DEZEMBRO
R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercício de 2022
Página : 1 1

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU - PR /

(h) = (f - g)

MICHELI FABIANE MOLONHA
Contadora

FABRICIO CESAR MARTELOZZI
Presidente

NATHANIA VANSAN CAMILO
Controle Interno

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU. Emissão: 24/01/2023, às 07:55:21.
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
Nota(s) Explicativa(s):

1

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU - PR - PODER LEGISLATIVO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1
Exercício de 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

99.416.467,74
99.416.467,74

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

5.964.988,06
1.644.092,06

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5.666.738,66
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5.368.489,25

1,65
6,00
5,70
5,40

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

0,000,00

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O SEMESTRE

99.416.467,74Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

MICHELI FABIANE MOLONHA
Contadora

FABRICIO CESAR MARTELOZZI
Presidente

NATHANIA VANSAN CAMILO
Controle Interno

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU. Emissão: 24/01/2023, às 09:08:22.
Nota(s) Explicativa(s):
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

                   LEI Nº 1254 DE 2023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 

SÚMULA: Dispõe sobre revisão geral anual dos servidores 
públicos do Município do Inajá/PR e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Inajá/PR, autorizado a conceder revisão geral anual aos servidores do 

Município, no percentual de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove) 

conforme IPCA/IBGE, desde o mês de janeiro de 2023.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 24 de 

janeiro de 2023. 

 

MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

 LEI Nº 1255 DE 2023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 

SÚMULA: Autoriza o Presidente do Caixa de Previdência 
Municipal do Município de Inajá/PR, a conceder o 
pagamento da revisão geral anual aos servidores públicos 
municipais inativos, pensionistas e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Presidente do Caixa de Previdência 

Municipal de Inajá/PR, autorizado a conceder revisão geral anual aos 

servidores públicos municipais inativos, pensionistas, no percentual de 

5,79% (cinco vírgula setenta e nove) conforme IPCA/IBGE, desde o mês 

de janeiro de 2023 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 24 de 

janeiro de 2023. 

 

MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
 

 
Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

 LEI N.º 1256 DE 2023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
 

 
AUTORIA: Mesa Diretora 
 
SÚMULA: Autoriza a concessão de 
revisão geral anual aos Agentes 
Políticos do Poder Legislativo de 
Inajá/PR, nos termos do Art. 37, X da 
Constituição Federal e dá outras 
providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL PROMULGO A 
SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a conceder a 

revisão geral anual de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), correspondente 
ao índice inflacionário medido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) aos Agentes Políticos do Poder Legislativo de Inajá/Paraná, sobre os 
vencimentos vigentes a partir de 01 de Janeiro de 2023. 

 
Art. 2.° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão 

à conta de dotações orçamentária próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3.° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do 01 
(primeiro) de janeiro do corrente ano. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 24 de janeiro de 

2023. 
 
 
 

         MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO 
              Prefeito Municipal 
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

 LEI Nº 1253 DE 2023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 

 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Inajá/PR fixar piso salarial aos Servidores Municipais ativos, 
inativos e pensionistas e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica fixado em R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois 

reais) o valor mínimo a ser pago aos servidores públicos municipais ativos, 

inativos e pensionistas, desde a folha de pagamento do mês de janeiro de 

2023. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 24 de janeiro 

de 2023. 

MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 24

3.

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 24 de janeiro de 

ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 24 de janeiro 

3.

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br -  e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 7035/2023 

 
 

O SENHOR MAURICIO APARECIDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

 
RESOLVE: 
 

CONCECER a partir de 01 de janeiro de 2023 aos Professores do Quadro do 
Magistério, progressão vertical de um nível para outro atendendo o contido no Inciso I do Artigo 19 da 
Lei 1.680/2009 de 23 de dezembro de 2009, Estatuto e o Plano de Cargos e Avanço Unificado dos 
Profissionais da Educação do Município de Mandaguaçu, abaixo discriminados: 

 
Nº Nomes Nível Atual Nível Alcançado 
1.  Adriana Marcia Ribeiro 34 35 
2.  Adriana Patrícia dos Reis de Oliveira 44 45 
3.  Alessandra Carla da Silva 33 34 
4.  Alessandra Delgado Carminatti 40 41 
5.  Alessandra Freitas Ferreira Campos  45 46 
6.  Aline Mayara Brito Santos 31 32 
7.  Aline Yasmin da Silva 01 Estágio Probatório 
8.  Altair Guimarães 34 35 
9.  Ana Beatriz Santiago Pichinin 01 Estágio Probatório 
10.  Ana Caroline Veridiano 45 46 
11.  Ana Claudia Belinelli Braga Cavalcanti 44 45 
12.  Ana Paula Garcia André Degan 34 35 
13.  Andréia Brito Bidurin 32 33 
14.  Andressa Neves Gonçalves Campos 43 44 
15.  Andressa Tairine Souza 09 10 
16.  Ângela Maria Schimidt Costa 44 45 
17.  Ângela Maria Simoni Spagnolo 36 37 
18.  Anna Christina Avelar Costa Carvalho de Oliveira 41 42 
19.  Anna Christina Avelar Costa Carvalho de Oliveira 37 38 
20.  Aparecida Cristina Padovani 42 43 
21.  Bruna Alessandra Faccin 01 Estágio Probatório 
22.  Bruno de Bortoli 38 39 
23.  Camila de Oliveira Ramires Klinkonski 31 32 
24.  Charlize Adelaine Ferracin da Silva 34 35 
25.  Cheyla Gomes dos Santos 37 38 
26.  Cheyla Gomes dos Santos 34 35 
27.  Cibele Juliana de Melo Lopes 01 Estágio Probatório 
28.  Cintia Bicudo 01 Estágio Probatório 
29.  Claudia Maria Carretero Garcia 45 46 
30.  Claudia Maria Carretero Garcia 37 38 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br -  e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
31.  Claudia Suelen Lopes Ricio 29 30 
32.  Cleonice Marchi Grossi 47 48 
33.  Danielle Alves de Campos Reis 01 Estágio Probatório 
34.  Danielli Stabele 42 43 
35.  Débora Elen Beraldi 32 33 
36.  Débora Pompilho Bueno Versali 48 49 
37.  Diéssica Fabíola Lícerro da Silva 01 Estágio Probatório 
38.  Dulcelene Aparecida Soares Volpato 47 48 
39.  Dulcilene Moraes de Oliveira Providelo 37 38 
40.  Edilaine dos Santos Batista 31 32 
41.  Edilene Cristina de Oliveira Righetti 27 28 
42.  Edna Pires de Oliveira Barbosa 40 41 
43.  Edna Pires de Oliveira Barbosa 01 Estágio Probatório 
44.  Elene Cristina dos Santos 38 39 
45.  Elene Cristina dos Santos 37 38 
46.  Eliana Aparecida de Oliveira Avanzo 48 49 
47.  Elisabete Andrian 35 36 
48.  Emanoelly Prudente Vieira 35 36 
49.  Eni Franco de Souza Tonhão 40 41 
50.  Estela Delsantoro 36 37 
51.  Everton Antonio de Abreu 21 Não elevou 
52.  Fabiana Cristina Faccin 34 35 
53.  Fabiana Martins Santana Nunes 32 33 
54.  Filipe Galvão Portilho 31 32 
55.  Flávia Carolita Pinto de Carvalho 01 Estágio Probatório 
56.  Floripes da Silva Pinha 48 49 
57.  Franciane Natali Mazuco Paganelli 33 34 
58.  Françoase Fogaça 01 Estágio Probatório 
59.  Gabriela Ferreira Palma 32 33 
60.  Gabriela Ferreira Palma 01 Estágio Probatório 
61.  Gabriella Celestino Cioli 33 34 
62.  Geiza Freitas Perissin Rossi 34 35 
63.  Gislaine Simone dos Santos 01 Estágio Probatório 
64.  Grazielly Ferreira Pinelli 37 38 
65.  Grazielly Ferreira Pinelli 34 35 
66.  Hellem Aparecida Rodrigues Coutinho 31 32 
67.  Ilvana Sgóbero  32 33 
68.  Ivone Aparecida Dias 01 Estágio Probatório 
69.  Jaci Aico Kussakawa 33 Licença S/Venc. 
70.  Jacqueline Andrian 34 35 
71.  Jafer da Silva de Freitas 34 Licença S/Venc. 
72.  Jaqueline Evans dos Santos 01 Estágio Probatório 
73.  Jaqueline Gomes Zanferrari 01 Estágio Probatório 
74.  Jaqueline Nassimbene Sanchez Rossi 34 35 
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75.  Jéssica Ramires dos Santos 10 11 
76.  Juliana Bernabé Cezaure 46 47 
77.  Juliana Bernabé Cezaure 44 45 
78.  Juliana Candioto Monteiro Laverdi 39 40 
79.  Kelly Cristina Coutinho 39 40 
80.  Laís Bastos Marchesoni 34 35 
81.  Leda Adriana Delfino 01 Estágio Probatório 
82.  Leide Mara Reinaldo de Magalhães  48 49 
83.  Leila Cristina Falleiros de Pádua  39 40 
84.  Leize Anne Borgognoni 36 37 
85.  Leluana Kely Gamba Pimentel 34 35 
86.  Leonardo Vinicius Sfordi da Silva 01 Estágio Probatório 
87.  Leonardo Vinicius Sfordi da Silva 01 Estágio Probatório 
88.  Lidinalva Rodrigues da Silva Francesqui 43 44 
89.  Lidinalva Rodrigues da Silva Francesqui 39 40 
90.  Luana Carla Garcia Gordo 35 36 
91.  Luana Carla Garcia Gordo 33 34 
92.  Luana Mari Noda  30 31 
93.  Luceli Aparecida da Silva Raimundo 01 Estágio Probatório 
94.  Luciana Portilho Tunin 37 38 
95.  Luciene Stabile Silvério 31 32 
96.  Lucilene Aparecida Stabile Barbosa 45 46 
97.  Lucimara Aparecida Alves Pinelli 01 Estágio Probatório 
98.  Luzinete Ferreira de Alvarenga 37 38 
99.  Maisa Netto Ramires 01 Estágio Probatório 
100.  Marcia Adriana Tavares da Silva 36 37 
101.  Márcia Cristina Grossi Quenca 48 49 
102.  Márcia Maria Padovani da Silva Cioli 42 43 
103.  Márcia Maria Padovani da Silva Cioli 01 Estágio Probatório 
104.  Marcos da Silva Cardoso 01 Estágio Probatório 
105.  Maria Angela de Freitas Cayres Caraçato 31 32 
106.  Maria da Conceição Peres Mantovani 01 Estágio Probatório 
107.  Maria Denise Lopes 37 38 
108.  Maria Eduarda Tenório Sacani 01 Estágio Probatório 
109.  Maria Jose Ayres de Oliveira 37 38 
110.  Maria Laurita da Silva 35 36 
111.  Marita Ribeiro Navachi 32 33 
112.  Marlene de Almeida Cardoso 43 Não elevou 
113.  Marlene Silvério de Oliveira 35 Não elevou 
114.  Marluci Araujo de Brito Cordeiro 40 41 
115.  Micheli Alcarria Ré Bruneri 40 41 
116.  Micheline Aparecida Jorge Bortoli Miriani 48 49 
117.  Nalva Marini 37 38 
118.  Natali Barduco Stábile 01 Estágio Probatório  
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119.  Neusa Nunes da Silva 34 35 
120.  Norma Portilho Perissin Palma 42 43 
121.  Otávia Fulgêncio da Silva 37 38 
122.  Patrícia Aizza 41 42 
123.  Patrícia Aizza 37 38 
124.  Patrícia da Silva Soares 36 37 
125.  Patrícia da Silva Soares 29 30 
126.  Patrícia Magda Arnold Silva 38 39 
127.  Patrícia Marques Boska Mantovani 44 45 
128.  Patrícia Marques Boska Mantovani 34 35 
129.  Patrícia Souza da Silva Bacon 25 26 
130.  Paulo de Assis Chaves Filho 01 Estágio Probatório 
131.  Priscilla Pimentel Providelo 37 38 
132.  Rafhaela Tezolin 01 Estágio Probatório 
133.  Renata Bazaque 41 42 
134.  Roberta Danubia Quaglio dos Santos 34 35 
135.  Roberta Danubia Quaglio dos Santos 01 Estágio Probatório 
136.  Roberta Minardi de Azevedo Machado 37 38 
137.  Roberta Minardi de Azevedo Machado 01 Estágio Probatório 
138.  Rosana Aparecida de Oliveira Sgóbero 37 38 
139.  Rosilene Gimenes 32 33 
140.  Rosilene Gimenes 01 Estágio Probatório 
141.  Rosinei de Souza Lima Raphael Moreira 36 37 
142.  Rozana dos Santos Welker 40 41 
143.  Samara de Souza Sant Anna 33 34 
144.  Sandra Maria Vicente Valensola 41 42 
145.  Sandra Maria Vicente Valensola 39 40 
146.  Sebastiana da Silva de Andrade 37 38 
147.  Sheila Eliane Montagnini 54 55 
148.  Silvana Maria de Paula Rinaldi 40 41 
149.  Silvana Pioto Barbosa 37 38 
150.  Silvana Zubioli Basso 30 31 
151.  Simone Afonso Correa Pizzolim 45 46 
152.  Simone Afonso Correa Pizzolim 01 Estágio Probatório 
153.  Simone de Souza Onofre de Oliveira 46 47 
154.  Simone Maria Caetano Mendonça 39 40 
155.  Sirlene Alzira Trolez Dosso 39 40 
156.  Sirlene Alzira Trolez Dosso 01 Estágio Probatório 
157.  Solange Aparecida Guedes Martins 48 49 
158.  Solange Aparecida Vicente da Cruz 48 49 
159.  Solange Esteves 38 39 
160.  Sônia Maria Bortotto 29 30 
161.  Suzirlei Maria Formigoni  39 40 
162.  Talita Farina dos Santos 36 37  
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163.  Talita Farina dos Santos 29 30 
164.  Tânia Aparecida de Carvalho Marassi  36 37 
165.  Tania de Cassia Catanio 34 35 
166.  Tanielli Cabral de Oliveira Mattos 01 Estágio Probatório 
167.  Ticiane Mara Rodrigues 37 38 
168.  Vanesa Maria Ferrari Porto  34 35 
169.  Vanesa Maria Ferrari Porto  01 Estágio Probatório 
170.  Vivian Alves Aranha 01 Estágio Probatório 
171.  Viviane de Fátima Bernardo de Brito 39 40 
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Estado amplia opções de lazer a veranistas 
que visitam praias de água doce 

A mais de 700 quilôme-
tros de distância do Li-
toral, as praias de água 

doce da região Noroeste do 
Estado também se tornaram 
um badalado destino para 
quem busca por lazer e des-
canso nas altas temperaturas 
desta época do ano. Postos 
fixos do Governo do Estado 
instalados em Porto Rico e São 
Pedro do Paraná ampliaram 
as atividades de lazer dispo-
níveis aos turistas e morado-
res que escolhem as águas 
cristalinas do Rio Paraná para 

se banharem. As atividades 
esportivas, recreativas e edu-
cativas fazem parte do Verão 
Maior Paraná. Elas são realiza-
das todos os finais de semana 
desde o final de dezembro e 
vão até fevereiro na região, na 
divisa com o Mato Grosso do 
Sul e São Paulo. O trabalho 
conta com a participação de 
funcionários e de equipes con-
tratadas das secretarias de Tu-
rismo, Esporte, Cultura, Segu-
rança Pública e do Detran-PR.

Guarda-vidas do Corpo de 
Bombeiros atuam nos locais 

de maior fluxo para garan-
tir a segurança dos banhis-
tas com ações preventivas, 
orientações e salvamentos 
quando necessário.

Com um pôr do sol em 
meio à passagem formada 
por barcos e lanchas que 
compõe um cenário de tirar o 
fôlego, Porto Rico soube apro-
veitar o seu potencial turístico. 
De acordo com a prévia do 
Censo 2022, o município tem 
cerca de 3.200 moradores, 
mas chega a 14 mil com os 
visitantes durante os finais de 

semana de calor, movimen-
tando hotéis, pousadas, res-
taurantes e serviços turísticos.

Na virada do ano, a cidade 
chegou a receber aproxima-
damente 40 mil pessoas que 
tomaram o calçadão central. 
O local, inclusive, passará por 
um amplo processo de revi-
talização em parceria com 
o Governo do Estado, cujo 
investimento deverá ficar 
próximo dos R$ 4 milhões 
de acordo com o prefeito de 
Porto Rico, Álvaro de Freitas 
Neto (Arapongas).

“Porto Rico está desen-
volvendo e, com a ajuda do 
Governo do Paraná, estamos 
licitando uma obra gigan-
tesca que vai tornar a cidade 
naquilo que ela merece. A 
nova orla que vamos fazer vai 
tornar Porto Rico muito mais 
bela e dar uma infraestrutura 
melhor para receber os turis-
tas que nos visitam com co-
modidade”, afirmou.

Segundo Arapongas, o 
apoio dado pelo Estado, a 
exemplo do Verão Maior Pa-
raná, tem ajudado a cidade 

a se tornar um polo turístico. 
“Temos visto muitas pesso-
as de Londrina, Umuarama, 
Cascavel e com a ajuda do 
Governo do Estado estamos 
deixando uma cidade bonita, 
que vai poder competir com 
outras grandes cidades turís-
ticas do Sul do País”, afirmou.

O principal atrativo da ci-
dade é a praia de Santa Rosa, 
acessível apenas por barco, 
onde centenas de pessoas se 
juntam aos finais de semana 
para aproveitar o clima agra-
dável do rio.

ESTRUTURA DO GOVERNO DO ESTADO ESTÁ DISPONÍVEL AOS FINAIS DE SEMANA EM PORTO RICO E NO DISTRITO DE PORTO SÃO JOSÉ, EM SÃO PEDRO DO PARANÁ. 
LOCAIS CONTAM COM ESPAÇOS PARA GINÁSTICA, DANÇA, HIDROGINÁSTICA, BEACH TÊNIS, FUTEBOL DE AREIA E OUTRAS ATIVIDADES RECREATIVAS

Aconteceu neste sábado 
na cidade de Douradi-
na, Município localiza-

do no noroeste Paranaense 
pertencente a Região Metro-
politana de Umuarama, dis-
tante de Floraí 134 KM.

Recepcionados no lindo 
espaço da AFUNGAZ (Asso-
ciação dos Funcionários da 
Gazin) a Delegação de Floraí  
se preparava para o jogo de 
futebol suíço, partida que se 
transcorreu dentro do maior 
espirito Esportivo possível, 
com ambas as equipes jo-
gando como se deve, com 
muito respeito entre as par-
tes, procurando de fato jo-
gar futebol, final Douradina 
6 x 5 Floraí, com excelente 
Arbitragem de Dionattan 

Canela e Rodrigo Araújo, an-
tes do jogo as duas Equipes 
perfiladas, ouviram a ento-
ação dos Hinos de Floraí e 
Douradina com a presen-
ça entre eles o Prefeito de 
Douradina, Oberdã  José de 
Oliveira e sua esposa Cilene, 

do Diretor de Esportes do 
Município Claudinei Bus-
sola, Cafu representando o 
Consórcio Nacional Gazin, 
Vereadores Adriano e Ro-
drigo, do Município de Flo-
raí o Vice-Prefeito Marcio 
Leandro (Dudu). Logo após 

a partida tivemos a troca 
de presentes entre as duas 
agremiações, a de Floraí 
coordenada pelo Dirigente 
atleta Leandro e a de Doura-
dina Romario.

Antes do jantar tivemos a 
fala do Prefeito Oberdã, que 

ressaltou a importância des-
te evento com o objetivo de 
aproximar ainda mais essas 
duas cidades irmãs. A dele-
gação de Floraí com mais de 
25 pessoas, ficou alojada do 
sábado para o domingo nos 
confortáveis apartamentos 

da Associação. Os Jogado-
res, Convidados e Familiares 
agradecem a calorosa recep-
ção os cuidados que recebe-
ram em Douradina, esperam 
poder fazer também, quan-
do da visita oportuna e em 
breve da equipe da Cidade 
Irmã DOURADINA.

“Reconhecimento en-
tre tantos que queríamos 
citar que se envolveram 
neste evento, dos colchões 
Gazin, Wilian, como já citei 
o Cafu do Consorcio Nacio-
nal Gazin, do João Carlos, o 
seu João, que iniciou esses 
encontros com Floraí, que 
estes personifiquem o nos-
so desejo de abraçar e agra-
decer todos de Douradina”. 
Afirmam os Floraienses.

O município de Querên-
cia do Norte, que no 
passado já foi conhe-

cido pelos altos índices de 
criminalidade, não registrou 
nenhum homicídio em 2022. 
O marco foi alcançado gra-
ças a atuação integrada das 
forças de segurança pública 
a partir de uma base com-
partilhada na cidade, de onde 
policiais militares e civis tam-
bém atendem ocorrências 
em toda a região.

A estrutura foi inaugura-
da em dezembro de 2019 em 
uma parceria entre o Governo 
do Paraná, o governo federal e 
a Prefeitura de Querência do 
Norte. Segundo o major Ale-
xandro Gomes, que comanda 
a 3ª Companhia Independen-

DOURADINA E FLORAI Jogo da Amizade

Base em Querência do Norte reforça 
integração das forças e reduz criminalidade

NOVOS POLICIAIS MILITARES EM PERÍODO DE FORMAÇÃO INCLUSIVE ESTÃO PASSANDO POR TREINAMENTOS NA REGIÃO.
APÓS A INSTALAÇÃO DE UMA BASE COMPARTILHADA EM QUERÊNCIA DO NORTE O MUNICÍPIO NÃO REGISTROU NENHUM HOMICÍDIO EM 2022

te (3ª CIPM) de Loanda, res-
ponsável por 12 municípios da 
região Noroeste, os resultados 
práticos demonstram o su-
cesso da estrutura.

Além da redução no nú-
mero de homicídios e outras 
práticas violentas, os agentes 
de segurança também aju-

daram a coibir outros crimes 
que eram muito comuns na 
região antes da instalação da 
base. Entre eles, estavam o 
contrabando, tráfico de dro-
gas e roubo de embarcações, 
algo até então comum devi-
do à geografia da região, às 
margens do Rio Paraná e na 

divisa com o estado do Mato 
Grosso do Sul e fronteira com 
o Paraguai.

“Temos na base policiais 
civis e militares, do Batalhão 
de Fronteira e de outras uni-
dades do comando regional 
que semanalmente ficam à 
disposição da comunidade 24 

horas por dia. Temos a Denarc 
(Divisão Estadual de Narcóti-
cos), que realiza investigações 
e os policiais militares que 
prestam apoio, em especial 
nas execuções depois das di-
ligências, o que tem surtido 
grande efeito e reduzido os 
índices criminais praticamen-
te a zero”, disse Gomes.

De acordo com o secretá-
rio de Segurança Pública de 
Querência do Norte, Claudi-
nei Nery da Silva, a estrutura 
instalada em um imóvel cedi-
do pela prefeitura e mobiliado 
com o apoio da comunidade 
causou uma revolução no 
combate à criminalidade e 
conta com a aprovação da 
população e da administra-
ção municipal.

“Com a base, houve uma 
redução drástica nos índices 
de criminalidade que havia 
nessa região, como o tráfico, 
contrabando e roubo de em-
barcações. A cidade era nega-
tivamente apelidada de ‘Que-
rência da Morte’ e atualmente 
a situação é completamente 
diferente, com índices baixís-
simos de violência e, inclusive, 
terminamos 2022 sem ne-
nhum homicídio registrado 
no município”, informou.

“A integração foi feita vi-
sando o policial que trabalha 
na ponta da operação. Uma 
ocorrência que demorava de 
três a quatro dias para ser re-
solvida consegue ser solucio-
nada em apenas um devido à 
atuação integrada”, concluiu.
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cesso da estrutura.

Além da redução no nú-
mero de homicídios e outras 
práticas violentas, os agentes 
de segurança também aju-

daram a coibir outros crimes 
que eram muito comuns na 
região antes da instalação da 
base. Entre eles, estavam o 
contrabando, tráfico de dro-
gas e roubo de embarcações, 
algo até então comum devi-
do à geografia da região, às 
margens do Rio Paraná e na 

divisa com o estado do Mato 
Grosso do Sul e fronteira com 
o Paraguai.

“Temos na base policiais 
civis e militares, do Batalhão 
de Fronteira e de outras uni-
dades do comando regional 
que semanalmente ficam à 
disposição da comunidade 24 

horas por dia. Temos a Denarc 
(Divisão Estadual de Narcóti-
cos), que realiza investigações 
e os policiais militares que 
prestam apoio, em especial 
nas execuções depois das di-
ligências, o que tem surtido 
grande efeito e reduzido os 
índices criminais praticamen-
te a zero”, disse Gomes.

De acordo com o secretá-
rio de Segurança Pública de 
Querência do Norte, Claudi-
nei Nery da Silva, a estrutura 
instalada em um imóvel cedi-
do pela prefeitura e mobiliado 
com o apoio da comunidade 
causou uma revolução no 
combate à criminalidade e 
conta com a aprovação da 
população e da administra-
ção municipal.

“Com a base, houve uma 
redução drástica nos índices 
de criminalidade que havia 
nessa região, como o tráfico, 
contrabando e roubo de em-
barcações. A cidade era nega-
tivamente apelidada de ‘Que-
rência da Morte’ e atualmente 
a situação é completamente 
diferente, com índices baixís-
simos de violência e, inclusive, 
terminamos 2022 sem ne-
nhum homicídio registrado 
no município”, informou.

“A integração foi feita vi-
sando o policial que trabalha 
na ponta da operação. Uma 
ocorrência que demorava de 
três a quatro dias para ser re-
solvida consegue ser solucio-
nada em apenas um devido à 
atuação integrada”, concluiu.

Assim como o tempo, 
a vida, as coisas boas 
e as ruins passam, 

muitas histórias também 
passam, ficando apenas 
marcas que as vezes são 
esquecidas em um canto 
qualquer, mas nossas me-
mórias não podem e nem 
devem esquecer o passado 
e tudo que puder ser trazido 
para o presente, deve sim, 
para valorizarmos os des-
bravadores do Brasil, mas 
também aqueles que vieram 
num tempo de difi culdades 
para esta região do Paraná, 
tendo como marco apenas 
uma Capelinha, que conce-
deu a Nova Esperança, seu 
primeiro nome. 

Assim é que encontra-
mos uma placa antiga, com 
mais de 6 décadas, home-
nageando um dos pionei-

Histórias não escritas que fi cam
na memória de quem as viveu 

ros  ilustres, Senhor Luiz 
Cancian, que concedeu seu 
nome a uma das primeiras 
escolas, das chamadas “iso-
ladas”, que eram instaladas 
na zona rural, por falta de 
transporte para os alunos, 
era o Professor que se des-
locava para as escolas. 

Num tempo em que o 
município de Nova Esperan-
ça, atingiu uma população 
jovem e atuante, com quase 
50 mil habitantes entre a  
zona rural e a cidade; com 
muito mérito para a cultura 
cafeeira que exigia muita 
mão de obra. O centro da 
cidade parecia um “formi-
gueiro” de pessoas, com 
um comércio forte com a 
maioria das mercadorias 
sendo vendidas à prazo, 
para pagamento após a 
safra de café, período que 

representava até mais de 
um ano (isso atualmente é 
impensável)  com confi an-
ça absoluta de ambas as 
partes e o “Fio de Bigode” 
era uma referência entres 
compradores e vendedores. 

Esta homenagem ao Se-
nhor Benedito Luiz Can-
cian, deveu-se aos seus 
primeiros trabalhos, tendo 
sido responsável por várias 
fazendas de café que eram 
muitas na época e o seu 
cuidado com a terra e o 
meio ambiente, o creden-
ciou a receber o título da 
talvez primeira escola iso-
lada do município. Ele que 
permaneceu aqui sempre, 
até quando deixou esposa, 
fi lhos e netos. 

Depois disso em 1975 
veio a grande geada que 
praticamente arrasou pro-

priedades de café, e Nova 
Esperança se adaptou à 
nova cultura do Bicho-da-
-seda, entre meio as pas-

tagens, sucedendo espa-
ço também para a cultura  
da uva, aves de postura e 
amais recente cana-de açú-

car, maior responsável pelo 
êxodo rural. 

Mas isso é história para 
outro momento...
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ORDEM DE SERVIÇO 01/2023 
 
 
 Pela presente, uma vez homologada a 
licitação DISPENSA n° 098/2022, para Prestação de Serviços de Reformas e 
Melhorias na Escola Municipal Duque de Caxias e CMEI Sítio do Pica Pau Amarelo 
em favor da empresa ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 
78.342.565/0001-44, inclusive com assinatura do contrato respectivo, fica esta 
AUTORIZADA a iniciar os serviços constantes no contrato nº 78/2022, iniciando-se, a 
partir deste, o prazo para execução contratual. 
 
 
  Flórida, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ANTONIO EMERSON SETTE  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI MARALDI 
Engenheiro Civil 
CREA/PR 175155/D 
FISCAL DA OBRA 
 
 
 
ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CONTRATADA 
 
 
 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.01.23 08:56:16 
-03'00'

GUSTAVO HENRIQUE 
BERALDI 
MARALDI:09955820926

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI 
MARALDI:09955820926 
Dados: 2023.01.23 13:55:13 -03'00'

CARLOS LUIZ 
SCANDELAI:45559147915

Assinado de forma digital por CARLOS 
LUIZ SCANDELAI:45559147915 
Dados: 2023.01.23 14:09:20 -03'00'

 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 02/2023 
 
 
 Pela presente, uma vez homologada a 
licitação DISPENSA n° 098/2022, para Prestação de serviços de reformas e melhorias 
na Escola Municipal Duque de Caxias E CMEI Sítio do Pica Pau Amarelo em favor 
da empresa ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 
78.342.565/0001-44, inclusive com assinatura do contrato respectivo, fica esta 
AUTORIZADA a iniciar os serviços constantes no contrato nº 79/2022, iniciando-se, a 
partir deste, o prazo para execução contratual. 
 
 
  Flórida, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ANTONIO EMERSON SETTE  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI MARALDI 
Engenheiro Civil 
CREA/PR 175155/D 
FISCAL DA OBRA 
 
 
 
 
ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CONTRATADA 
 
 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:0148946
3992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.01.23 
08:56:31 -03'00'

GUSTAVO HENRIQUE 
BERALDI 
MARALDI:09955820926

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI 
MARALDI:09955820926 
Dados: 2023.01.23 13:56:36 
-03'00'

CARLOS LUIZ 
SCANDELAI:45559147
915

Assinado de forma digital por 
CARLOS LUIZ 
SCANDELAI:45559147915 
Dados: 2023.01.23 14:08:46 -03'00'

 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 03/2023 
 
 

Pela presente, uma vez homologada a licitação DISPENSA N° 03/2023, para 

Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de obras de reforma e 

ampliação para revitalização do prédio da Escola Duque De Caxias, conforme 

memoriais, planilha de custos e cronograma físico financeiro em favor da empresa 

SCANDELAI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob n° 
16.852.133/0001-26, inclusive com assinatura do contrato respectivo, fica esta 

AUTORIZADA a iniciar os serviços constantes no Contrato nº 01/2023, iniciando-se, a partir 

deste, o prazo para execução contratual. 

 
 
  Flórida, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ANTONIO EMERSON SETTE  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI MARALDI 
Engenheiro Civil 
CREA/PR 175155/D 
FISCAL DA OBRA 
 
 
 
 
SCANDELAI ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA 
CONTRATADA 
 
 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.01.23 
14:36:12 -03'00'

GUSTAVO HENRIQUE 
BERALDI 
MARALDI:09955820926

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI 
MARALDI:09955820926 
Dados: 2023.01.23 14:45:43 
-03'00'

RODOLFO LUIZ FAVERO 
SCANDELAI:04944924909

Assinado de forma digital por 
RODOLFO LUIZ FAVERO 
SCANDELAI:04944924909 
Dados: 2023.01.24 09:11:14 -03'00'

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ----------------------------- 
 
 

DECRETO N°. 007/2023 
 

Sumula: Dispõe sobre o valor do Piso Salarial 
profissional do magistério público da Educação 
básica no Município; 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, seguindo o critério estabelecido pela Lei nº 11.738/2008, que 

constitui o Piso Salarial do Magistério da Educação Básica Rede Pública, o Piso Salarial 

do Magistério de 2023, será reajustado em 14,95%, ou seja, terá o valor de R$ 4.420,55. 

 
DECRETA: 
  
Art. 1º) – O valor do Piso Salarial do Profissional do Magistério Público 

Municipal da Educação Básica para o exercício 2023, fica definido em R$ 

4.420,55(quatro mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) para 

jornada de 40(quarenta) horas Semanais e/ou R$ 2.210,27(dois mil duzentos e deis reais 

e vinte e sete centavos) para um a jornada de 20(vinte) horas Semanais, afim de dar 

cumprimento a Lei Federal nº 11.738/2.008.   

 

Art. 2º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos em 1º de janeiro de 2023. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 24 de janeiro de 2023 
 

  
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

     

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 24 de janeiro de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.115, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
 
 
 

SÚMULA: Concede majoração aos valores dos 
vencimentos para servidores integrantes dos quadros de 
provimento efetivo e em comissão, e aos proventos dos 
aposentados e pensionistas, do Poder Executivo e 
Legislativo Municipal, e dá outras providências. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º Fica autorizada, aos servidores integrantes dos quadros de provimento efetivo e em 
comissão do Poder Executivo e Legislativo Municipal, a majoração de seus vencimentos na 
ordem de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento) relativo ao índice do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
 

Parágrafo Único. Nenhum servidor receberá vencimento inferior a 01 (um) salário mínimo, 
conforme estabelecido pela Constituição Federal de 1988 em seu art. 7º, inciso IV. 
 
Art. 2º A majoração citada no dispositivo anterior estende-se aos servidores aposentados e 
pensionistas do Poder Executivo e Legislativo Municipal. 
 

Parágrafo Único. Nenhum servidor aposentado ou pensionista receberá vencimento inferior 
a 01 (um) salário mínimo, conforme estabelecido pela Constituição Federal de 1988 em seu art. 
7º, inciso IV. 
 
Art. 3º Será concedido um aumento de 4,07% (quatro vírgula zero sete por cento) aos servidores 
englobados nos arts. 1º e 2º desta Lei, totalizando seus vencimentos na ordem de 10% (dez por 
cento), conforme tabelas atualizadas em anexo. 
 
Art. 4º Compreende-se incluso nesta majoração o mês de janeiro de 2023, sendo, se necessário, 
realizar o pagamento retroativo à todas as partes supracitadas. 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em contrário. 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 24 DE JANEIRO 
DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.117, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios 
dos agentes políticos do Poder Executivo Municipal, na 
forma do art. 37, inc. X, da Constituição Federal. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Resta por concedida, a título de revisão geral anual de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal, a recomposição aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais na ordem de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), correspondente ao 
decréscimo inflacionário acumulado nos últimos 12 (doze) meses, consoante o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º de janeiro 
de 2023, revogando-se as disposições em contrário 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 24 DE JANEIRO 
DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.118, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios 
dos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal, na 
forma do art. 37, inc. X, da Constituição Federal. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Resta por concedida, a título de revisão geral anual de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal, a recomposição aos subsídios dos Vereadores desta municipalidade na 
ordem de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), correspondente ao decréscimo 
inflacionário acumulado nos últimos 12 (doze) meses, consoante o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º de janeiro 
de 2023, revogando-se as disposições em contrário 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 24 DE JANEIRO 
DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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TABELA SALARIAL 2023 - NIVEL I

Classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14

A 1,650.44 1666.94 1683.61 1700.45 1717.45 1734.63 1751.98 1769.50 1787.19 1805.06 1823.11 1841.34 1859.76

B 1,676.76 1693.53 1710.46 1727.57 1744.84 1762.29 1779.91 1797.71 1815.69 1833.85 1852.19 1870.71 1889.42

C 1,708.58 1725.67 1742.92 1760.35 1777.96 1795.73 1813.69 1831.83 1850.15 1868.65 1887.34 1906.21 1925.27

D 1,783.50 1801.34 1819.35 1837.54 1855.92 1874.48 1893.22 1912.15 1931.27 1950.59 1970.09 1989.79 2009.69

E 1,862.13 1880.75 1899.56 1918.55 1937.74 1957.12 1976.69 1996.46 2016.42 2036.58 2056.95 2077.52 2098.29

F 1,944.72 1964.17 1983.81 2003.65 2023.68 2043.92 2064.36 2085.00 2105.85 2126.91 2148.18 2169.66 2191.36

G 2,122.59 2143.82 2165.25 2186.91 2208.78 2230.86 2253.17 2275.70 2298.46 2321.45 2344.66 2368.11 2391.79

H 2,378.92 2402.71 2426.74 2451.00 2475.51 2500.27 2525.27 2550.52 2576.03 2601.79 2627.81 2654.09 2680.63

I 2,720.67 2747.88 2775.36 2803.11 2831.14 2859.45 2888.05 2916.93 2946.10 2975.56 3005.31 3035.37 3065.72

J 2,805.75 2833.81 2862.15 2890.77 2919.67 2948.87 2978.36 3008.14 3038.23 3068.61 3099.29 3130.29 3161.59

K 2,983.90 3013.74 3043.88 3074.32 3105.06 3136.11 3167.47 3199.14 3231.14 3263.45 3296.08 3329.04 3362.33

L 20 HRS 3,261.78 3294.40 3327.34 3360.62 3394.22 3428.16 3462.45 3497.07 3532.04 3567.36 3603.03 3639.06 3675.46

L 30 HRS 4,892.67 4941.60 4991.01 5040.92 5091.33 5142.25 5193.67 5245.60 5298.06 5351.04 5404.55 5458.60 5513.18

M 20 HRS 3,414.41 3448.55 3483.04 3517.87 3553.05 3588.58 3624.47 3660.71 3697.32 3734.29 3771.63 3809.35 3847.44

M 40 HRS 6,828.83 6897.12 6966.09 7035.75 7106.11 7177.17 7248.94 7321.43 7394.64 7468.59 7543.28 7618.71 7694.90

N 3,574.57 3610.32 3646.42 3682.88 3719.71 3756.91 3794.48 3832.42 3870.75 3909.45 3948.55 3988.03 4027.91

O 4,299.62 4342.62 4386.04 4429.90 4474.20 4518.94 4564.13 4609.77 4655.87 4702.43 4749.46 4796.95 4844.92

P 7,394.16 7468.10 7542.78 7618.21 7694.39 7771.34 7849.05 7927.54 8006.82 8086.88 8167.75 8249.43 8331.92

Q 9,475.63 9570.39 9666.09 9762.75 9860.38 9958.98 10058.57 10159.16 10260.75 10363.36 10466.99 10571.66 10677.38

R 17,443.95 17618.39 17794.57 17972.52 18152.24 18333.77 18517.10 18702.28 18889.30 19078.19 19268.97 19461.66 19656.28

classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14

ACS 2,666.40 2693.06 2719.99 2747.19 2774.67 2802.41 2830.44 2858.74 2887.33 2916.20 2945.36 2974.82 3004.57

ACE 2,666.40 2693.06 2719.99 2747.19 2774.67 2802.41 2830.44 2858.74 2887.33 2916.20 2945.36 2974.82 3004.57

15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28

1878.35 1897.14 1916.11 1935.27 1954.62 1974.17 1993.91 2013.85 2033.99 2054.33 2074.87 2095.62 2116.58 2137.74

1908.31 1927.39 1946.67 1966.13 1985.79 2005.65 2025.71 2045.97 2066.43 2087.09 2107.96 2129.04 2150.33 2171.83

1944.52 1963.97 1983.61 2003.44 2023.48 2043.71 2064.15 2084.79 2105.64 2126.70 2147.96 2169.44 2191.14 2213.05

2029.79 2050.09 2070.59 2091.29 2112.21 2133.33 2154.66 2176.21 2197.97 2219.95 2242.15 2264.57 2287.22 2310.09

2119.28 2140.47 2161.88 2183.49 2205.33 2227.38 2249.66 2272.15 2294.87 2317.82 2341.00 2364.41 2388.06 2411.94

2213.27 2235.41 2257.76 2280.34 2303.14 2326.17 2349.43 2372.93 2396.66 2420.62 2444.83 2469.28 2493.97 2518.91

2415.71 2439.86 2464.26 2488.90 2513.79 2538.93 2564.32 2589.96 2615.86 2642.02 2668.44 2695.13 2722.08 2749.30

2707.43 2734.51 2761.85 2789.47 2817.37 2845.54 2873.99 2902.73 2931.76 2961.08 2990.69 3020.60 3050.80 3081.31

3096.38 3127.34 3158.61 3190.20 3222.10 3254.32 3286.87 3319.73 3352.93 3386.46 3420.33 3454.53 3489.07 3523.96

3193.21 3225.14 3257.39 3289.96 3322.86 3356.09 3389.65 3423.55 3457.78 3492.36 3527.29 3562.56 3598.18 3634.17

3395.96 3429.92 3464.22 3498.86 3533.85 3569.18 3604.88 3640.93 3677.33 3714.11 3751.25 3788.76 3826.65 3864.92

3712.21 3749.33 3786.83 3824.69 3862.94 3901.57 3940.59 3979.99 4019.79 4059.99 4100.59 4141.60 4183.01 4224.84

5568.31 5624.00 5680.24 5737.04 5794.41 5852.35 5910.88 5969.99 6029.69 6089.98 6150.88 6212.39 6274.52 6337.26

3885.92 3924.78 3964.02 4003.66 4043.70 4084.14 4124.98 4166.23 4207.89 4249.97 4292.47 4335.39 4378.75 4422.54

7771.85 7849.56 7928.06 8007.34 8087.41 8168.29 8249.97 8332.47 8415.80 8499.95 8584.95 8670.80 8757.51 8845.09

4068.19 4108.88 4149.96 4191.46 4233.38 4275.71 4318.47 4361.65 4405.27 4449.32 4493.82 4538.76 4584.14 4629.98

4893.37 4942.30 4991.73 5041.64 5092.06 5142.98 5194.41 5246.35 5298.82 5351.81 5405.32 5459.38 5513.97 5569.11

8415.24 8499.40 8584.39 8670.23 8756.94 8844.51 8932.95 9022.28 9112.50 9203.63 9295.66 9388.62 9482.51 9577.33

10784.15 10891.99 11000.91 11110.92 11222.03 11334.25 11447.59 11562.07 11677.69 11794.47 11912.41 12031.54 12151.85 12273.37

19852.84 20051.37 20251.88 20454.40 20658.95 20865.54 21074.19 21284.93 21497.78 21712.76 21929.89 22149.19 22370.68 22594.39

15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28

3034.61 3064.96 3095.61 3126.56 3157.83 3189.41 3221.30 3253.51 3286.05 3318.91 3352.10 3385.62 3419.48 3453.67

3034.61 3064.96 3095.61 3126.56 3157.83 3189.41 3221.30 3253.51 3286.05 3318.91 3352.10 3385.62 3419.48 3453.67

29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42

2159.12 2180.71 2202.52 2224.54 2246.79 2269.26 2291.95 2314.87 2338.02 2361.40 2385.01 2408.86 2432.95 2457.28

2193.55 2215.49 2237.64 2260.02 2282.62 2305.45 2328.50 2351.78 2375.30 2399.06 2423.05 2447.28 2471.75 2496.47

2235.18 2257.53 2280.11 2302.91 2325.94 2349.20 2372.69 2396.41 2420.38 2444.58 2469.03 2493.72 2518.66 2543.84

2333.19 2356.52 2380.09 2403.89 2427.93 2452.21 2476.73 2501.50 2526.51 2551.78 2577.29 2603.07 2629.10 2655.39

2436.05 2460.42 2485.02 2509.87 2534.97 2560.32 2585.92 2611.78 2637.90 2664.28 2690.92 2717.83 2745.01 2772.46

2544.10 2569.54 2595.24 2621.19 2647.40 2673.87 2700.61 2727.62 2754.90 2782.44 2810.27 2838.37 2866.76 2895.42

2776.79 2804.56 2832.60 2860.93 2889.54 2918.44 2947.62 2977.10 3006.87 3036.94 3067.30 3097.98 3128.96 3160.25

3112.12 3143.25 3174.68 3206.42 3238.49 3270.87 3303.58 3336.62 3369.98 3403.68 3437.72 3472.10 3506.82 3541.89

3559.20 3594.80 3630.74 3667.05 3703.72 3740.76 3778.17 3815.95 3854.11 3892.65 3931.58 3970.89 4010.60 4050.71

3670.51 3707.21 3744.28 3781.73 3819.54 3857.74 3896.32 3935.28 3974.63 4014.38 4054.52 4095.07 4136.02 4177.38

3903.56 3942.60 3982.03 4021.85 4062.06 4102.69 4143.71 4185.15 4227.00 4269.27 4311.96 4355.08 4398.63 4442.62

4267.09 4309.76 4352.86 4396.39 4440.35 4484.75 4529.60 4574.90 4620.65 4666.85 4713.52 4760.66 4808.26 4856.35

6400.63 6464.64 6529.29 6594.58 6660.53 6727.13 6794.40 6862.35 6930.97 7000.28 7070.28 7140.99 7212.39 7284.52

4466.76 4511.43 4556.54 4602.11 4648.13 4694.61 4741.56 4788.97 4836.86 4885.23 4934.08 4983.42 5033.26 5083.59

8933.54 9022.87 9113.10 9204.23 9296.27 9389.24 9483.13 9577.96 9673.74 9770.48 9868.18 9966.86 10066.53 10167.20

4676.28 4723.05 4770.28 4817.98 4866.16 4914.82 4963.97 5013.61 5063.75 5114.38 5165.53 5217.18 5269.35 5322.05

5624.80 5681.05 5737.86 5795.24 5853.19 5911.72 5970.84 6030.55 6090.85 6151.76 6213.28 6275.41 6338.17 6401.55

9673.11 9769.84 9867.54 9966.21 10065.87 10166.53 10268.20 10370.88 10474.59 10579.33 10685.13 10791.98 10899.90 11008.90

12396.10 12520.06 12645.26 12771.72 12899.43 13028.43 13158.71 13290.30 13423.20 13557.44 13693.01 13829.94 13968.24 14107.92

22820.33 23048.53 23279.02 23511.81 23746.93 23984.40 24224.24 24466.48 24711.15 24958.26 25207.84 25459.92 25714.52 25971.66

29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42

3488.21 3523.09 3558.32 3593.90 3629.84 3666.14 3702.80 3739.83 3777.23 3815.00 3853.15 3891.68 3930.60 3969.91

3488.21 3523.09 3558.32 3593.90 3629.84 3666.14 3702.80 3739.83 3777.23 3815.00 3853.15 3891.68 3930.60 3969.91

43 44 45

2481.85 2506.67 2531.74

2521.43 2546.65 2572.11

2569.28 2594.97 2620.92

2681.94 2708.76 2735.85

2800.18 2828.18 2856.47

2924.38 2953.62 2983.16

3191.85 3223.77 3256.01

3577.31 3613.08 3649.21

4091.21 4132.13 4173.45

4219.15 4261.34 4303.96

4487.05 4531.92 4577.24

4904.91 4953.96 5003.50

7357.36 7430.94 7505.25

5134.43 5185.77 5237.63

10268.87 10371.56 10475.27

5375.27 5429.02 5483.31

6465.56 6530.22 6595.52

11118.99 11230.18 11342.48

14249.00 14391.49 14535.41

26231.38 26493.69 26758.63

43 44 45

4009.61 4049.70 4090.20

4009.61 4049.70 4090.20

TABELA SALARIAL 2023 - NIVEL II

Classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

A 1,725.07 1742.32 1759.74 1777.34 1795.11 1813.07 1831.20 1849.51 1868.00 1886.68 1905.55 1924.61

B 1,754.34 1771.88 1789.60 1807.50 1825.57 1843.83 1862.27 1880.89 1899.70 1918.70 1937.88 1957.26

C 1,788.76 1806.65 1824.71 1842.96 1861.39 1880.00 1898.80 1917.79 1936.97 1956.34 1975.90 1995.66

D 1,867.44 1886.11 1904.98 1924.03 1943.27 1962.70 1982.33 2002.15 2022.17 2042.39 2062.82 2083.44

E 1,949.98 1969.48 1989.17 2009.07 2029.16 2049.45 2069.94 2090.64 2111.55 2132.66 2153.99 2175.53

F 2,036.71 2057.08 2077.65 2098.42 2119.41 2140.60 2162.01 2183.63 2205.47 2227.52 2249.79 2272.29

G 2,223.46 2245.69 2268.15 2290.83 2313.74 2336.88 2360.25 2383.85 2407.69 2431.77 2456.08 2480.64

H 2,492.64 2517.57 2542.74 2568.17 2593.85 2619.79 2645.99 2672.45 2699.17 2726.16 2753.43 2780.96

I 2,851.44 2879.95 2908.75 2937.84 2967.22 2996.89 3026.86 3057.13 3087.70 3118.58 3149.76 3181.26

J 2,940.78 2970.19 2999.89 3029.89 3060.19 3090.79 3121.70 3152.91 3184.44 3216.29 3248.45 3280.94

K 3,127.81 3159.09 3190.68 3222.59 3254.81 3287.36 3320.23 3353.44 3386.97 3420.84 3455.05 3489.60

L 20 HRS 3,419.62 3453.82 3488.35 3523.24 3558.47 3594.05 3630.00 3666.30 3702.96 3739.99 3777.39 3815.16

L 30 HRS 5,129.44 5180.73 5232.54 5284.87 5337.72 5391.09 5445.00 5499.45 5554.45 5609.99 5666.09 5722.75

M 20 HRS 3,579.88 3615.68 3651.84 3688.35 3725.24 3762.49 3800.11 3838.12 3876.50 3915.26 3954.41 3993.96

M 40 HRS 7,159.76 7231.36 7303.67 7376.71 7450.47 7524.98 7600.23 7676.23 7752.99 7830.52 7908.83 7987.92

N 3,748.03 3785.51 3823.37 3861.60 3900.22 3939.22 3978.61 4018.40 4058.58 4099.17 4140.16 4181.56

O 4,509.35 4554.44 4599.99 4645.99 4692.45 4739.37 4786.77 4834.63 4882.98 4931.81 4981.13 5030.94

P 7,755.97 7833.53 7911.86 7990.98 8070.89 8151.60 8233.12 8315.45 8398.60 8482.59 8567.42 8653.09

Q 9,944.14 10043.58 10144.02 10245.46 10347.91 10451.39 10555.90 10661.46 10768.08 10875.76 10984.52 11094.36

R 18,310.90 18494.01 18678.95 18865.74 19054.40 19244.94 19437.39 19631.76 19828.08 20026.36 20226.63 20428.89

classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

ACS 2,719.72 2746.92 2774.39 2802.13 2830.15 2858.45 2887.04 2915.91 2945.07 2974.52 3004.26 3034.31

ACE 2,719.72 2746.92 2774.39 2802.13 2830.15 2858.45 2887.04 2915.91 2945.07 2974.52 3004.26 3034.31

14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

1943.85 1963.29 1982.92 2002.75 2022.78 2043.01 2063.44 2084.07 2104.91 2125.96 2147.22 2168.69 2190.38

1976.83 1996.60 2016.57 2036.73 2057.10 2077.67 2098.45 2119.43 2140.63 2162.03 2183.65 2205.49 2227.55

2015.62 2035.78 2056.13 2076.69 2097.46 2118.44 2139.62 2161.02 2182.63 2204.45 2226.50 2248.76 2271.25

2104.28 2125.32 2146.57 2168.04 2189.72 2211.62 2233.73 2256.07 2278.63 2301.42 2324.43 2347.68 2371.15

2197.29 2219.26 2241.45 2263.87 2286.50 2309.37 2332.46 2355.79 2379.35 2403.14 2427.17 2451.44 2475.96

2295.02 2317.97 2341.15 2364.56 2388.20 2412.08 2436.21 2460.57 2485.17 2510.02 2535.13 2560.48 2586.08

2505.45 2530.50 2555.81 2581.37 2607.18 2633.25 2659.59 2686.18 2713.04 2740.17 2767.58 2795.25 2823.20

2808.77 2836.86 2865.23 2893.88 2922.82 2952.04 2981.57 3011.38 3041.49 3071.91 3102.63 3133.65 3164.99

3213.07 3245.20 3277.66 3310.43 3343.54 3376.97 3410.74 3444.85 3479.30 3514.09 3549.23 3584.72 3620.57

3313.74 3346.88 3380.35 3414.15 3448.30 3482.78 3517.61 3552.78 3588.31 3624.19 3660.44 3697.04 3734.01

3524.49 3559.74 3595.34 3631.29 3667.60 3704.28 3741.32 3778.74 3816.52 3854.69 3893.23 3932.17 3971.49

3853.31 3891.85 3930.77 3970.07 4009.77 4049.87 4090.37 4131.27 4172.59 4214.31 4256.46 4299.02 4342.01

5779.98 5837.78 5896.16 5955.12 6014.67 6074.82 6135.57 6196.92 6258.89 6321.48 6384.70 6448.54 6513.03

4033.90 4074.24 4114.98 4156.13 4197.69 4239.67 4282.06 4324.89 4368.13 4411.82 4455.93 4500.49 4545.50

8067.80 8148.47 8229.96 8312.26 8395.38 8479.34 8564.13 8649.77 8736.27 8823.63 8911.87 9000.99 9091.00

4223.37 4265.61 4308.26 4351.35 4394.86 4438.81 4483.20 4528.03 4573.31 4619.04 4665.23 4711.88 4759.00

5081.25 5132.06 5183.38 5235.22 5287.57 5340.44 5393.85 5447.79 5502.26 5557.29 5612.86 5668.99 5725.68

8739.62 8827.02 8915.29 9004.44 9094.48 9185.43 9277.28 9370.06 9463.76 9558.39 9653.98 9750.52 9848.02

11205.31 11317.36 11430.53 11544.84 11660.29 11776.89 11894.66 12013.60 12133.74 12255.08 12377.63 12501.41 12626.42

20633.18 20839.51 21047.91 21258.39 21470.97 21685.68 21902.54 22121.56 22342.78 22566.21 22791.87 23019.79 23249.98

14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

3064.65 3095.30 3126.25 3157.51 3189.09 3220.98 3253.19 3285.72 3318.58 3351.76 3385.28 3419.13 3453.32

3064.65 3095.30 3126.25 3157.51 3189.09 3220.98 3253.19 3285.72 3318.58 3351.76 3385.28 3419.13 3453.32

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39

2212.28 2234.41 2256.75 2279.32 2302.11 2325.13 2348.39 2371.87 2395.59 2419.54 2443.74 2468.18 2492.86

2249.82 2272.32 2295.04 2317.99 2341.17 2364.59 2388.23 2412.11 2436.23 2460.60 2485.20 2510.05 2535.16

2293.96 2316.90 2340.07 2363.47 2387.11 2410.98 2435.09 2459.44 2484.03 2508.87 2533.96 2559.30 2584.89

2394.86 2418.81 2443.00 2467.43 2492.11 2517.03 2542.20 2567.62 2593.30 2619.23 2645.42 2671.87 2698.59

2500.72 2525.72 2550.98 2576.49 2602.26 2628.28 2654.56 2681.11 2707.92 2735.00 2762.35 2789.97 2817.87

2611.94 2638.06 2664.44 2691.09 2718.00 2745.18 2772.63 2800.36 2828.36 2856.64 2885.21 2914.06 2943.20

2851.44 2879.95 2908.75 2937.84 2967.22 2996.89 3026.86 3057.13 3087.70 3118.57 3149.76 3181.26 3213.07

3196.64 3228.61 3260.89 3293.50 3326.44 3359.70 3393.30 3427.23 3461.50 3496.12 3531.08 3566.39 3602.06

3656.78 3693.35 3730.28 3767.58 3805.26 3843.31 3881.74 3920.56 3959.77 3999.36 4039.36 4079.75 4120.55

3771.35 3809.06 3847.15 3885.63 3924.48 3963.73 4003.36 4043.40 4083.83 4124.67 4165.92 4207.58 4249.65

4011.20 4051.32 4091.83 4132.75 4174.07 4215.82 4257.97 4300.55 4343.56 4386.99 4430.86 4475.17 4519.92

4385.43 4429.28 4473.58 4518.31 4563.50 4609.13 4655.22 4701.77 4748.79 4796.28 4844.24 4892.69 4941.61

6578.16 6643.94 6710.38 6777.48 6845.26 6913.71 6982.85 7052.68 7123.20 7194.43 7266.38 7339.04 7412.43

4590.95 4636.86 4683.23 4730.06 4777.36 4825.14 4873.39 4922.12 4971.34 5021.06 5071.27 5121.98 5173.20

9181.91 9273.72 9366.46 9460.13 9554.73 9650.27 9746.78 9844.25 9942.69 10042.11 10142.54 10243.96 10346.40

4806.59 4854.66 4903.21 4952.24 5001.76 5051.78 5102.30 5153.32 5204.85 5256.90 5309.47 5362.56 5416.19

5782.93 5840.76 5899.17 5958.16 6017.75 6077.92 6138.70 6200.09 6262.09 6324.71 6387.96 6451.84 6516.36

9946.50 10045.97 10146.43 10247.89 10350.37 10453.88 10558.41 10664.00 10770.64 10878.35 10987.13 11097.00 11207.97

12752.68 12880.21 13009.01 13139.10 13270.49 13403.20 13537.23 13672.60 13809.33 13947.42 14086.90 14227.77 14370.04

23482.48 23717.31 23954.48 24194.03 24435.97 24680.33 24927.13 25176.40 25428.17 25682.45 25939.27 26198.66 26460.65

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39

3487.86 3522.73 3557.96 3593.54 3629.48 3665.77 3702.43 3739.45 3776.85 3814.62 3852.76 3891.29 3930.20

3487.86 3522.73 3557.96 3593.54 3629.48 3665.77 3702.43 3739.45 3776.85 3814.62 3852.76 3891.29 3930.20

40 41 42 43 44 45

2517.79 2542.96 2568.39 2594.08 2620.02 2646.22

2560.51 2586.11 2611.97 2638.09 2664.47 2691.12

2610.74 2636.85 2663.22 2689.85 2716.75 2743.92

2725.58 2752.84 2780.36 2808.17 2836.25 2864.61

2846.05 2874.51 2903.25 2932.29 2961.61 2991.23

2972.63 3002.36 3032.38 3062.71 3093.33 3124.27

3245.20 3277.65 3310.43 3343.53 3376.97 3410.74

3638.08 3674.46 3711.20 3748.31 3785.80 3823.65

4161.75 4203.37 4245.41 4287.86 4330.74 4374.05

4292.15 4335.07 4378.42 4422.20 4466.43 4511.09

4565.12 4610.78 4656.88 4703.45 4750.49 4797.99

4991.03 5040.94 5091.35 5142.26 5193.68 5245.62

7486.56 7561.42 7637.04 7713.41 7790.54 7868.45

5224.93 5277.18 5329.95 5383.25 5437.09 5491.46

10449.86 10554.36 10659.91 10766.51 10874.17 10982.91

5470.35 5525.06 5580.31 5636.11 5692.47 5749.39

6581.52 6647.33 6713.81 6780.95 6848.76 6917.24

11320.05 11433.25 11547.58 11663.06 11779.69 11897.49

14513.74 14658.88 14805.47 14953.52 15103.06 15254.09

26725.26 26992.51 27262.43 27535.06 27810.41 28088.51

40 41 42 43 44 45

3969.51 4009.20 4049.29 4089.79 4130.68 4171.99

3969.51 4009.20 4049.29 4089.79 4130.68 4171.99

TABELA SALARIAL 2023 - NIVEL III

Classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

A 1,799.69 1817.69 1835.86 1854.22 1872.76 1891.49 1910.41 1929.51 1948.81 1968.29 1987.98 2007.86

B 1,831.95 1850.27 1868.77 1887.46 1906.33 1925.40 1944.65 1964.10 1983.74 2003.58 2023.61 2043.85

C 1,868.94 1887.63 1906.51 1925.57 1944.83 1964.27 1983.92 2003.76 2023.79 2044.03 2064.47 2085.12

D 1,951.35 1970.86 1990.57 2010.48 2030.58 2050.89 2071.40 2092.11 2113.03 2134.16 2155.50 2177.06

E 2,037.84 2058.22 2078.80 2099.59 2120.58 2141.79 2163.21 2184.84 2206.69 2228.76 2251.04 2273.55

F 2,128.70 2149.99 2171.49 2193.20 2215.13 2237.29 2259.66 2282.25 2305.08 2328.13 2351.41 2374.92

G 2,324.33 2347.57 2371.05 2394.76 2418.71 2442.89 2467.32 2492.00 2516.92 2542.09 2567.51 2593.18

H 2,606.32 2632.38 2658.71 2685.29 2712.15 2739.27 2766.66 2794.33 2822.27 2850.49 2879.00 2907.79

I 2,982.23 3012.05 3042.17 3072.59 3103.32 3134.35 3165.70 3197.35 3229.33 3261.62 3294.24 3327.18

J 3,075.83 3106.59 3137.65 3169.03 3200.72 3232.73 3265.06 3297.71 3330.68 3363.99 3397.63 3431.61

K 3,271.76 3304.48 3337.52 3370.90 3404.61 3438.65 3473.04 3507.77 3542.85 3578.28 3614.06 3650.20

L 20 HRS 3,577.45 3613.22 3649.36 3685.85 3722.71 3759.94 3797.54 3835.51 3873.87 3912.60 3951.73 3991.25

L 30 HRS 5,366.18 5419.84 5474.04 5528.78 5584.07 5639.91 5696.31 5753.27 5810.80 5868.91 5927.60 5986.88

M 20 HRS 3,745.33 3782.78 3820.61 3858.82 3897.41 3936.38 3975.74 4015.50 4055.66 4096.21 4137.17 4178.55

M 40 HRS 7,490.69 7565.60 7641.25 7717.67 7794.84 7872.79 7951.52 8031.03 8111.34 8192.46 8274.38 8357.13

N 3,921.52 3960.74 4000.34 4040.35 4080.75 4121.56 4162.77 4204.40 4246.44 4288.91 4331.80 4375.12

O 4,719.08 4766.27 4813.93 4862.07 4910.69 4959.80 5009.40 5059.49 5110.09 5161.19 5212.80 5264.93

P 8,117.81 8198.99 8280.98 8363.79 8447.43 8531.90 8617.22 8703.39 8790.42 8878.33 8967.11 9056.78

Q 10,412.68 10516.81 10621.97 10728.19 10835.48 10943.83 11053.27 11163.80 11275.44 11388.19 11502.08 11617.10

R 19,177.84 19369.62 19563.31 19758.95 19956.54 20156.10 20357.66 20561.24 20766.85 20974.52 21184.27 21396.11

classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

ACS 2,773.05 2800.78 2828.79 2857.08 2885.65 2914.50 2943.65 2973.08 3002.82 3032.84 3063.17 3093.80

ACE 2,773.05 2800.78 2828.79 2857.08 2885.65 2914.50 2943.65 2973.08 3002.82 3032.84 3063.17 3093.80
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LEI Nº 1.116, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de 
fomento com a AVE - Associação Vida e Esperança; Asilo São 
Vicente de Paula; APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Mandaguaçu; e AMA - Associação Maringaense 
dos Autistas, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel Rodrigo Amado, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo de fomento  com a AVE - Associação Vida e 
Esperança; Asilo São Vicente de Paula; APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mandaguaçu; e AMA 
- Associação Maringaense dos Autistas, com vigência de 12 (doze) meses, objetivando o repasse mensal de recursos às 
entidades, por parte do Município de Ourizona, para manutenção das atividades correlacionadas de cada entidade, 
conforme manifestação de interesse social encaminhada ao Executivo, podendo ser aditivada a critério da 
Administração Pública. 
 
Art. 2º O recurso Municipal para o pagamento dos valores previstos no temo de fomento, advirá do orçamento geral do 
Município para o orçamento de 2023, Lei nº 1.110/2022, onerando a seguinte despesa orçamentária para cada 
entidade: 

 
 AVE - Associação Vida e Esperança: 05.02.08.243.0009.6.073 - 3.3.50.43 
 Asilo São Vicente de Paula: 05.01.08.241.0009.2.074 - 3.3.50.43 
 APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mandaguaçu: 06.03.12.367.0013.2.072 - 
3.3.50.43 
 AMA   -   Associação Maringaense dos Autistas: 06.03.12.367.0013.2.072 - 3.3.50.43 

 
Art. 3º A entidade beneficiada deverá atender os critérios pertinentes a formalização, a execução, a fiscalização e a 
prestação de contas das transferências de recursos financeiros referidos, em consonância com a Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais normas aplicadas a matéria. 
 
Art. 4º A entidade deverá prestar contas dos recursos repassados junto ao Sistema Integrado de Transferência - SIT, nos 
termos da Resolução nº 28, de 06 de outubro de 2011, e Instrução Normativa nº 061, de 01 de dezembro de 2011, emitidos 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Art. 5º As subvenções concedidas nos termos desta Lei ficarão sujeitas a fiscalização e controle do gestor, nos termos do 
inciso VI, art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, e visitas de acompanhamento da comissão de avaliação e monitoramento 
para que sejam cumpridos os arts. 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 24 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.116, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de 
fomento com a AVE - Associação Vida e Esperança; Asilo São 
Vicente de Paula; APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Mandaguaçu; e AMA - Associação Maringaense 
dos Autistas, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel Rodrigo Amado, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo de fomento  com a AVE - Associação Vida e 
Esperança; Asilo São Vicente de Paula; APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mandaguaçu; e AMA 
- Associação Maringaense dos Autistas, com vigência de 12 (doze) meses, objetivando o repasse mensal de recursos às 
entidades, por parte do Município de Ourizona, para manutenção das atividades correlacionadas de cada entidade, 
conforme manifestação de interesse social encaminhada ao Executivo, podendo ser aditivada a critério da 
Administração Pública. 
 
Art. 2º O recurso Municipal para o pagamento dos valores previstos no temo de fomento, advirá do orçamento geral do 
Município para o orçamento de 2023, Lei nº 1.110/2022, onerando a seguinte despesa orçamentária para cada 
entidade: 

 
 AVE - Associação Vida e Esperança: 05.02.08.243.0009.6.073 - 3.3.50.43 
 Asilo São Vicente de Paula: 05.01.08.241.0009.2.074 - 3.3.50.43 
 APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mandaguaçu: 06.03.12.367.0013.2.072 - 
3.3.50.43 
 AMA   -   Associação Maringaense dos Autistas: 06.03.12.367.0013.2.072 - 3.3.50.43 

 
Art. 3º A entidade beneficiada deverá atender os critérios pertinentes a formalização, a execução, a fiscalização e a 
prestação de contas das transferências de recursos financeiros referidos, em consonância com a Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais normas aplicadas a matéria. 
 
Art. 4º A entidade deverá prestar contas dos recursos repassados junto ao Sistema Integrado de Transferência - SIT, nos 
termos da Resolução nº 28, de 06 de outubro de 2011, e Instrução Normativa nº 061, de 01 de dezembro de 2011, emitidos 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Art. 5º As subvenções concedidas nos termos desta Lei ficarão sujeitas a fiscalização e controle do gestor, nos termos do 
inciso VI, art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, e visitas de acompanhamento da comissão de avaliação e monitoramento 
para que sejam cumpridos os arts. 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 24 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

2027.94 2048.22 2068.70 2089.38 2110.28 2131.38 2152.69 2174.22 2195.96 2217.92 2240.10 2262.50 2285.13

2064.29 2084.93 2105.78 2126.84 2148.11 2169.59 2191.28 2213.20 2235.33 2257.68 2280.26 2303.06 2326.09

2105.97 2127.03 2148.30 2169.78 2191.48 2213.39 2235.53 2257.88 2280.46 2303.27 2326.30 2349.56 2373.06

2198.83 2220.82 2243.03 2265.46 2288.11 2310.99 2334.10 2357.44 2381.02 2404.83 2428.88 2453.17 2477.70

2296.29 2319.25 2342.44 2365.87 2389.53 2413.42 2437.56 2461.93 2486.55 2511.42 2536.53 2561.90 2587.52

2398.67 2422.66 2446.89 2471.35 2496.07 2521.03 2546.24 2571.70 2597.42 2623.39 2649.63 2676.12 2702.88

2619.11 2645.30 2671.76 2698.47 2725.46 2752.71 2780.24 2808.04 2836.12 2864.49 2893.13 2922.06 2951.28

2936.87 2966.24 2995.90 3025.86 3056.12 3086.68 3117.54 3148.72 3180.21 3212.01 3244.13 3276.57 3309.33

3360.45 3394.06 3428.00 3462.28 3496.90 3531.87 3567.19 3602.86 3638.89 3675.28 3712.03 3749.15 3786.64

3465.92 3500.58 3535.59 3570.94 3606.65 3642.72 3679.15 3715.94 3753.10 3790.63 3828.53 3866.82 3905.49

3686.70 3723.57 3760.80 3798.41 3836.40 3874.76 3913.51 3952.64 3992.17 4032.09 4072.41 4113.14 4154.27

4031.16 4071.47 4112.19 4153.31 4194.84 4236.79 4279.16 4321.95 4365.17 4408.82 4452.91 4497.44 4542.41

6046.75 6107.21 6168.29 6229.97 6292.27 6355.19 6418.74 6482.93 6547.76 6613.24 6679.37 6746.16 6813.62

4220.33 4262.53 4305.16 4348.21 4391.69 4435.61 4479.97 4524.77 4570.01 4615.71 4661.87 4708.49 4755.58

8440.70 8525.10 8610.35 8696.46 8783.42 8871.26 8959.97 9049.57 9140.07 9231.47 9323.78 9417.02 9511.19

4418.87 4463.06 4507.69 4552.76 4598.29 4644.27 4690.72 4737.62 4785.00 4832.85 4881.18 4929.99 4979.29

5317.58 5370.75 5424.46 5478.71 5533.49 5588.83 5644.72 5701.16 5758.17 5815.76 5873.91 5932.65 5991.98

9147.35 9238.83 9331.21 9424.53 9518.77 9613.96 9710.10 9807.20 9905.27 10004.32 10104.37 10205.41 10307.46

11733.27 11850.60 11969.11 12088.80 12209.69 12331.78 12455.10 12579.65 12705.45 12832.50 12960.83 13090.44 13221.34

21610.07 21826.17 22044.43 22264.88 22487.53 22712.40 22939.52 23168.92 23400.61 23634.62 23870.96 24109.67 24350.77

14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

3124.74 3155.99 3187.55 3219.42 3251.62 3284.14 3316.98 3350.15 3383.65 3417.48 3451.66 3486.18 3521.04

3124.74 3155.99 3187.55 3219.42 3251.62 3284.14 3316.98 3350.15 3383.65 3417.48 3451.66 3486.18 3521.04

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39

2307.98 2331.06 2354.37 2377.91 2401.69 2425.71 2449.97 2474.47 2499.21 2524.20 2549.45 2574.94 2600.69

2349.35 2372.84 2396.57 2420.54 2444.74 2469.19 2493.88 2518.82 2544.01 2569.45 2595.15 2621.10 2647.31

2396.79 2420.76 2444.96 2469.41 2494.11 2519.05 2544.24 2569.68 2595.38 2621.33 2647.55 2674.02 2700.76

2502.47 2527.50 2552.77 2578.30 2604.08 2630.12 2656.43 2682.99 2709.82 2736.92 2764.29 2791.93 2819.85

2613.39 2639.53 2665.92 2692.58 2719.51 2746.70 2774.17 2801.91 2829.93 2858.23 2886.81 2915.68 2944.83

2729.91 2757.21 2784.78 2812.63 2840.76 2869.17 2897.86 2926.84 2956.10 2985.67 3015.52 3045.68 3076.13

2980.80 3010.60 3040.71 3071.12 3101.83 3132.85 3164.17 3195.82 3227.77 3260.05 3292.65 3325.58 3358.83

3342.43 3375.85 3409.61 3443.71 3478.14 3512.93 3548.05 3583.54 3619.37 3655.56 3692.12 3729.04 3766.33

3824.51 3862.75 3901.38 3940.39 3979.80 4019.60 4059.79 4100.39 4141.39 4182.81 4224.64 4266.88 4309.55

3944.54 3983.99 4023.83 4064.07 4104.71 4145.75 4187.21 4229.08 4271.37 4314.09 4357.23 4400.80 4444.81

4195.81 4237.77 4280.15 4322.95 4366.18 4409.84 4453.94 4498.48 4543.46 4588.90 4634.78 4681.13 4727.94

4587.84 4633.71 4680.05 4726.85 4774.12 4821.86 4870.08 4918.78 4967.97 5017.65 5067.83 5118.50 5169.69

6881.76 6950.58 7020.08 7090.29 7161.19 7232.80 7305.13 7378.18 7451.96 7526.48 7601.75 7677.76 7754.54

4803.13 4851.16 4899.67 4948.67 4998.16 5048.14 5098.62 5149.61 5201.10 5253.11 5305.64 5358.70 5412.29

9606.30 9702.36 9799.39 9897.38 9996.35 10096.32 10197.28 10299.25 10402.25 10506.27 10611.33 10717.45 10824.62

5029.08 5079.37 5130.17 5181.47 5233.28 5285.62 5338.47 5391.86 5445.78 5500.23 5555.24 5610.79 5666.90

6051.90 6112.42 6173.54 6235.28 6297.63 6360.61 6424.21 6488.46 6553.34 6618.87 6685.06 6751.91 6819.43

10410.54 10514.64 10619.79 10725.99 10833.25 10941.58 11051.00 11161.51 11273.12 11385.85 11499.71 11614.71 11730.86

13353.55 13487.09 13621.96 13758.18 13895.76 14034.72 14175.07 14316.82 14459.99 14604.59 14750.63 14898.14 15047.12

24594.28 24840.22 25088.62 25339.51 25592.90 25848.83 26107.32 26368.39 26632.08 26898.40 27167.38 27439.05 27713.45

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39

3556.25 3591.81 3627.73 3664.01 3700.65 3737.65 3775.03 3812.78 3850.91 3889.42 3928.31 3967.59 4007.27

3556.25 3591.81 3627.73 3664.01 3700.65 3737.65 3775.03 3812.78 3850.91 3889.42 3928.31 3967.59 4007.27

40 41 42 43 44 45

2626.70 2652.96 2679.49 2706.29 2733.35 2760.68

2673.78 2700.52 2727.52 2754.80 2782.35 2810.17

2727.77 2755.05 2782.60 2810.42 2838.53 2866.91

2848.05 2876.53 2905.29 2934.35 2963.69 2993.33

2974.28 3004.03 3034.07 3064.41 3095.05 3126.00

3106.90 3137.96 3169.34 3201.04 3233.05 3265.38

3392.42 3426.35 3460.61 3495.22 3530.17 3565.47

3804.00 3842.03 3880.46 3919.26 3958.45 3998.04

4352.65 4396.17 4440.13 4484.54 4529.38 4574.67

4489.26 4534.15 4579.49 4625.29 4671.54 4718.25

4775.22 4822.98 4871.20 4919.92 4969.12 5018.81

5221.39 5273.60 5326.34 5379.60 5433.39 5487.73

7832.09 7910.41 7989.51 8069.41 8150.10 8231.60

5466.41 5521.08 5576.29 5632.05 5688.37 5745.25

10932.87 11042.19 11152.62 11264.14 11376.78 11490.55

5723.57 5780.80 5838.61 5896.99 5955.96 6015.52

6887.63 6956.50 7026.07 7096.33 7167.29 7238.96

11848.16 11966.65 12086.31 12207.18 12329.25 12452.54

15197.59 15349.57 15503.06 15658.09 15814.67 15972.82

27990.58 28270.49 28553.19 28838.72 29127.11 29418.38

40 41 42 43 44 45

4047.34 4087.82 4128.69 4169.98 4211.68 4253.80

4047.34 4087.82 4128.69 4169.98 4211.68 4253.80

TABELA SALARIAL 2023 - NIVEL IV

Classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

A 1,874.33 1893.07 1912.00 1931.12 1950.44 1969.94 1989.64 2009.54 2029.63 2049.93 2070.43 2091.13

B 1,909.53 1928.63 1947.91 1967.39 1987.06 2006.94 2027.00 2047.27 2067.75 2088.42 2109.31 2130.40

C 1,949.11 1968.60 1988.29 2008.17 2028.25 2048.53 2069.02 2089.71 2110.61 2131.71 2153.03 2174.56

D 2,035.28 2055.63 2076.19 2096.95 2117.92 2139.10 2160.49 2182.10 2203.92 2225.96 2248.22 2270.70

E 2,125.68 2146.94 2168.41 2190.09 2211.99 2234.11 2256.45 2279.02 2301.81 2324.82 2348.07 2371.55

F 2,220.65 2242.86 2265.29 2287.94 2310.82 2333.93 2357.26 2380.84 2404.65 2428.69 2452.98 2477.51

G 2,425.21 2449.46 2473.96 2498.70 2523.68 2548.92 2574.41 2600.15 2626.15 2652.42 2678.94 2705.73

H 2,720.01 2747.21 2774.68 2802.43 2830.45 2858.76 2887.35 2916.22 2945.38 2974.83 3004.58 3034.63

I 3,252.15 3284.67 3317.52 3350.69 3384.20 3418.04 3452.22 3486.74 3521.61 3556.83 3592.40 3628.32

J 3,210.86 3242.97 3275.40 3308.15 3341.23 3374.65 3408.39 3442.48 3476.90 3511.67 3546.79 3582.25

K 3,415.72 3449.88 3484.38 3519.22 3554.41 3589.96 3625.86 3662.11 3698.74 3735.72 3773.08 3810.81

L 20 HRS 3,735.29 3772.64 3810.37 3848.47 3886.96 3925.83 3965.09 4004.74 4044.78 4085.23 4126.08 4167.34

L 30 HRS 5,602.93 5658.96 5715.55 5772.70 5830.43 5888.74 5947.62 6007.10 6067.17 6127.84 6189.12 6251.01

M 20 HRS 3,910.79 3949.90 3989.40 4029.29 4069.58 4110.28 4151.38 4192.90 4234.83 4277.17 4319.95 4363.14

M 40 HRS 7,821.60 7899.82 7978.81 8058.60 8139.19 8220.58 8302.79 8385.81 8469.67 8554.37 8639.91 8726.31

N 4,094.99 4135.94 4177.30 4219.07 4261.26 4303.88 4346.91 4390.38 4434.29 4478.63 4523.42 4568.65

O 4,928.82 4978.11 5027.89 5078.17 5128.95 5180.24 5232.04 5284.36 5337.21 5390.58 5444.48 5498.93

P 8,479.65 8564.45 8650.09 8736.59 8823.96 8912.20 9001.32 9091.33 9182.25 9274.07 9366.81 9460.48

Q 10,881.20 10990.01 11099.91 11210.91 11323.02 11436.25 11550.61 11666.12 11782.78 11900.61 12019.61 12139.81

R 20,044.78 20245.23 20447.68 20652.16 20858.68 21067.27 21277.94 21490.72 21705.62 21922.68 22141.91 22363.33

classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

ACS 2,826.38 2854.64 2883.19 2912.02 2941.14 2970.55 3000.26 3030.26 3060.56 3091.17 3122.08 3153.30

ACE 2,826.38 2854.64 2883.19 2912.02 2941.14 2970.55 3000.26 3030.26 3060.56 3091.17 3122.08 3153.30

14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

2112.04 2133.16 2154.49 2176.04 2197.80 2219.78 2241.98 2264.39 2287.04 2309.91 2333.01 2356.34 2379.90

2151.71 2173.22 2194.96 2216.91 2239.07 2261.46 2284.08 2306.92 2329.99 2353.29 2376.82 2400.59 2424.60

2196.31 2218.27 2240.45 2262.86 2285.48 2308.34 2331.42 2354.74 2378.28 2402.07 2426.09 2450.35 2474.85

2293.40 2316.34 2339.50 2362.90 2386.53 2410.39 2434.50 2458.84 2483.43 2508.26 2533.35 2558.68 2584.27

2395.27 2419.22 2443.41 2467.85 2492.53 2517.45 2542.63 2568.05 2593.73 2619.67 2645.87 2672.33 2699.05

2502.28 2527.31 2552.58 2578.11 2603.89 2629.93 2656.22 2682.79 2709.62 2736.71 2764.08 2791.72 2819.64

2732.79 2760.12 2787.72 2815.59 2843.75 2872.19 2900.91 2929.92 2959.22 2988.81 3018.70 3048.88 3079.37

3064.98 3095.63 3126.58 3157.85 3189.43 3221.32 3253.53 3286.07 3318.93 3352.12 3385.64 3419.50 3453.69

3664.60 3701.25 3738.26 3775.65 3813.40 3851.54 3890.05 3928.95 3968.24 4007.92 4048.00 4088.48 4129.37

3618.08 3654.26 3690.80 3727.71 3764.99 3802.64 3840.66 3879.07 3917.86 3957.04 3996.61 4036.57 4076.94

3848.92 3887.41 3926.28 3965.54 4005.20 4045.25 4085.70 4126.56 4167.83 4209.51 4251.60 4294.12 4337.06

4209.02 4251.11 4293.62 4336.56 4379.92 4423.72 4467.96 4512.64 4557.76 4603.34 4649.37 4695.87 4742.83

6313.52 6376.66 6440.42 6504.83 6569.88 6635.57 6701.93 6768.95 6836.64 6905.01 6974.06 7043.80 7114.23

4406.78 4450.84 4495.35 4540.31 4585.71 4631.57 4677.88 4724.66 4771.91 4819.63 4867.82 4916.50 4965.67

8813.57 8901.71 8990.73 9080.63 9171.44 9263.16 9355.79 9449.34 9543.84 9639.28 9735.67 9833.03 9931.36

4614.34 4660.48 4707.09 4754.16 4801.70 4849.71 4898.21 4947.19 4996.67 5046.63 5097.10 5148.07 5199.55

5553.92 5609.46 5665.55 5722.21 5779.43 5837.22 5895.60 5954.55 6014.10 6074.24 6134.98 6196.33 6258.29

9555.08 9650.63 9747.14 9844.61 9943.06 10042.49 10142.91 10244.34 10346.78 10450.25 10554.75 10660.30 10766.91

12261.21 12383.82 12507.66 12632.74 12759.06 12886.65 13015.52 13145.68 13277.13 13409.90 13544.00 13679.44 13816.24

22586.96 22812.83 23040.96 23271.37 23504.08 23739.12 23976.51 24216.28 24458.44 24703.03 24950.06 25199.56 25451.55

14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

3184.84 3216.68 3248.85 3281.34 3314.15 3347.29 3380.77 3414.57 3448.72 3483.21 3518.04 3553.22 3588.75

3184.84 3216.68 3248.85 3281.34 3314.15 3347.29 3380.77 3414.57 3448.72 3483.21 3518.04 3553.22 3588.75

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39

2403.70 2427.74 2452.02 2476.54 2501.30 2526.31 2551.58 2577.09 2602.86 2628.89 2655.18 2681.73 2708.55

2448.84 2473.33 2498.06 2523.04 2548.28 2573.76 2599.50 2625.49 2651.75 2678.26 2705.05 2732.10 2759.42

2499.60 2524.60 2549.84 2575.34 2601.09 2627.11 2653.38 2679.91 2706.71 2733.78 2761.11 2788.73 2816.61

2610.11 2636.21 2662.57 2689.20 2716.09 2743.25 2770.68 2798.39 2826.37 2854.64 2883.18 2912.02 2941.14

2726.04 2753.30 2780.83 2808.64 2836.73 2865.10 2893.75 2922.68 2951.91 2981.43 3011.24 3041.36 3071.77

2847.83 2876.31 2905.07 2934.12 2963.47 2993.10 3023.03 3053.26 3083.79 3114.63 3145.78 3177.24 3209.01

3110.17 3141.27 3172.68 3204.41 3236.45 3268.82 3301.50 3334.52 3367.87 3401.54 3435.56 3469.91 3504.61

3488.23 3523.11 3558.34 3593.92 3629.86 3666.16 3702.82 3739.85 3777.25 3815.02 3853.17 3891.71 3930.62

4170.66 4212.37 4254.49 4297.04 4340.01 4383.41 4427.24 4471.51 4516.23 4561.39 4607.00 4653.07 4699.61

4117.71 4158.89 4200.48 4242.48 4284.91 4327.75 4371.03 4414.74 4458.89 4503.48 4548.51 4594.00 4639.94

4380.43 4424.23 4468.48 4513.16 4558.29 4603.87 4649.91 4696.41 4743.38 4790.81 4838.72 4887.11 4935.98

4790.26 4838.16 4886.54 4935.40 4984.76 5034.61 5084.95 5135.80 5187.16 5239.03 5291.42 5344.34 5397.78

7185.38 7257.23 7329.80 7403.10 7477.13 7551.90 7627.42 7703.70 7780.73 7858.54 7937.13 8016.50 8096.66

5015.32 5065.48 5116.13 5167.29 5218.96 5271.15 5323.87 5377.10 5430.88 5485.18 5540.04 5595.44 5651.39

10030.67 10130.98 10232.29 10334.61 10437.96 10542.34 10647.76 10754.24 10861.78 10970.40 11080.10 11190.90 11302.81

5251.55 5304.06 5357.10 5410.67 5464.78 5519.43 5574.62 5630.37 5686.67 5743.54 5800.97 5858.98 5917.57

6320.88 6384.09 6447.93 6512.41 6577.53 6643.30 6709.74 6776.84 6844.60 6913.05 6982.18 7052.00 7122.52

10874.57 10983.32 11093.15 11204.08 11316.13 11429.29 11543.58 11659.02 11775.61 11893.36 12012.30 12132.42 12253.74

13954.40 14093.94 14234.88 14377.23 14521.00 14666.21 14812.88 14961.00 15110.61 15261.72 15414.34 15568.48 15724.17

25706.07 25963.13 26222.76 26484.99 26749.84 27017.33 27287.51 27560.38 27835.99 28114.35 28395.49 28679.45 28966.24

27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39

3624.64 3660.89 3697.50 3734.47 3771.82 3809.53 3847.63 3886.10 3924.97 3964.22 4003.86 4043.90 4084.34

3624.64 3660.89 3697.50 3734.47 3771.82 3809.53 3847.63 3886.10 3924.97 3964.22 4003.86 4043.90 4084.34

40 41 42 43 44 45

2735.64 2762.99 2790.62 2818.53 2846.71 2875.18

2787.01 2814.88 2843.03 2871.46 2900.17 2929.18

2844.78 2873.23 2901.96 2930.98 2960.29 2989.89

2970.55 3000.25 3030.25 3060.56 3091.16 3122.07

3102.49 3133.51 3164.85 3196.50 3228.46 3260.75

3241.10 3273.51 3306.25 3339.31 3372.70 3406.43

3539.66 3575.06 3610.81 3646.92 3683.38 3720.22

3969.93 4009.63 4049.72 4090.22 4131.12 4172.43

4746.60 4794.07 4842.01 4890.43 4939.33 4988.73

4686.34 4733.20 4780.53 4828.34 4876.62 4925.39

4985.34 5035.19 5085.54 5136.40 5187.76 5239.64

5451.76 5506.28 5561.34 5616.95 5673.12 5729.85

8177.63 8259.41 8342.00 8425.42 8509.67 8594.77

5707.90 5764.98 5822.63 5880.86 5939.67 5999.07

11415.84 11530.00 11645.30 11761.75 11879.37 11998.16

5976.75 6036.52 6096.88 6157.85 6219.43 6281.62

7193.75 7265.68 7338.34 7411.72 7485.84 7560.70

12376.28 12500.04 12625.04 12751.29 12878.81 13007.59

15881.41 16040.22 16200.62 16362.63 16526.26 16691.52

29255.90 29548.46 29843.95 30142.39 30443.81 30748.25

40 41 42 43 44 45

4125.18 4166.43 4208.09 4250.18 4292.68 4335.60

4125.18 4166.43 4208.09 4250.18 4292.68 4335.60

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 24 DE JANEIRO

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

D e c r e t o  n º  0 1 9 / 2 0 2 2      P á g i n a  1 | 1 
 

Decreto nº 009/2023 
 
Data: 24 de Janeiro  de 2023. 

 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
Marcos Antonio Valério, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.246/2022 (LOA/2023) de 11 de 
Novembro de 2022; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 
(cem mil reais) destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.91 ficha 040 Sentenças judiciais R$ 30.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.91 ficha 039 Auxílio alimentação R$ 30.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE JANEIRO 
DE 2023. 
 
 
 

Marcos Antonio Valério 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, adiante 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, e a contratada abaixo relacionada resolvem aditivar 
o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado:  
 
 

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO  

Contratado: JAKELINE MARTINS DA SILVA PHILIPIN 
 

CPF sob nº 357.138.328-13 

Objeto do Termo Aditivo: Considerando resultado de nova Perícia Médica realizada pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social, resolve prorrogar contrato de trabalho até 31 de janeiro 
de 2024, último dia de pagamento do benefício pelo INSS.  
 
 

Itaguajé, 14 de janeiro de 2023. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

nefício pelo IN

Itaguajé, 14 de janeiro de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
      Estado do Paraná  

   CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   ____________________________________________________________________________________

 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

  DECRETO Nº01, DE 01 DE JANEIRO DE 2023 

 
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos Membros do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção em Desenvolvimento da 
Educação Básica, nos termos  Lei Federal nº14113/2020, 
e Lei Municipal nº617/2021 e dá outras providências.  

 
Eu, SIDNEI FRAZATTO, Prefeito do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do FUNDEB - Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção em Desenvolvimento da 
Educação Básica, nos termos do Art 3º e Art 21º, da Lei Municipal 617/2021, de 01 de janeiro  
de 2023, com mandato até o dia 31 de dezembro de 2026, os membros abaixo relacionados:  

MEMBROS TITULARES 

NOME CPF CARGO REPRESENTATIVIDADE 

Maria Aparecida da Silva 037.153.209-40 Presidente Representante dos 
Profissionais do Magistério 

Patrícia Oliveira da Silva 067.264.659-55 Vice-
presidente 

Conelho Tutelar 

Mayara Thayla Fonseca  075.219.459-30 Membro Representante dos 
Profissionais do Magistério 

Elzi de Jesus Frazatto 885.180.359-53 Membro Poder Executivo Municipal 
Secretaria Municipal de 

Educação 

João dos Santos Costa 564.364.679-04 Membro Poder Executivo Municipal 

Adriana Davi Soares 029.959.109-38 Membro Pais de alunos das Escolas 
Públicas 

Eunice Fernandes de Souza  292.975.058-80 Membro Pais de alunos das Escolas 
Públicas 

Cláudia Oliveira Queiroz 964.502.829-91 Membro Diretores das Escolas Públicas 

Elaine Aparecida de Lima 059.989.639-62 Membro Técnicos-Administrativo 
Educação  

Franciany Donato 067.191.449-95 Membro Conselho Municipal de 
Educação 

Maria Helena Balbino da Silva 001.277.269-00 Membro Organização da Sociedade Civil 

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
   Estado do Paraná  

   CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

MEMBROS SUPLENTES 

NOME CPF CARGO REPRESENTATIVIDADE 

Walfrânia Aparecida 
dos Santos 

051.655.249-06 Membro Representante dos Profissionais 
do Magistério 

Walter de Souza Jorge  065.967.329-08 Membro Conelho Tutelar 

Selma Araújo 036.974.839-51 Membro Representante dos Profissionais 
do Magistério 

Eliane Oliveira 
Queiroz 

022.913.599-40 Membro Poder Executivo Municipal 
Secretaria Municipal de 

Educação 

Danielle da Silva 
Soares 

045.143.319-02 Membro Pais de alunos das Escolas 
Públicas 

Sirlene Viana da Silva 
Guimarães 

078.562.799-58 Membro Diretores das Escolas Públicas 

Maria Socorro de 
Souza Bezerra 

050.235.769-06 Membro Conselho Municipal de 
Educação 

Maria Madalena de 
Araújo Feitosa 

581.696.369-49 Membro Organização da Sociedade Civil  

Evandro Alan 
Gonçalves da Silva 

054.879.999-70 Membro Técnicos –Administrativo 
Educação 

Daniele Batista 081.547.229-33 Membro Pais de alunos das Escolas 
Públicas 

Leandro  Aparecido 
Mereda Martinho 

054.879.749-85 Membro Poder Executivo Municipal 

Art. 2º - Ficam os referidos membros de que trata o Art 1º, empossados nesta data. 
Art. 3º - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná em 01 de janeiro de 2023. 
 
 
 

____________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná em 01 de janeiro de 2023.

____________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 05/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Suspender em partes a Portaria nº 01/2023 de 03 de janeiro de 

2023, a bem do serviço público, o período de gozo de férias apenas do Servidor Público 
Municipal José Gerônimo Benatti Júnior, a partir de 22 de janeiro de 2023. 
 

Artigo 2º - Os 10 dias remanescente poderão ser reiniciados a qualquer 
momento, sem prejuízo ao serviço público. 

 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 

DECRETO N.º 06/2023 
 

Súmula: Retifica o Decreto nº 
07/2010, que dispõe sobre 
aposentadoria de servidor. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica desligado a partir de 08 de fevereiro de 2010, do 
serviço público por motivo de Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de 
Contribuição com proventos proporcionais, o servidor PEDRO PHILIPIN, 
portador do RG n.º 9.208.982 SSP/PR e do CPF n.º 972.596.838-72, lotado no 
Departamento de Obras e Serviços Urbanos, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - 40 horas, Nível PEN005. 

 
Art. 2º Os direitos do servidor estão garantidos conforme 

estabelece o Artigo 30 da Lei Municipal N.º 609/2005 – RPPS combinado com o 
Art. 40º §1º, inciso III, “a” da Constituição Federal, sendo o valor estipulado como 
proventos de sua aposentadoria a quantia de R$ 434,90 (quatrocentos e trinta 
e quatro reais e noventa centavos).   

 
Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do § 3º, do artigo 

39, c/c artigo 7º, inciso VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor 
correspondente a 01 (um) salário mínimo.  

 
Art. 4º A forma de reajuste do benefício se dará na mesma data 

em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, conforme prevê Art. 56 da 
Lei 609/2005 – RPPS.  

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 24 de janeiro de 

2023. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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PORTARIA Nº 04/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Revogar parte da Portaria nº 01/2023 de 03 de janeiro de 2023, 

publicada em 04 de janeiro de 2023 na edição nº 3520, pág 05, que concedeu férias 
regulares a servidora Izadora Vieira de Araújo. A referida servidora foi relacionada de 
forma errônea, pois a mesma encontra-se de Licença Maternidade neste período.  
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 06/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Suspender em partes a Portaria nº 01/2023 de 03 de janeiro de 

2023, a bem do serviço público, o período de gozo de férias apenas da Servidora 
Pública Municipal Rosana Patrícia De Oliveira, a partir de 22 de janeiro de 2023. 
 

Artigo 2º - Os 10 dias remanescente poderão ser reiniciados a qualquer 
momento, sem prejuízo ao serviço público. 

 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 07/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Suspender em partes a Portaria nº 01/2023 de 03 de janeiro de 

2023, a bem do serviço público, o período de gozo de férias apenas da Servidora 
Pública Municipal Samara Aparecida de Souza, a partir de 17 de janeiro de 2023. 
 

Artigo 2º - Os 15 dias remanescente poderão ser reiniciados a qualquer 
momento, sem prejuízo ao serviço público. 
 

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 08/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Suspender em partes a Portaria nº 01/2023 de 03 de janeiro de 

2023, por motivo de concessão de Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal 
Keila Cristina da Silva Azevedo, a contar de 10 de janeiro de 2023. 
 

Artigo 2º - Os 22 dias remanescentes poderão ser reiniciados a qualquer 
momento, sem prejuízo ao serviço público. 
 

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 09/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
RENATO LUIZ DA SILVA 11/02/2021 à 11/02/2022 23/01/2023 à 21/02/2023 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 010/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Suspender em partes a Portaria nº 01/2023 de 03 de janeiro de 

2023, por motivo de concessão de Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal 
Valéria Barbosa Davi, a contar de 18 de janeiro de 2023. 
 

Artigo 2º - Os 14 dias remanescentes poderão ser reiniciados a qualquer 
momento, sem prejuízo ao serviço público. 
 

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 
 

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 24 de janeiro de 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Em 23 de janeiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de janeiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 23 de janeiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTO
Municipal de Administração, Fazenda

Pública

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,uajé,ua

de janeiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de janeiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

MONFRÉ DOS SANTOS
de Administração, Fazenda

Pública

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

23 de janeiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTO
ecretaria Municipal de Administração, Fazenda

Pública

Prefeito Municipal

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

23 de janeiro de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Pública

Prefeito Municipal

 1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023-PMSI  
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022-PMSI           
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, 133, Santo Inácio, Paraná, inscrito no CNPJ nº 
76.970.375/0001-46, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, GENY VIOLATTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.600.049-3 e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA . 
 
OBJETO: REFORMA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) CONTENDO: 
03 SALAS, RAMPA DE ACESSIBILIDADE, SANITÁRIO FEMININO, SANITÁRIO 
MASCULINO E SANITÁRIO PcD, ATRAVÉS DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 
0000/0418-3 DO PARANACIDADE E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR:   R$ 439.588,16 (Quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e dezesseis centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão 
a conta 
07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
07.001 DIVISÃO DE ENSINO 
12.365.0007.1070 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CMEI MARIA MESSIAS - CSU 
01365  4.4.90.51.00.00  000  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01366 4.4.90.51.00.00   104  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01370  4.4.90.51.00.00  610  OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 dias, prazo máximo para inicio  do serviço é de até 21 
(vinte e um  ) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Janeiro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio Pr., 09 de Janeiro de 2023. 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 37/2022-PMSI 
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2022-PMSI 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SERRANA ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 83.073.536/0002-45 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade o 1º Termo Aditivo para aumento de metafísica do contrato nº 
37/2022-PMSI, firmado com a empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 83.073.536/0002-45, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de destinação final de resíduos sólidos 
urbanos em aterro, resíduos de construção civil e resíduos volumosos em atendimento ao município de Santo Inácio-
PR.  
 
DO VALOR: Fica o valor do contrato acrescido em R$ 53.130,00 (Cinquenta e três mil, cento e trinta reais), que 
corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade de tonelada original do contrato, equivalente a 210 
toneladas de resíduos sólidos urbanos em aterro devidamente licenciado, incluso serviços de remoção dos rejeitos 
(previsão de 4 viagens/mês) com fornecimento de caçamba com capacidade em média de 30m², nos termos do Art. 
65, Inciso I, alíneas “a” e “b” e §1º, da Lei nº 8666/93. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O crédito necessário no atendimento das despesas do presente termo aditivo, 
serão os mesmos já constante no contrato original.  
 
VIGÊNCIA: 19 de maio de 2023. 
 
SANTO INÁCIO – PR 16 de janeiro de 2023. 
 
 
  GENY VIOLATTO 
   Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  003/2023-PMSI 

Processo dispensa nº 058/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Sociale-Serviço De Treinamento E Desenvolvimento Profissional, 
CNPJ 16.582.438/0001-65. 

Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Que Disponha De Psicólogo 
Especializada No Atendimento Psicológico Por Meio De Psicoterapia Individual Ou 
Em Grupos Com Crianças E Adolescentes Enlutados Ou Em Situação De Impacto 

Psicológico E Angústia Provenientes Do Isolamento Social Provocado Pela 
Vivência Da Pandemia Em Função Da Covid-19. 

Valor do Contrato: R$10.001,80 (Dez Mil e Um Reais e Oitenta Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 09/05/2023. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: dez dias de janeiro de 2023. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  004/2023-PMSI 

Processo dispensa nº 001/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Vapriw Telas E Alambrados Eireli Epp, CNPJ 02.749.085/0001-30. 
Objeto do Contrato: Aquisição De Telas De Alambrado Com Mourões Para 

Instalação No Entorno Do Campo De Areia (Praça Da Igreja), Parque (Jardim João 
De Barro) E Estádio Municipal Euripes Rosa, No Município de Santo Inácio – PR. 

Valor do Contrato: R$17.021,65 (Dezessete Mil e Vinte e Um Reais e Sessenta e 
Cinco Centavos). 

Prazo de vigência do Contrato: 15/04/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: dezesseis dias de janeiro de 2023. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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 Fundo de Previdência Servidores Municipais de Mandaguaçu 
Estado do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 85 Sala 1 – (44) 99850-0551 

CNPJ 85.449.932/0001-79 
e-mail: rpps@mandaguacu.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 8368/2023   

 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 

 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu-PR, 
no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei 
Municipal nº 2273/22 de 21 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, no corrente 

exercício, no valor total de R$ 174.900,00 (cento e setenta e quatro mil, e novecentos reais), destinado a suplementar as 
seguintes dotações:   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

40.01.09.122.0003.2.068  Manut. Serviços Administrativos do FPSMM   
3.3.90.14 001 Diárias – Pessoal Civil 0.100 21.200,00 
3.3.90.30 002 Material de Consumo 0.100 10.600,00 
3.3.90.39 003 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.100 79.500,00 
3.3.90.93 004 Indenizações e Restituições 0.100 53.000,00 
4.4.90.52 005 Equipamentos e material permanente 0.100 10.600,00 

     

  Total de Suplementações  174.900,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos previstos no 

art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

40.01.09.122.0003.2.068  Manut. Serviços Administrativos do FPSMM   
3.3.90.14 001 Diárias – Pessoal Civil 0.001 21.200,00 
3.3.90.30 002 Material de Consumo 0.001 10.600,00 
3.3.90.39 003 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 79.500,00 
3.3.90.93 004 Indenizações e Restituições 0.001 53.000,00 
4.4.90.52 005 Equipamentos e material permanente 0.001 10.600,00 

  Total de Cancelamentos  174.900,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2023 
- DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
 

  MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. 
Por meio deste, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

CNPJ 75.731.034/0001-55, com sede Avenida dr. Gastão Vidigal, 600 - centro - CEP 87.650-000 -  CRUZEIRO DO SUL   Estado 
do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS CESAR SUGIGAN, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cruzeiro do Sul - PR, portador da Cédula de Identidade n°. 4.457.125-0/SSP/PR, C.P.F. n 
703.100.419-53, em observância aos dispositivos da Lei Federal n°. 14.333, de 01 abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, TORNA PLUBLICO, a necessidade de Contratação de empresa especializada na confecção 
de 25 (vinte e cinco) unidades de agendas administrativas e 100 (cem) unidade diários de classe para professores da rede municipal 
a fim de atender a demanda administrativa e pedagógica das escolas municipais Cruzeiro do Sul/PR,  conforme termo de referência 
deste edital, no valor orçado e estimado máximo de R$ 4.593,75 (quatro mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta cinco 
centavos), para o ano de 2023 para a prestação dos serviços, o Departamento de Educação tem interesse de obter propostas 
adicionais e de eventuais interessados em menores valores, no prazo de 3 (três) dias uteis, improrrogáveis, a contar da publicação 
do presente termo, conforme o art. 75, §3° da Lei n°. 14.133/21, Decreto Municipal n° 13/2022. 
    A proposta apresentada deverá ser de acordo com as especificações e as quantidades constantes no Termo de Referência. 
Decorrido o prazo, sem apresentação de novas propostas de preços, FICA AUTORIZADA ao Departamento 
Municipal de Licitações,  a proceder com a contratação, observando o menor preço apresentado. 
A manifestação de interesse poderá ser exteriorizada por meio de proposta apresentada (conforme termo de referência), 
acompanhada da documentação de habilitação (conforme edital dispensa 001/2023), encaminhada até o dia 01 de Fevereiro 
de 2023, Até as 16h30min, para o e-mail: secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br ou entregar na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Sul , em horário de expediente, no endereço Avenida Dr. Gastão Vicigal, 600, no Departamento de licitações e Contratos, contato (44) 
3465-1299. 
Sessão de julgamento das propostas apresentadas será no dia 02/02/2023, ás 14:00 horas. 
 

Cruzeiro do Sul , 24 Janeiro de 2023 
 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
ERRATA DE AVISO 

Na publicação de data de 22/01/2023 JORNAL REGIONAL DE 
NOVA ESPERANÇA Pagina 08   edição 3525  

ONDE SE LÊ realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº.041/2023, 
LEIA-SE realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº.001/2023 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 003/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2023 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ÍTEM  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº.001/2023, tipo MENOR PREÇO ITEM 
Contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DA SAÚDE, para 
atender as demando  do município de cruzeiro do sul conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Dia 03 de Fevereiro de 2023 às 09h00 horas,  em sessão pública eletrônica a 
partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 03/02/2023, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 
 

Cruzeiro do Sul, 23 de Janeiro de 2023. 
      
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
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POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2023 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU 

 

 

 

 

Política de Investimentos 
VERSÃO 

1 
APROVADO 
15.12.2022 

Elaboração: Comitê de Investimentos Aprovação: Conselho Deliberativo 
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Caso haja a necessidade de substituição dos titulares dos cargos ou funções referidas acima, os 
sucessores deverão comprovar antes de decorrido 1 (um) ano de sua posse, o prazo para 
comprovação que ainda restava ao profissional substituído. 

A partir de 1 (um) ano de sua posse e até o término de seu mandato originário, o dirigente sucessor 
ou o membro suplente que assumir como titular deverão possuir certificação para entrar em 
exercício na correspondente função. 

Para mandatos de dirigentes ou membros dos conselhos deliberativos e fiscais inferiores a 4 
(quatro) anos, o prazo é de 6 (seis) meses. 

Todas as certificações terão validade máxima de 4 (quatro) anos e deverão ser obtidas mediante 
aprovação prévia em exames através de provas, ou por provas e títulos, ou adicionalmente por 
análise de experiência e, em caso de renovação, por programa de qualificação continuada.  

As certificações e programas de qualificação continuada deverão ter os seus conteúdos alinhados 
aos requisitos técnicos necessários ao exercício da correspondente função. 

Para fins de cumprimento no que dispõe o texto acima, a gestão do reconhecimento dos 
certificados e das entidades certificadoras, a ser efetuadas na forma definida pela SPREV, deverá 
contemplar entre outras as seguintes medidas: 

a) Análise e decisão sobre os pedidos de reconhecimento das entidades certificadoras e dos 
correspondentes certificados ou programas de qualificação continuada; 

b) Definição dos modelos dos processos de certificação ou programas de qualificação 
continuada e os conteúdos mínimos dos temas para cada tipo de certificação ou programa; 

c) Definição dos critérios de qualificação técnica das entidades certificadoras; 
d) Reconhecimento do processo de certificação e programa de qualificação continuada em 

que os requisitos técnicos necessários para o exercício da função sejam estabelecidos por 
modelo que considere sistema de atribuição de pontos por nível ou tipo de certificação; 

e) Estabelecimento de critérios para implantação gradual e aperfeiçoamento dos processos 
de certificação e programas de qualificação continuada de que trata este artigo. 

O programa de qualificação continuada deverá exigir, como condição de aprovação, dentre 
outras atividades, produção acadêmica, participação periódica em cursos presenciais ou 
educação a distância e em eventos de capacitação e educação previdenciárias.  

A SPREV contará com divulgação na página da Previdência Social na internet referente aos 
certificados e programas de qualificação continuada.  

As certificações e programas de qualificação continuada poderão ser graduados em níveis 
básicos, intermediário e avançado, exigidos de forma proporcional ao porte, ao volume de 
recursos e às demais características dos RPPS, conforme o ISP-RPPS.  

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Mandaguaçu 

Estado do Paraná 
Rua Bernardino Bogo, 85 Sala 1 – (44) 99850-0551 

CNPJ 85.449.932/0001-79 
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5 APLICAÇÃO EM TÍTULOS PÚBLICOS  
Em caso de negociações diretas com títulos de emissão do Tesouro Nacional, a unidade gestora 
deverá observar os parâmetros previstos na Portaria nº 1.467/2022, anexo VIII, Seção I.  

A Portaria nº 1.467/2022, dispõe algumas vedações referente a aplicação dos recursos financeiros 
acumulados pelo RPPS em títulos, sendo essas vedações as seguintes: 

a) Que não sejam emitidos pelo Tesouro Nacional; 
b) Que não sejam registradas no SELIC; e  
c) Que não sejam emitidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

6 META DE RENTABILIDADE 

A Portaria nº 1.467/2022, que estabelece as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos 
Regimes Próprio de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas 
Avaliações Atuariais será equivalente à taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo 
de Taxa de Juros Média - ETTJ seja o mais próximo à duração do passivo do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU. 

A taxa de desconto, também conhecida como meta atuarial, é utilizada no cálculo das avaliações 
atuarias para trazer o valor presente de todos os compromissos do plano de benefícios na linha 
do tempo e que determina assim o quanto de patrimônio o Regime Próprio de Previdência Social 
deverá possuir para manter o equilíbrio atuarial. 

Esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os recursos sejam remunerados, no 
mínimo, por uma taxa igual ou superior. Do contrário, se a taxa que remunera os recursos passe a 
ser inferior a taxa utilizada no cálculo atuarial, o plano de benefício se tornará insolvente, 
comprometendo o pagamento futuro dos benefícios. 

Considerando a exposição da carteira e seus investimentos, as projeções dos indicadores de 
desempenho dos retornos sobre esses mesmos investimentos, o valor esperado da rentabilidade 
futura dos investimentos dos ativos garantidores do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, conhecida como META DE RENTABILIDADE é de 
IPCA + 4,90% (quatro vírgula noventa por cento). 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU no exercício de 
sua execução, através de estudos técnicos, promoverá o acompanhamento das duas taxas (meta 
de rentabilidade e taxa de desconto ou atuarial) para que seja evidenciado, no longo prazo, qual 
proporcionava a melhor situação financeiro atuarial para o plano de benefícios previdenciários. 

Observada a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, a meta de rentabilidade 
poderá ser diferenciada por período dentro do exercício vigente, prospectada pelo perfil da 
carteira de investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU e pelo cenário macroeconômico e financeiro; 
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7 CENÁRIO ECONÔMICO 

 

Internacional 

De acordo com o Departamento do Trabalho, o Índice de Preços ao Consumidor (CPI) dos EUA 
avançou 0,1% em agosto em comparação com o mês anterior. Já o núcleo de inflação, que exclui 
os preços de energia e alimento, subiu 0,6% no mês e está acima do esperado. Como resultado, a 
inflação avançou 8,3% na comparação anual.  

Na China, as exportações aumentaram 7,1% em agosto em comparação com o mesmo período de 
2021, estando bem abaixo das expectativas que eram de 12,8%. Já as importações cresceram 
somente 0,3% no mês devido à baixa demanda doméstica. Com isso, o superávit comercial do país 
é de US$ 79,39 bilhões. 

O índice de preços ao consumidor chinês (IPC) cresceu 2,5% em agosto em consequência da alta 
no preço dos alimentos, transportes e serviços. Já o índice de preços ao produtor ficou em 2,3% 
no mês em relação ao mesmo período de 2021. 

Na Zona Euro, a inflação ao consumidor (CPI) atingiu máxima histórica ao apresentar alta de 9,1% 
em agosto. Com isso, há aumento da pressão para que haja elevação da taxa de juros.  

A Ucrânia anunciou contraofensiva no sul do país, a fim de recuperar as cidades ocupadas pela 
Rússia. Para isso, foram lançados foguetes em ocupações russas. 

A China anunciou redução nas taxas de empréstimos de 1 e 5 anos, a fim de estimular a economia 
do país.  

A Alemanha impôs uma pequena taxa sobre o gás natural, com o principal objetivo de conter a 
demanda e fortalecer as finanças de um setor que foi devastado pelo corte no fornecimento de gás 
russo. 

Os EUA criaram cerca de 315 mil vagas de trabalho fora do setor agrícola em agosto, entretanto a 
taxa de desemprego cresceu para 3,7% no mês. 

De acordo com os dados divulgados pelo Federal Reserve, a produção industrial recuou 0,2% em 
agosto, estando abaixo das projeções realizadas. 

O Dow Jones recuou 4,06%, o S&P 500 caiu 4,24%, o Nasdaq desvalorizou 4,67%, o FTSE 100 
(Londres) recuou 1,88% e Dax (Alemanha) caiu 4,81% no mês. 

A Arábia Saudita informou que caso os preços do petróleo continuem a cair, reduzirá a produção 
do produto entre os países da Opep. Como isso, os preços do barril de petróleo sofreram elevação. 

Nacional 

O Ibovespa encerrou agosto com alta acumulada de 6,16%. Como resultado, o índice acumula alta 
de 4,48% no ano.  
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A alta foi reflexo dos dados de deflação em julho e da divulgação da ata do Copom, onde não houve 
comprometimento do Comitê em realizar novas elevações da taxa Selic em 2022. 

 

 

De acordo com o IBGE, o IPCA-15 (prévia da inflação) apresentou deflação em agosto de -0,73%, 
estando um pouco acima do esperado. 

Segundo a FGV, o IGP-M caiu 0,70% em agosto influenciado pela redução do ICMS e dos preços na 
refinaria. Como resultado, o índice acumula alta de 7,63% no ano e alta de 8,59% em 12 meses. 

Foi divulgado que a arrecadação federal de julho atingiu mais de R$ 202 bilhões, sendo o melhor 
resultado para o mês desde o início da série histórica, retratando a retomada do mercado de 
trabalho.  

O ministro da Economia, Paulo Guedes, defendeu o fim do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), após dizer que tal recolhimento desestimula os investimentos em produtos, 
o que consequentemente contribui para a desindustrialização brasileira.  

Houve redução de 1,6% na produção de petróleo em agosto ao compará-la com o mês anterior e 
redução de 2,9% em comparação com o mesmo mês de 2021. 

Foi divulgado os resultados da produção industrial de julho, a qual apresentou queda de 0,4% em 
comparação com o mês anterior e está abaixo do esperado.  
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O Comitê de Política Monetária (Copom), elevou a taxa Selic em 0,5% na reunião realizada no 
início de agosto. Com isso, a taxa acumula 13,75% ao ano. 

O dólar apresentou valorização em agosto, após encerrá-lo com alta de 0,51%. Entretanto, a 
moeda norte-americana possui queda de 6,71% frente ao real em 2022. 

 

Atividade, Emprego e Renda  

De acordo com o IBGE, a taxa de desemprego recuou para 9,1% no trimestre encerrado em julho, 
sendo o menor índice da série desde o trimestre encerrado em dezembro de 2015. Entretanto, a 
falta de emprego ainda atinge 9,9 milhões de pessoas, sendo o menor nível desde o trimestre 
encerrado em janeiro de 2016.  
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A população ocupada foi de 98,7 milhões, o maior nível da série histórica que foi iniciada em 2012. 
Já o número de trabalhadores informais corresponde a 39,8% da população ocupada. 

O rendimento médio real do trabalhador foi 2,9% maior do que o registrado no trimestre anterior, 
sendo o maior terceiro aumento seguido.  

Setor Público 

A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Economia informou, a balança 
comercial brasileira registrou superávit de US$ 4,2 bilhões em agosto. Entretanto, o 
resultado é de queda se comparado com o mês anterior.  
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Em agosto, as exportações totalizaram US$ 30,840 bilhões e as importações, US$ 26,675 bilhões. 
No acumulado do ano, a balança comercial tem saldo positivo de US$ 44,1 bilhões. 

Tanto as exportações, quanto as importações bateram recordes de valor no mês. Quanto as 
exportações, o resultado deve-se ao aumento dos embarques. Já a quantidade de produtos 
comprados subiu 14,9%, além do aumento dos preços.   

Inflação 

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) caiu 0,36% em agosto na comparação 
com mês anterior, sendo a segunda deflação seguida e está em linha com o esperado pelo mercado. 
Com isso, o índice acumula alta de 4,39% no ano e alta de 8,73% em 12 meses. 

A queda foi impulsionada pela redução nos preços dos combustíveis, após redução da cobrança 
do ICMS. Além disso, houve redução dos transportes (-3,37%) e do grupo de comunicação (-
1,10%). 

Por outro lado, o vestuário apresentou aumento (1,69%), saúde e cuidados pessoais também 
apresentaram variação positiva de 1,31%.  
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O Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) apresentou queda de 0,31% no mês, com 
destaque na redução de 3,24% no grupo de transportes. Como resultado, o índice acumula alta de 
4,65% no ano e alta de 8,82% em 12 meses. 
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Conclusão 

Conforme exposto acima, observamos que o mês de agosto foi positivo para o Brasil, tendo em 
vista que a bolsa de valores e o IPCA apresentaram resultados favoráveis. Com isso, notamos que 
as medidas implementadas pelo governo e Banco Central estão sendo efetivas.  

Já o setor externo continuou apresentando volatilidade e incertezas para os próximos períodos, 
tendo em vista os resultados de queda de produção industrial e de queda das bolsas. 

Os investidores continuam preocupados quanto aos resultados que mostram uma desaceleração 
do crescimento econômico global, ocasionado pela alta inflação e constantes elevações das taxas 
básicas de juros. 

 

Perspectivas 

As perspectivas de novas altas dos juros nos EUA fazem com que muitos investidores estrangeiros 
deixem o Brasil para que obtenham melhores rentabilidades no país norte-americano. Com isso, 
há uma maior probabilidade de que a cotação do dólar se eleve nos próximos períodos, além disso, 
há a indicação de que poderá ter uma recessão global.  

As perspectivas são de que as principais economias continuem subindo as taxas básicas de juros 
para conter os avanços da inflação. Já o Brasil, a expectativa é de que o ciclo de alta da taxa esteja 
próximo do fim. 

Para os últimos meses de 2022, o Brasil passará por grande volatilidade com as eleições 
presidenciais se aproximando.  

 

EXPECTATIVAS DE MERCADO 

Índices (Mediana Agregado) 2023 2024 

IPCA (%) 5,00 3,47 

IGP-M (%) 4,59 4,00 

Taxa de Câmbio (R$/US$) 5,20 5,11 

Meta Taxa Selic (%a.a.) 11,25 8,00 

Investimentos Direto no País (US$ bilhões) 65,00 70,00 

Dívida Líquida do Setor Público (% do PIB) 58,40 63,23 

PIB (% do crescimento) 0,54 1.70 

Balança comercial (US$ Bilhões) 60,00 52,70 

               https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus   
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8 ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS 

Na aplicação dos recursos, os responsáveis pela gestão das aplicações dos recursos do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU devem observar os limites e 
critérios estabelecidos nesta Política de Investimentos, na Resolução CMN nº 4.963/2021 e 
qualquer outro ato normativo relacionado ao tema, emitido pelos órgãos fiscalizadores e 
normatizadores. 

A estratégia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva em consideração não 
somente o cenário macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo 
resultado da análise do fluxo de caixa atuarial e as projeções futuras de déficit e/ou superávit. 

Alocação Estratégica para o exercício de 2023 

 
        

Estratégia de Alocação - Política de 
Investimento de 2023 

Segmento Tipo de Ativo 
Limite da 

Resolução 
CMN % 

  Limite 
Inferior 

(%) 
Estratégia 
Alvo (%) 

Limite 
Superior 

(%) 

Renda Fixa 

7º I a - Títulos do Tesouro Nacional 
SELIC 100,00%   0,00% 0,00% 81,95% 

7º I b - FI 100% Títulos TN 100,00%   21,24% 52,63% 90,00% 

7º I c - FI Ref em Índice de RF, 100% 
TP 100,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º II - Oper. compromissadas em TP TN 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º III a - FI RF 60,00%   10,08% 28,86% 60,00% 

7º III b - FI de Índices RF 60,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º IV - Renda Fixa de emissão bancária 20,00%   0,00% 0,00% 20,00% 

7º V a - FI em Direitos Creditórios - 
sênior 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

7º V b - FI Renda Fixa "Crédito Privado" 5,00%   0,00% 5,00% 5,00% 

7º V c - FI de Debêntures Infraestrutura 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

  Limite de Renda Fixa  100,00%   31,32% 86,49% 256,95% 

           

Renda 
Variável, 

Estruturados 
e FII 
  

8º I - FI de Ações 30,00%   0,00% 2,51% 20,00% 

8º II - ETF - Índice de Ações 30,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

10º I - FI Multimercado 10,00%   0,00% 5,00% 10,00% 

10º II - FI em Participações 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

10º III - FI Mercado de Acesso 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

11º - FI Imobiliário 5,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

  Limite de Renda Variável, Estruturado 
e FII 30,00%   0,00% 7,51% 30,00% 
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Exterior 
9º I - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

9º II - Constituídos no Brasil 10,00%   0,00% 0,00% 0,00% 

9º III - Ações - BDR Nível I 10,00%   0,00% 5,00% 10,00% 

  Limite de Investimentos no Exterior  10,00%   0,00% 5,00% 10,00% 

           
Consignado 12º - Empréstimo Consignado 5,00%   0,00% 1,00% 5,00% 

           

  Total da Carteira de Investimentos     31,32% 100,00% 301,95% 

 

Alocação Estratégica para os próximos 5 anos 

 
        Estratégia de Alocação - Política 

de Investimento – Próximos 5 
anos 

Segmento Tipo de Ativo 
Limite da 

Resolução 
CMN % 

  Limite Inferior 
(%) 

Limite 
Superior (%) 

Renda Fixa 

7º I a - Títulos do Tesouro Nacional SELIC 100,00%   0,00% 81,95% 

7º I b - FI 100% Títulos TN 100,00%   21,24% 90,00% 

7º I c - FI Ref em Índice de RF, 100% TP 100,00%   0,00% 0,00% 

7º II - Oper. compromissadas em títulos TN 5,00%   0,00% 0,00% 

7º III a - FI RF 60,00%   10,08% 60,00% 

7º III b - FI de Índices RF 60,00%   0,00% 0,00% 

7º IV - Renda Fixa de emissão bancária 20,00%   0,00% 20,00% 

7º V a - FI em Direitos Creditórios - sênior 5,00%   0,00% 0,00% 

7º V b - FI Renda Fixa "Crédito Privado" 5,00%   0,00% 5,00% 

7º V c - FI de Debêntures Infraestrutura 5,00%   0,00% 0,00% 

  Limite de Renda Fixa  100,00%   31,32% 256,95% 

          

Renda 
Variável, 

Estruturados e 
FII 

8º I - FI de Ações 30,00%   1,89% 20,00% 

8º II - ETF - Índice de Ações 30,00%   0,00% 0,00% 

10º I - FI Multimercado 10,00%   3,75% 10,00% 

10º II - FI em Participações 5,00%   0,00% 0,00% 

10º III - FI Mercado de Acesso 5,00%   0,00% 0,00%  
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11º - FI Imobiliário 5,00%   0,00% 0,00% 

  Limite de Renda Variável, Estruturado e 
FII 30,00%   5,64% 30,00% 

          

Exterior 
9º I - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%   0,00% 0,00% 

9º II - Constituídos no Brasil 10,00%   0,00% 0,00% 

9º III - Ações - BDR Nível I 10,00%   0,00% 10,00% 

  Limite de Investimentos no Exterior  10,00%   0,00% 10,00% 

          

Consignado 12º - Empréstimo Consignado 5,00%   0,00% 5,00% 

     

 
 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU considera os 
limites apresentados no resultado do estudo técnico elaborado através das reservas técnicas 
atuariais e as reservas matemáticas projetadas pelo cálculo atuarial, o que pode exigir maior 
flexibilidade nos níveis de liquidez da carteira de investimentos. Foram observados também, a 
compatibilidade dos ativos investidos com os prazo e taxas das obrigações presentes e futuras. 

Para a elaboração e definição dos limites apresentados foram considerados inclusive as análises 
mercadológicas e as perspectivas, bem como a compatibilidade dos ativos investidos atualmente 
pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU com os 
prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras. 

SEGMENTO DE RENDA FIXA 

Obedecendo os limites permitidos no segmento de renda fixa pela Resolução CMN n° 4.963/2021, 
o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU propõe-se 
adotar o limite de máximo de 100% (cem por cento) dos investimentos. 

A negociação de títulos públicos no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) 
obedecerá ao disposto no Art. 7º, inciso I, alínea “a” da Resolução CMN n° 4.963/2021, onde 
deverão estar registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC). 

A comercialização dos Títulos Públicos e demais Ativos Financeiros, deverão acontecer através de 
plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência, 
admitindo-se, ainda, aquisição em ofertas públicas do Tesouro Nacional por intermédio das 
instituições regularmente habilitadas. 

Na aquisição dos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de aquisição, 
acrescidos dos rendimentos auferidos, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU deverá cumprir cumulativamente as exigências da Portaria n° 
1.467, de 02 de junho de 2022 sendo elas:  
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a) Seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e 
futuras do RPPS; 
 

b) Sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles 
adquiridos com o propósito de serem negociados, independentemente do prazo a 
decorrer da data da aquisição; 
 

c) Seja comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em carteira até 
o vencimento; e 
 

d) Sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, inclusive no 
que se refere à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos títulos 
adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de 
alteração da forma de precificação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional. 

 

9 SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL, INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS E 
FUNDOS DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

Em relação aos segmentos de renda variável, investimentos estruturados e fundos de 
investimentos imobiliários, a Resolução CMN nº 4.963/2021 estabelece que o limite legal dos 
recursos alocados nos segmentos, não poderão exceder cumulativamente ao limite de 30% 
(trinta por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente. 

Neste sentido, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU 
propõe adotar como limite máximo o percentual de 30% (trinta porcento) da totalidade dos 
recursos. 

São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n° 4.963/2021, os 
fundos de investimento classificados como multimercado, os fundos de investimento em 
participações - FIPs e os fundos de investimento classificados como “Ações – Mercado de Acesso”. 

SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 

No segmento classificado como “Investimentos no Exterior”, a Resolução CMN nº 4.963/2021 
estabelece que o limite legal dos recursos alocados não poderá exceder cumulativamente ao limite 
de 10% (dez por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente. 

Neste sentido, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU 
propõe adotar como limite máximo o percentual de 10% (dez por cento) da totalidade dos 
recursos. 

Deverão ser considerados apenas os fundos de investimentos constituídos no exterior que 
possuam histórico de 12 (doze) meses, que seus gestores estejam em atividade há mais de 5 
(cinco) anos e administrem o montante de recursos de terceiros equivalente a US$ 5 bilhões de 
dólares na data do aporte. 
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9.1.1 EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

Para o segmento de empréstimos a segurados em atividade, aposentados e pensionistas, na 
modalidade consignados, a Resolução CMN nº 4.963/2021 estabelece que o limite legal de 5% 
(cinco por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente. 

Devido à complexidade na construção e adoção de parâmetros específicos de governança para o 
processo de implantação da modalidade, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU propõe adotar, neste momento, como limite o percentual de 
0% (zero por cento) da totalidade dos recursos. 

Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira de empréstimos consignados 
buscarão compatibilidade com o perfil das obrigações do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, tendo em vista a necessidade de busca e 
manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 

No processo de implantação da modalidade, não serão considerados desenquadramentos os 
limites aqui definidos, tendo o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU prazo de 60 (sessenta) dias para revisão e adequação da sua Política de 
Investimentos em atendimento aos novos parâmetros, especificamente o Art. 12, § 11 da 
Resolução CMN nº 4.963/2021. 

Carteira de empréstimo consignado 

Montante em aplicação 
(R$): 

5% ou 10% do PL  

Prestações (R$): 30% da Folha  
Prazo: 96 meses (igual INSS)  

 

O procedimento será realizado por meio de um software com o objetivo de interligar o sistema de 
gestão de folhas de pagamento de seus servidores e eventuais aposentados e pensionistas, 
operacionalizando os empréstimos concedidos. 

 

9.1.2 LIMITES GERAIS 

No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, em atendimento aos limites 
aqui estabelecidos e da Resolução CMN n° 4.963/2021, serão consolidadas as posições das 
aplicações dos recursos realizados direta e indiretamente por meio de fundos de investimentos e 
fundos de investimentos em cotas de fundos de investimentos. 

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou 
coobrigação de uma mesma pessoa jurídica serão os mesmos dispostos na Resolução CMN n° 
4.963/2021. 
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No que tange ao limite geral de exposição por fundos de investimentos e em cotas de fundos de 
investimentos, fica o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU limitado a 20% de exposição, com exceção dada aos fundos de investimentos 
enquadrados no Art. 7º, inciso I, alínea “b” da Resolução CMN nº 4.963/2021. 

A exposição do total das aplicações dos recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU no patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento 
limitar-se-ão em 15% (quinze por cento). Para os fundos de investimentos classificados como 
FIDC – Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios, Crédito Privado e FI de Infraestrutura, a 
exposição no patrimônio líquido de em um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão à 5% 
(cinco por cento). 

Para os fundos de investimentos classificados como FIDC – Fundos de Investimentos em Direitos 
Creditórios, que fazem parte da carteira de investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU a partir de 1º de janeiro de 2015, o limite 
estabelecido no parágrafo anterior, deverá ser calculado em proporção ao total de cotas da classe 
sênior e não do total de cotas do fundo de investimento. 

O total das aplicações dos recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE MANDAGUAÇU em fundos de investimento não pode exceder a 5% (cinco por cento) do 
volume total de recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu 
respectivo grupo econômico. 

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, os limites definidos nesta Política de 
Investimentos serão elevados gradativamente de acordo com o nível conquistado em consonância 
com o disposto no art. 7º, § 7º, art. 8º, § 3º e art. 10º, § 2º da Resolução CMN nº4.963/2021. 

Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o Comitê de Investimentos 
juntamente com o Gestor dos Recursos, deverão se ater as Políticas de Contingência definidas 
nesta Política de Investimentos. 

9.1.3 DEMAIS ENQUADRAMENTOS 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU considera 
todos os limites estipulados nesta Política de Investimentos e na Resolução CMN n° 4.963/2021, 
destacando especificamente: 

a) Poderão ser mantidas em carteira de investimentos, por até 180 (cento e oitenta) dias, as 
aplicações que passem a ficar desenquadradas em relação a esta Política de Investimentos 
e a Resolução CMN nº 4.963/2021, desde que seja comprovado que o desenquadramento 
foi decorrente de situações involuntárias, para as quais não tenha dado causa, e que o seu 
desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua manutenção, maiores riscos para o 
atendimento aos princípios segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, 
adequação a natureza de suas obrigações e transparência; 
 

b) Poderão ainda ser mantidas em carteira de investimentos, até seu respectivo 
encerramento, os fundos de investimentos que apresentem prazos para vencimento,  
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resgate, carência ou conversão de cotas superior a 180 (cento e oitenta) dias, estando o 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU obrigado 
a demonstrar a adoção de medidas de melhoria da governança e do controle de riscos na 
gestão dos recursos. 

Serão entendidos como situações involuntárias: 

a) Entrada em vigor de alterações da Resolução vigente; 
 

b) Resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos quais o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU não efetue novos 
aportes; 
 

c) Valorização ou desvalorização dos demais ativos financeiros e fundos de investimentos 
que incorporam a carteira de investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU; 
 

d) Reorganização da estrutura do fundo de investimento em decorrência de incorporação, 
fusão, cisão e transformação ou de outras deliberações da assembleia geral de cotistas, 
após as aplicações realizadas pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU; 
 

e) Ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e a evolução do 
patrimônio do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU ou quando decorrentes de revisão do plano de custeio e da segregação da 
massa; 
 

f) Aplicações efetuadas na aquisição de cotas de fundo de investimento destinado 
exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, caso o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU deixe de atender aos 
critérios estabelecidos para essa categorização em regulamentação específica, com 
exceção do exposto na Nota Técnica SEI nº 457/2022/MTP; e 
 

g) Aplicações efetuadas em fundos de investimentos ou ativos financeiros que deixarem de 
observar os requisitos e condições previstos na Resolução CMN nº 4.963/2021. 

Complementarmente ao processo de Credenciamento, somente serão considerados aptos ou 
enquadrados a receberem recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, os fundos de investimento que possuam por prestadores de 
serviços de gestão e administração de recursos, as Instituições Financeiras que atendem 
cumulativamente as condições: 

a) O administrador ou gestor dos recursos seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos nos termos da 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional; 
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1 INTRODUÇÃO 

Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 
2021, (doravante denominada simplesmente “Resolução CMN nº 4.963/2021”) e a Portaria MTP 
nº 1.467, de 2 de junho de 2022 (doravante denominada simplesmente “Portaria nº 1.467/2022”), 
o Comitê de Investimentos e a Diretoria Executiva do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, apresenta sua Política de Investimentos para o 
exercício de 2023, devidamente analisada e aprovada por seu órgão superior de deliberação. 

A Política de Investimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia todos os 
processos de tomada de decisão relativo à aplicação e gestão dos recursos dos Regimes Próprios 
de Previdência Social – RPPS, empregada como ferramenta de gestão necessária para garantir o 
equilíbrio econômico, financeiro e atuarial1. 

Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão centrados nos 
critérios legais e técnicos, estes de grande relevância. Ressalta-se que serão observados, para que 
se trabalhe com parâmetros sólidos quanto a tomada de decisões, a análise do fluxo de caixa 
atuarial, levando-se em consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas 
matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial. 

  

                                                             
1 Lei nº 9.717/1998, art. 1º - Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de 
contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial (...). 
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2 OBJETIVO 

A Política de Investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU tem como objetivo estabelecer as regras, os procedimentos e os controles 
relativos às aplicações e gestão dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e 
beneficiários do Regime, visando não somente atingir a meta de rentabilidade definida a partir o 
cálculo feito na apuração do valor esperado da rentabilidade futura da carteira da investimentos, 
mas também garantir a manutenção do equilíbrio econômico, financeiro e atuarial. Tendo sempre 
presentes os princípios da boa governança, segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 
motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência. 

Complementarmente, a Política de Investimentos zela pela diligência na condução dos processos 
internos relativos a tomada de decisão quanto as aplicações dos recursos, buscando a alocação 
dos seus recursos em Instituições Financeiras devidamente credenciadas. 

Para seu cumprimento, a Política de Investimentos apresenta os critérios quanto ao plano de 
contingência, os parâmetros, as metodologias, os critérios, as modalidades e os limites legais e 
operacionais, buscando a mais adequada gestão e alocação dos seus recursos, visando                                                                                                                             
minimamente o atendimento aos requisitos da Resolução CMN nº 4.963/2021. 
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3 CATEGORIZAÇÃO DO RPPS 

Segundo o disposto na Instrução CVM n° 554/2014 e Portaria nº 1.467/2022, fica definido que os 
Regimes Próprios de Previdência Social classificados como Investidores Qualificados deverão 
apresentar cumulativamente: 

 
a) Possua recursos aplicados comprovados por meio do Demonstrativo das Aplicações e 

Investimentos dos Recursos – DAIR, o montante igual ou superior à R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); 
 
 

b) Tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão e obtido a certificação 
institucional em um dos níveis de aderência. 

Para obter a classificação de Investidor Profissional, o Regime Próprio de Previdência Social fica 
obrigado a comprovar as mesmas condições cumulativas descritas acima, tendo o item “a” a 
seguinte descrição: “ Possua recursos aplicados comprovados por meio do Demonstrativo das 
Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR, o montante igual ou superior à R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) e item “b” a seguinte descrição: “tenha aderido ao 
Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão e obtido a certificação institucional Nível IV de 
adesão”. 

Caso o RPPS não cumpra os requisitos citados acima, este será classificado como Investidor 
Comum. 

Para a identificação da Categorização do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, consideramos as seguintes informações: 

ANÁLISE DO PERFIL 

Patrimônio Líquido sob gestão (R$) R$ 44.204.490,04 

Nível de Aderência ao Pró-Gestão NÃO ADERIU 

Vencimento da Certificação NÃO ADERIU 

 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, no momento 
da elaboração e aprovação desta Política de Investimentos, está classificado como INVESTIDOR 
COMUM. 

Na possível obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, a classificação de Investidor 
mudará automaticamente, não sendo o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU prejudicado quanto a adaptação dos processos e procedimentos 
internos e de controle. 

Fica o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU 
condicionado ao prazo de 60 (sessenta) dias para revisão e adequação da Política de 
Investimentos em atendimento a nova classificação. 
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4 ESTRUTURA DE GESTÃO 

De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nº 4.963/2021 e Portaria nº 1.467/2022, 
a gestão das aplicações dos recursos poderá ser realizada por meio de gestão própria, terceirizada 
ou mista. 

Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das aplicações dos recursos do FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU será própria. 

4.1.1 GESTÃO PRÓPRIA 

A adoção deste modelo significa que a totalidade dos recursos ficará sob a gestão e 
responsabilidade do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU e dos colaboradores diretamente envolvidos no processo de Gestão dos Recursos 
ou Investimentos. 

A gestão das aplicações dos recursos contará com profissionais qualificados e certificados por 
entidade de certificação reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Previdência, através da 
Secretária de Previdência Social, conforme exigido na Portaria nº 1.467/2022. 

Os responsáveis pela gestão da Unidade Gestora do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU têm como uma das principais objetividades a contínua busca 
pela ciência do conhecimento técnico, exercendo suas atividades com boa fé, legalidade e 
diligência; zelando por elevados padrões éticos, adotando as boas práticas de gestão 
previdenciária no âmbito do Pró-Gestão, que visam garantir o cumprimento de suas 
obrigações. 

Entende-se por responsáveis pela gestão das aplicações e recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, as pessoas que participam do processo de 
análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisório, bem como os participantes do 
mercado de título e valores mobiliários no que se refere à distribuição, intermediação e 
administração dos investimentos. 

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise, avaliação, gerenciamento, 
assessoramento e decisório sobre a gestão das aplicações dos recursos, foram definidos e estão 
disponíveis nas políticas do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU, instituídos como REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS. 

Todo o processo de cumprimento da Política de Investimentos e outras diretrizes legais, que 
envolvam os agentes descriminados acima, terão suas ações deliberadas e fiscalizadas pelos 
conselhos competentes e pelo controle interno. 

4.1.2 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Os recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU 
visam à constituição das reservas garantidoras dos benefícios e devem ser mantidos e controlados 
de forma segregada dos recursos do ente federativo. Esses mesmos recursos serão geridos em  
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conformidade com esta Política de Investimentos, com os critérios para credenciamento das 
Instituições Financeiras e contratação de prestadores de serviços. 

Compete ao Comitê de Investimentos a formulação e execução da Política de Investimento 
juntamente com a Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos, que devem submetê-la para 
aprovação do Conselho Deliberativo e fiscalização do Conselho Fiscal, órgãos superiores de 
competência do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU. 

A estrutura definida através da Lei n° 1.420/2004 garante a demonstração da Segregação de 
Atividades adotadas pelos órgãos de execução, estando em linha com as boas práticas de gestão e 
governança previdenciária. 

Em casos de Conflitos de Interesse entre os membros integrantes do Comitê de Investimentos, 
Diretoria Executiva e Conselhos, a participação do conflitante como voto de qualidade será 
impedida e/ou anulada, sendo devidamente registrado em ata de reunião. 

Não fica excluída a possibilidade da participação de um Consultor de Valores Mobiliários no 
fornecimento de “minuta” para a elaboração da Política de Investimentos, bem como propostas 
de revisão para apreciação do Gestor dos Recursos, Comitê de Investimentos e Diretoria 
Executiva. 

4.1.3 CONSULTORIA DE VALORES MOBILIÁRIOS 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU tem a 
prerrogativa da contratação de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os 
critérios estabelecidos na Resolução CMN nº 4.963/2021, Portaria n° 1.467/2022 com suas 
alterações e Resolução CVM nº 19/2021, na prestação dos serviços de orientação, 
recomendação e aconselhamento, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja 
adoção é de única e exclusiva responsabilidade do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU. 

Para a efetiva contratação da empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, o FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU deverá realizar diligência e 
avaliação quanto ao perfil dos interessados, considerando no mínimo os critérios definidos 
abaixo: 

a) Que a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento seja de 
forma profissional, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários; 
 

b) Que a prestação dos serviços seja independente e individualizada, cuja adoção e 
implementação das orientações, recomendações e aconselhamentos sejam exclusivas do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU; 
 

c) Que a prestação de serviços de orientação, recomendação e aconselhamento abranjam no 
mínimo os temas sobre: (i) classes de ativos e valores mobiliários, (ii) títulos e valores 
mobiliários específicos, (iii) Instituições Financeiras no âmbito do mercado de valores 
mobiliários e (iv) investimentos no mercado de valores mobiliários em todos os aspectos; 
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d) As informações disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam verdadeiras, 

completas, consistentes e não induzir o investidor a erro, escritas em linguagem simples, 
clara, objetiva e concisa; 
 

e) Que apresente em contrato social um Consultor de Valores Mobiliários como responsável 
pelas atividades da Consultoria de Valores Mobiliários; 
 

f) Que apresente em contrato social um Compliance Officer como responsável pela 
implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos e das 
normas estabelecidas pela Resolução CVM nº 19/2021; 
 

g) Que mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta pública, as 
seguintes informações atualizadas: (i) formulário de referência; (ii) código de ética, de 
modo a concretizar os deveres do consultor de valores mobiliários; (iii) a adoção de 
regras, procedimentos e descrição dos controles internos e (iv) a adoção de política de 
negociação de valores mobiliários por administradores, empregados, colaboradores e pela 
própria empresa; 
 

h) Que apresentem em seu quadro de colaboradores no mínimo um Economista 
devidamente registrado no Conselho Regional de Economia – CORECON; 
 

i) Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de orientação, 
recomendação e aconselhamento comprovem experiência profissional em atividades 
diretamente relacionadas à consultoria de valores mobiliários, gestão de recursos de 
terceiros ou análise de valores mobiliários; 
 

j) Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de orientação, 
recomendação e aconselhamento comprovem possuírem no mínimo as certificações CEA 
(Certificação Anbima de Especialistas em Investimento) e CGA (Certificação de Gestores 
Anbima) e o registro de Consultor de Valores Mobiliários pessoa física; 

Não serão considerados aptos os prestadores de serviços que atuem exclusivamente com as 
atividades: 

a) Como planejadores financeiros, cuja atuação circunscreva-se, dentre outros serviços, ao 
planejamento sucessório, produtos de previdência e administração de finanças em geral 
de seus clientes e que não envolvam a orientação, recomendação ou aconselhamento; 
 

b) Que promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que objetivem, dentre 
outros, retratar a rentabilidade, composição e enquadramento de uma carteira de 
investimento à luz de políticas de investimento, regulamentos ou da regulamentação 
específica incidente sobre determinado tipo de cliente; 
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c) Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores mobiliários, tais 
como aqueles previstos nas regulamentações específicas sobre fundos de investimento em 
direitos creditórios e fundos de investimento imobiliário e; 
 

d) Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturação, originação, 
gestão, administração e distribuição de produtos de investimentos que sejam objeto de 
orientação, recomendação e aconselhamento aos seus clientes. 

Será admitido que o Consultor de Valores Mobiliários contratado e as entidades integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários e o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU em comum acordo, estabeleçam canais de comunicação e 
ferramentas que permitam conferir maior agilidade e segurança à implementação das 
orientações, recomendações e aconselhamentos na execução de ordens. 

Não serão aceitas ferramentas fornecidas ou disponibilizadas pelos integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, mesmo que de forma gratuita, não gerando assim Conflito de 
Interesse ou a indução a erros por parte do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU. 

4.1.4 GESTÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Conforme dispõe a Portaria nº 1.467/2022, o responsável pelo Regime Próprio de Previdência 
Social e os membros que compõem o Comitê de Investimentos deverão comprovar:  

a) Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma situação de inelegibilidade 
prevista no artigo 1º da LC nº 64/1990. 

b) Possuir certificação por meio de processo realizado por entidade certificadora para 
comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos 
necessários para o exercício de determinado cargo ou função. 

c) Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e 

d) Ter formação acadêmica em nível superior.  

A atribuição do responsável pelo RPPS ainda se estende à exigência de que a certificação deverá 
ser emitida em processo realizado por entidade certificadora reconhecida e os prazos deverão 
corresponder à: 

a) Dos dirigentes da unidade gestora, 1 (um) ano, a contar da data da posse; 
b) Dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, 1 (um) ano, a contar da data da 

posse; 
c) Do responsável pela gestão das aplicações dos recursos dos RPPS e dos membros titulares 

do comitê de investimentos, previamente ao exercício de suas funções. 
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b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos sob sua 
administração oriundos Regimes Próprios de Previdência Social e; 
 

c) O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio 
credenciamento e que seja considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU como de 
boa qualidade de gestão e ambiente de controle de investimento. 

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da aplicação 
dos recursos, podendo os fundos de investimentos não enquadrados nos termos acima, 
permanecer na carteira de investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU até seu respectivo resgate ou vencimento. 

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, não serão considerados 
desenquadramentos os limites aqui definidos, tendo o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU prazo de 60 (sessenta) dias para revisão e 
adequação da sua Política de Investimentos em atendimento aos novos limites. 

9.1.4 VEDAÇÕES 

O Gestor dos Recursos e o Comitê de Investimento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU deverão seguir as vedações estabelecidas na 
Resolução CMN n° 4.963/2021, ficando adicionalmente vedada a aquisição de: 

 Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos e; 
 Aquisição de qualquer ativo final com alto risco de crédito. 

10 CONTROLE DE RISCO 
Diante da metodologia e os critérios a serem adotados ao analisar os riscos dos investimentos, 
assim como as diretrizes para seu controle e monitoramento, é necessário observar a avaliação 
dos riscos de crédito, mercado, liquidez, operacional, legal, sistêmico e outros específicos a cada 
operação e tolerância do RPPS a esses riscos mencionados, conforme exposto no Art. 101, da 
Portaria 1.467/22. 

As aplicações financeiras estão sujeitas à incidência de fatores de risco que podem afetar 
adversamente o seu retorno, e consequentemente, fica o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU obrigado a exercer o acompanhamento e o 
controle sobre esses riscos, considerando entre eles: 

Risco de Mercado – é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações 
financeiras disponíveis no mercado financeiro; corresponde à incerteza em relação 
ao resultado de um investimento financeiro ou de uma carteira de investimento, em 
decorrência de mudanças futuras nas condições de mercado. É o risco de variações, 
oscilações nas taxas e preços de mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e 
outros índices. É ligado às oscilações do mercado financeiro.  
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Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é 
aquele em que há a possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela 
instituição que emitiu determinado título, na data e nas condições negociadas e 
contratadas; 

Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores 
potenciais de um determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando 
um ativo está com baixo volume de negócios e apresenta grandes diferenças entre o 
preço que o comprador está disposto a pagar (oferta de compra) e aquele que o 
vendedor gostaria de vender (oferta de venda). Quando é necessário vender algum 
ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil conseguir realizar a venda sem 
sacrificar o preço do ativo negociado. 

10.1.1 CONTROLE DO RISCO DE MERCADO 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU adota o VaR - 
Value-at-Risk para controle do risco de mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o 
cálculo:  

 Modelo paramétrico; 
 Intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento); 
 Horizonte temporal de 21 dias úteis. 

Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compõe a 
carteira, os membros do Comitê de Investimentos e o Gestor dos Recursos deverão observar as 
referências abaixo estabelecidas e realizar reavaliação destes ativos sempre que as referências 
pré-estabelecidas forem ultrapassadas. 

 Segmento de Renda Fixa: 1,99% do valor alocado neste segmento; 
 Segmento de Renda Variável e Estruturados: 14,04% do valor alocado neste segmento e; 
 Segmento de Investimento no Exterior 21,71% do valor alocado nesse segmento;  

Como instrumento adicional de controle, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU deverá monitorar a rentabilidade do fundo de investimento em 
janelas temporais (mês, ano, três meses, seis meses, doze meses e vinte e quatro meses), 
verificando o alinhamento com o benchmark de cada ativo. Desvios significativos deverão ser 
avaliados pelos membros do Comitê de Investimentos, que decidirá pela manutenção, ou não, dos 
investimentos. 

10.1.2 CONTROLE DO RISCO DE CRÉDITO 

Na hipótese de aplicação de recursos financeiros em fundos de investimento que possuem em sua 
carteira de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas por 
companhias abertas devidamente operacionais e registrada; e que sejam de baixo risco em 
classificação efetuada por agência classificadora de risco, o que estiverem de acordo com a tabela 
abaixo:  
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AGÊNCIA CLASSIFICADOREA DE RISCO RATING MÍNIMO 
STANDARD & POOR’S BBB+ (perspectiva estável) 

MOODY’S Baa1 (perspectiva estável) 
FITCH RATINGS BBB+ (perspectiva estável) 
AUSTIN RATING A (perspectiva estável) 

LF RATING A (perspectiva estável) 
LIBERUM RATING A (perspectiva estável) 

 

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM e autorizadas a operar no Brasil. Utilizam o sistema de rating para 
classificar o nível de risco das instituições financeiras, fundo de investimentos e dos ativos 
financeiros integrantes da carteira de investimentos dos fundos de investimentos ou demais 
ativos financeiros. 

10.1.3 CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ  

Nas aplicações em ativos financeiros que tem seu prazo de liquidez superior a 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a aprovação de alocação dos recursos deverá ser precedida de atestado de 
compatibilidade que comprove a análise de evidenciação quanto a capacidade do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU em arcar com o fluxo de 
despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, até a data da disponibilização 
dos recursos investidos. 

Entende-se como atestado de compatibilidade que comprova a análise de evidenciação quanto a 
capacidade em arcar com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações 
atuariais, até a data da disponibilização dos recursos investidos, o estudo de ALM – Asset Liability 
Management. 

10.1.4 CRÉDITO CONSIGNADO 

Para cobertura aos riscos diante do processo de concessão e gestão dos créditos relativos aos 
empréstimos consignados, a unidade gestora vai adotar os seguintes critérios seguindo os 
parâmetros da Portaria 1.467/22 Anexo VIII, Seção III, Art. 13:  

a) Constituição de fundos garantidores e/ou oscilação de riscos; 
b) E/ou Contratação de seguros regulamentados pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados CNSP e autorizados Superintendência de Seguros Privados pela Susep. 

 

11 ALM – ASSET LIABILITY MANAGEMENT 
As aplicações dos recursos e sua continuidade deverão observar a compatibilidade dos ativos 
investidos com os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, com o objetivo 
de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos.  
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Para garantir a compatibilidade, os responsáveis pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU devem manter os procedimentos e controles 
internos formalizados para a gestão do risco de liquidez das aplicações de forma que os recursos 
estejam disponíveis na data do pagamento dos benefícios e demais obrigações do Regime. 
Deverão inclusive realizar o acompanhamento dos fluxos de pagamentos dos ativos, assegurando 
o cumprimento dos prazos e dos montantes das obrigações do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU. 

Para se fazer cumprir as obrigatoriedades descritas acima, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU buscará a adoção da ferramenta de gestão 
conhecida como estudo de ALM – Asset Liability Management. 

O estudo compreende a forma pormenorizadamente da liquidez da carteira de investimentos em 
honrar os compromissos presentes e futuros, proporcionado ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU a busca pela otimização da carteira de 
investimentos, apresentando a melhor trajetória para o cumprimento da meta de rentabilidade, 
resguardando o melhor resultado financeiro possível também no longo prazo. 

O estudo de ALM – Asset Liability Management deverá ser providenciado no mínimo uma vez ao 
ano, após o fechamento da Avaliação Atuarial, sendo necessário seu acompanhamento periódico, 
com emissão de Relatórios de Acompanhamento que proporcionará as atualizações de seus 
resultados em uma linha temporal não superior a um semestre. 

Sua obrigatoriedade encontra-se prevista na Resolução CMN nº 4.963/2021, art. 6º, § 1º; e art. 
102º alínea “c” da Portaria nº 1.467/2022. 

11.1 Equilíbrio Econômico e Financeiro  

Em atendimento ao Artigo 64 §1º e §2º da Portaria 1.467/2022, o RPPS adotará medidas para 
honrar os compromissos estabelecidos no plano de custeio ou segregação de massa, além da 
adequação do plano de custeio sobre a capacidade orçamentaria e financeira. 

Para isso será implementado um estudo para avaliar o equilíbrio econômico e financeiro 
(conforme exposto no Anexo VI da Portaria 1.467/22). Ademais o RPPS terá um acompanhamento 
das informações referente aos seus demonstrativos, devendo ser encaminhada aos órgãos de 
controle interno e externo com o objetivo de subsidiar a análise de capacidade orçamentária, 
financeira e fiscal, visando honrar com as obrigações presentes e futuras do RPPS. 

 

12 POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 
Conforme a Portaria nº 1.467/2022, as informações contidas nessa Política de Investimentos e em 
suas possíveis revisões deverão ser disponibilizadas aos interessados, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados de sua aprovação, observados os critérios estabelecidos através dos atos normativos 
vigentes.  
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À vista da exigência contida no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, parágrafo primeiro e segundo e ainda, 
art. 5º da Resolução CMN nº 4.963/2021, a Política de Investimentos deverá ser disponibilizada 
no site do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, Diário 
Oficial do Município ou em local de fácil acesso e visualização, sem prejuízo de outros canais 
oficiais de comunicação. 

Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliação, gerenciamento, 
assessoramento e decisão, deverão ser disponibilizados via Portal de Transparência de própria 
autoria ou na melhor qualidade de disponibilização aos interessados. 

 

13 CREDENCIAMENTO 
Seguindo a Portaria nº 1.467/2022 que determina que antes da realização de qualquer novo 
aporte, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, na 
figura de seu Comitê de Investimentos, deverá assegurar que as Instituições Financeiras 
escolhidas para receber as aplicações dos recursos tenham sido objeto de prévio credenciamento. 

Complementarmente, a própria Resolução CMN nº 4.963/2021 em seu Art. 1º, §1º, inciso VI e §3º, 
determina que as Instituições Financeiras escolhidas para receber as aplicações dos recursos 
deverão passar pelo prévio credenciamento. Adiciona ainda o acompanhamento e a avaliação do 
gestor e do administrador dos fundos de investimento. 

Considerando todas as exigências, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE MANDAGUAÇU, através de seu Edital de Credenciamento, deverá atestar o cumprimento 
integral de todos os requisitos mínimos de credenciamento, inclusive: 

a) atos de registro ou autorização na forma do §1º e inexistência de suspensão ou 
inabilitação pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão 
competente; 
 

b) observância de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado 
financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão 
de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselhem um 
relacionamento seguro; 
 

c) análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores; 
 

d) experiência mínima de 5 anos dos profissionais diretamente relacionados à gestão de 
ativos de terceiros; e 
 

e) análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como quanto 
a qualificação do corpo técnico e segregação de atividades. 
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Deverá ser realizado o credenciamento das corretoras ou distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários que tenham relação com operações diretas com título de emissão do Tesouro Nacional 
que forem registradas no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.  

A conclusão da análise das informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o 
credenciamento, deverá ser registrada em um Termo de Credenciamento, este que deverá 
observar os seguintes requisitos:  

a) Estar embasado nos formulários de diligência previstos em códigos de autorregulação 
relativos à administração de recursos de terceiros, disponibilizados por entidade 
representativa dos participantes do mercado financeiro e de capitais que possua convênio 
com a CVM para aproveitamento de autorregulação na indústria de fundos de 
investimento; 

b) Ser atualizado a cada 24 (vinte e quatro) meses. 
c) Contemplar, em caso de fundos de investimentos, o administrador, o gestor e o 

distribuidor do fundo; e  
Ser instruído, com os documentos previstos na instrução de preenchimento do modelo 
disponibilizado na página da Previdência Social, disponível na internet.  

Em aspectos mais abrangentes, no processo de seleção dos gestores e administradores, deverão 
ser considerados os aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro de análise o 
mínimo: 

Tradição e Credibilidade da Instituição – envolvendo volume de recursos 
administrados e geridos, no Brasil e no exterior, capacitação profissional dos agentes 
envolvidos na administração e gestão de investimentos do fundo, que incluem 
formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público etc., tempo de 
atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da 
equipe, com base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, 
além de outras informações relacionadas com a administração e gestão de 
investimentos que permitam identificar a cultura fiduciária da instituição e seu 
compromisso com princípios de responsabilidade nos investimentos e de 
governança; 

Gestão do Risco – envolvendo qualidade e consistência dos processos de 
administração e gestão, em especial aos riscos de crédito – quando aplicável – 
liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos, 
envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, softwares e consultorias especializadas, 
regularidade na prestação de informações, atuação da área de “compliance”, 
capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de risco 
do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificações, 
reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na 
atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, com base na rotatividade 
dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações 
relacionadas com a administração e gestão do risco;  
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Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho 
(Benchmark) e riscos – envolvendo a correlação da rentabilidade com seus 
objetivos e a consistência na entrega de resultados no período mínimo de dois anos 
anteriores ao credenciamento. 

Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestão discricionária, na qual o gestor 
decide pelos investimentos que vai realizar, desde que, respeitando o regulamento do fundo de 
investimento e as normas aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social. 

No que tange ao distribuidor, instituição integrante do sistema de distribuição ou agente 
autônomo de investimento, sua análise e registro recairá sobre o contrato para distribuição e 
mediação do produto ofertado e sua regularidade com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

13.1.1 PROCESSO DE EXECUÇÃO 

O credenciamento se dará por meio eletrônico, através do sistema eletrônico utilizado pelo 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, no âmbito de 
controle, inclusive no gerenciamento dos documentos e certidões requisitadas. 

Fica definido adicionalmente como medida de segurança e como critério documental para 
credenciamento, o relatório Due Diligence da ANBIMA entendidos como “Seção UM, DOIS e TRÊS”. 

Encontra-se qualificado a participar do processo seletivo qualquer Instituição Financeira 
administradora e/ou gestora de recursos financeiros dos fundos de investimentos em que 
figurarem instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigadas a instituir 
comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN n° 3.198/2004 e n° 
4.557/2017, respectivamente. As demais instituições que não cumprem tais requisitos, podem ser 
credenciadas normalmente, entretanto para tal instituição estar apta ao aporte do RPPS deve ter 
ao menos um dos prestadores de serviço devidamente enquadrado. 

Os demais parâmetros para o credenciamento foram adotados no processo de implantação das 
regras, procedimentos e controles internos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU que visam garantir o cumprimento de suas obrigações, 
respeitando a Política de Investimentos estabelecida, observados os segmentos, limites e demais 
requisitos previstos estabelecidos e os parâmetros estabelecidos nas normas gerais de 
organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social, em regulamentação da 
Secretaria de Previdência. 

13.1.2 VALIDADE 

As análises dos quesitos verificados nos processos de credenciamento, deverão ser atualizados a 
cada 24 (vinte e quatro) meses ou sempre que houver a necessidade. 
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14 PRECIFICAÇÃO DE ATIVOS 
Os princípios e critérios de precificação para os ativos e os fundos de investimentos que compõe 
ou que virão a compor a carteira de investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, deverão seguir o critério de precificação de 
marcação a mercado (MaM). 

Conforme dispõe o artigo 143 da Portaria 1.467/2022, deverão ser observados os princípios e 
normas de contabilidade aplicáveis ao setor público para o registro de valores da carteira de 
investimentos do Regime Próprio de Previdência Social, tendo como base metodologias, critérios 
e fontes de referência para a precificação dos ativos como são estabelecidos na política de 
investimentos, conforme as normas da CVM, Banco do Brasil e, também, pelos parâmetros 
reconhecidos pelo mercado financeiro. 

Além disso, conforme disposto no art. 145 da Portaria 1.467/2022, os ativos financeiros que 
integrarem a carteira do RPPS poderão ser classificados da seguinte forma: 

a) Disponíveis para negociação futura ou para venda imediata; ou 
 

b) Mantidas até o vencimento. 
 

Caso seja realizada uma reclassificação dos ativos da categoria e mantidos até o vencimento para 
a categoria de ativos disponíveis para negociação, como explica a Portaria 1.467/2022 no anexo 
VIII. 

Poderão ser contabilizados pelos respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos 
auferidos os Títulos Públicos Federais, desde que se cumpram cumulativamente as devidas 
exigências da Portaria n°1.467, de 02 de junho de 2022 já descritos anteriormente. 

METODOLOGIA 

14.1.1 MARCAÇÕES 

O processo de marcação a mercado consiste em atribuir um preço justo a um determinado ativo 
ou derivativo, seja pelo preço de mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência desta, pela 
melhor estimativa que o preço do ativo teria em uma eventual negociação. 

O processo de marcação na curva consiste na contabilização do valor de compra de um 
determinado título, acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissão do papel seja 
carregada até o seu respectivo vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem considerar 
a oscilações de preço auferidas no mercado.  
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CRITÉRIOS DE PRECIFICAÇÃO 

14.1.2 TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS 

São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma de financiar 
a dívida pública e permitem que os investidores emprestem dinheiro para o governo, recebendo 
em troca uma determinada rentabilidade. Possuem diversas características como: liquidez diária, 
baixo custo, baixíssimo risco de crédito, e a solidez de uma instituição enorme por trás. 

Como fonte primária de dados, a curva de títulos em reais, gerada a partir da taxa indicativa 
divulgada pela ANBIMA e a taxa de juros divulgada pelo Banco Central, encontramos o valor do 
preço unitário do título público. 

14.1.2.1 Marcação a Mercado 
Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela quantidade de 
títulos públicos detidos pelo regime, obtivemos o valor a mercado do título público na carteira de 
investimentos. Abaixo segue fórmula: 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 = 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃����� ∗ 𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄�í���� 

Onde: 

Vm = valor de mercado 
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃����� = preço unitário atual 
𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄�í����� = quantidade de títulos em posso do regime 

14.1.2.2 Marcação na Curva 
Como a precificação na curva é dada pela apropriação natural de juros até a data de vencimento 
do título, as fórmulas variam de acordo com o tipo de papel, sendo: 

Tesouro IPCA – NTN-B 

O Tesouro IPCA – NTN-B Principal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor faz a 
aplicação e resgata o valor de face (valor investido somado à rentabilidade) na data de vencimento 
do título. 

É um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variação da taxa do 
Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo em um determinado período. 

O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do título e da projeção 
do IPCA para a data de liquidação, seguindo a equação: 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉���� �� ������ ∗ �1 + 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑉𝑉𝑉𝑉�����������/��� 

Onde: 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 = Valor Nominal Atualizado 
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉���� �� ������ = Valor Nominal Atualizado na data da compra  
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𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼��������� = Inflação projetada para o final do exercício 

O rendimento da aplicação é recebido pelo investidor ao longo do investimento, por meio do 
pagamento de juros semestrais e na data de vencimento com resgate do valor de face somado ao 
último cupom de juros. 

Tesouro SELIC – LFT 

O Tesouro SELIC – LFT possui fluxo de pagamento simples pós-fixado pela variação da taxa SELIC. 

O valor projetado a ser pago pelo título, é o valor na data base, corrigido pela taxa acumulada da 
SELIC até o dia de compra, mais uma correção da taxa SELIC meta para dia da liquidação do título. 
Sendo seu cálculo: 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝐼𝐼𝐼𝐼 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝐼𝐼𝐼𝐼���� �� ������ ∗ (1 + 𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼����)�/��� 

 

Onde: 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝐼𝐼𝐼𝐼 = Valor Nominal Atualizado 
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝐼𝐼𝐼𝐼���� �� ������ = Valor Nominal Atualizado na data da compra 
𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼���� = Inflação atualizada 

Tesouro Prefixado – LTN 

A LTN é um título prefixado, ou seja, sua rentabilidade é definida no momento da compra, que não 
faz pagamentos semestrais. A rentabilidade é calculada pela diferença entre o preço de compra do 
título e seu valor nominal no vencimento, R$ 1.000,00. 

A partir da diferença entre o preço de compra e o de venda, é possível determinar a taxa de 
rendimento. Essa taxa pode ser calculada de duas formas: 

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑆𝑆𝑆𝑆𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐸𝐸𝐸𝐸𝑃𝑃𝑃𝑃í𝑛𝑛𝑛𝑛𝑜𝑜𝑜𝑜𝑛𝑛𝑛𝑛 =  �
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑇𝑇𝑇𝑇𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑜𝑜𝑜𝑜𝐸𝐸𝐸𝐸 𝑉𝑉𝑉𝑉𝐸𝐸𝐸𝐸𝑛𝑛𝑛𝑛𝑜𝑜𝑜𝑜𝑇𝑇𝑇𝑇

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑇𝑇𝑇𝑇𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑜𝑜𝑜𝑜𝐸𝐸𝐸𝐸 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑛𝑛𝑛𝑛𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝑇𝑇𝑇𝑇
− 1� ∗ 100 

Onde: 

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑆𝑆𝑆𝑆𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐸𝐸𝐸𝐸𝑃𝑃𝑃𝑃í𝑛𝑛𝑛𝑛𝑜𝑜𝑜𝑜𝑛𝑛𝑛𝑛 = Taxa negociada no momento da compra 
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑇𝑇𝑇𝑇𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑜𝑜𝑜𝑜𝐸𝐸𝐸𝐸 𝑉𝑉𝑉𝑉𝐸𝐸𝐸𝐸𝑛𝑛𝑛𝑛𝑜𝑜𝑜𝑜𝑇𝑇𝑇𝑇 = Valor de negociação do Título Público na data final 
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑇𝑇𝑇𝑇𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑜𝑜𝑜𝑜𝐸𝐸𝐸𝐸 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑛𝑛𝑛𝑛𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝑇𝑇𝑇𝑇 = Valor de negociação do Título na aquisição 

Ou, tendo como base um ano de 252 dias úteis: 

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑆𝑆𝑆𝑆𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐸𝐸𝐸𝐸𝑃𝑃𝑃𝑃í𝑛𝑛𝑛𝑛𝑜𝑜𝑜𝑜𝑛𝑛𝑛𝑛 =  ��
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑇𝑇𝑇𝑇𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑜𝑜𝑜𝑜𝐸𝐸𝐸𝐸 𝑉𝑉𝑉𝑉𝐸𝐸𝐸𝐸𝑛𝑛𝑛𝑛𝑜𝑜𝑜𝑜𝑇𝑇𝑇𝑇

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑇𝑇𝑇𝑇𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑜𝑜𝑜𝑜𝐸𝐸𝐸𝐸 𝐼𝐼𝐼𝐼𝑛𝑛𝑛𝑛𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝑇𝑇𝑇𝑇
�

���
���� ú���� �� ���í���

− 1� ∗ 100 

Onde:  
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𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛𝑛 𝑃𝑃𝑃𝑃𝐸𝐸𝐸𝐸𝑃𝑃𝑃𝑃í𝑛𝑛𝑛𝑛𝑜𝑜𝑜𝑜𝑛𝑛𝑛𝑛 = Taxa negociada no momento da compra 
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑇𝑇𝑇𝑇𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑜𝑜𝑜𝑜𝐸𝐸𝐸𝐸 𝑉𝑉𝑉𝑉𝐸𝐸𝐸𝐸𝑛𝑛𝑛𝑛𝑜𝑜𝑜𝑜𝑇𝑇𝑇𝑇 = Valor de negociação do Título Público na data final 
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑇𝑇𝑇𝑇𝑉𝑉𝑉𝑉𝑛𝑛𝑛𝑛𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑜𝑜𝑜𝑜𝐸𝐸𝐸𝐸 𝐶𝐶𝐶𝐶𝑛𝑛𝑛𝑛𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝑇𝑇𝑇𝑇 = Valor de negociação do Título na aquisição 

 

Tesouro Prefixado com Juros Semestrais – NTN-F 

Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais de juros só que 
com a taxa pré-fixada e pagamento do último cupom ocorre no vencimento do título, juntamente 
com o resgate do valor de face. 

A rentabilidade do Tesouro Pré-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada segundo a 
equação: 

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐸𝐸𝐸𝐸ç𝑛𝑛𝑛𝑛 =  � 1.000 ∗ �
(1,10)�,� − 1

(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇)
���
���

�
�

���

+ 1.000 ∗  �
1

(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇)
���
���

� 

Em que DUn é o número de dias úteis do período e TIR é a rentabilidade anual do título. 

Tesouro IGPM com Juros Semestrais – NTN-C 

A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diferença no indexador, pois utiliza o 
IGP-M ao invés de IPCA. Atualmente, as NTN-C não são ofertadas no Tesouro Direto sendo apenas 
recomprado pelo Tesouro Nacional. 

O VNA desse título pode ser calculado pela equação: 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉���� �� ������ ∗ �1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝐼𝐼𝐼𝐼𝑃𝑃𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼������������/�� 

Onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidação e primeiro do mês atual 
e N2 sendo o número de dias corridos entre o dia primeiro do mês seguinte e o primeiro mês atual. 

Como metodologia final de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o valor nominal 
atualizado, finaliza-se a apuração nos seguintes passos: 

(i) identificação da cotação: 

𝐶𝐶𝐶𝐶𝑛𝑛𝑛𝑛𝐸𝐸𝐸𝐸𝑇𝑇𝑇𝑇çã𝑛𝑛𝑛𝑛 =  
100

(1 + 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇)
��
���

 

Onde: 

𝐶𝐶𝐶𝐶𝑛𝑛𝑛𝑛𝐸𝐸𝐸𝐸𝑇𝑇𝑇𝑇çã𝑛𝑛𝑛𝑛 = é o valor unitário apresentado em um dia 
𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 = taxa de negociação ou compra o Título Público Federal 

(ii) identificação do preço atual:  
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𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ç𝑜𝑜𝑜𝑜 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 ∗ �

𝐶𝐶𝐶𝐶𝑜𝑜𝑜𝑜𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶çã𝑜𝑜𝑜𝑜
100 � 

Onde: 

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ç𝑜𝑜𝑜𝑜 = valor unitário do Título Público Federal 
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 = Valor Nominal Atualizado 
𝐶𝐶𝐶𝐶𝑜𝑜𝑜𝑜𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶çã𝑜𝑜𝑜𝑜 = é o valor unitário apresentado em um dia 

 

14.1.3 FUNDOS DE INVESTIMENTOS 

A Instrução CVM 555 dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a divulgação 
de informações dos fundos de investimento. 

O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio direto sobre fração ideal 
do patrimônio dado que cada cotista possui propriedade proporcional dos ativos inerentes à 
composição de cada fundo, sendo inteiramente responsável pelo ônus ou bônus dessa 
propriedade. 

Através de divulgação pública e oficial, calcula-se o retorno do fundo de investimentos auferindo 
o rendimento do período, multiplicado pelo valor atual. Abaixo segue fórmula: 

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝐶𝐶𝐶𝐶𝑜𝑜𝑜𝑜𝑃𝑃𝑃𝑃𝑟𝑟𝑟𝑟𝑜𝑜𝑜𝑜 = (1 + 𝑆𝑆𝑆𝑆��������) ∗  𝑅𝑅𝑅𝑅𝑃𝑃𝑃𝑃𝑟𝑟𝑟𝑟𝑅𝑅𝑅𝑅����� 

Onde: 

Retorno: valor da diferente do montante aportado e o resultado final do período 

𝑆𝑆𝑆𝑆�������� : saldo inicial do investimento 
𝑅𝑅𝑅𝑅𝑃𝑃𝑃𝑃𝑟𝑟𝑟𝑟𝑅𝑅𝑅𝑅����� : rendimento do fundo de investimento em um determinado período (em 
percentual) 

Para auferir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posição em relação a 
quantidade de cotas, calcula-se: 

𝑉𝑉𝑉𝑉����� = 𝑉𝑉𝑉𝑉���� ∗ 𝑄𝑄𝑄𝑄𝐶𝐶𝐶𝐶����� 

Onde: 

𝑉𝑉𝑉𝑉����� : valor atual do investimento 
𝑉𝑉𝑉𝑉���� : valor da cota no dia 
𝑄𝑄𝑄𝑄𝐶𝐶𝐶𝐶����� : quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo de 
investimento 

Em caso de fundos de investimento imobiliários (FII), onde consta ao menos uma negociação de 
compra e venda no mercado secundário através de seu ticker; esse será calculado através do valor 
de mercado divulgado no site do B3, caso contrário será calculado a valor de cota, através de 
divulgado no site da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.  
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14.1.4 TÍTULOS PRIVADOS 

Títulos privados são títulos emitidos por empresas privadas visando à captação de recursos. 

As operações compromissadas lastreadas em títulos públicos são operações de compra (venda) 
com compromisso de revenda (recompra). Na partida da operação são definidas a taxa de 
remuneração e a data de vencimento da operação. Para as operações compromissadas sem 
liquidez diária, a marcação a mercado será em acordo com as taxas praticadas pelo emissor para 
o prazo do título e, adicionalmente, um spread da natureza da operação. Para as operações 
compromissadas negociadas com liquidez diária, a marcação a mercado será realizada com base 
na taxa de revenda/recompra na data. 

Os certificados de depósito bancário (CDBs) são instrumentos de captação de recursos utilizados 
por instituições financeiras, os quais pagam ao aplicador, ao final do prazo contratado, a 
remuneração prevista, que em geral é flutuante ou pré-fixada, podendo ser emitidos e registrados 
na CETIP. 

Os CDBs pré-fixados são títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva de juros em reais. 
A marcação do CDB é realizada descontando o seu valor futuro pela taxa pré-fixada de mercado 
acrescida do spread definido de acordo com as bandas de taxas referentes ao prazo da operação e 
rating do emissor. 

Os CDBs pós-fixados são títulos atualizados diariamente pelo CDI, ou seja, pela taxa de juros 
baseada na taxa média dos depósitos interbancários de um dia, calculada e divulgada pela CETIP. 
Geralmente, o CDI é acrescido de uma taxa ou por percentual spread contratado na data de 
emissão do papel. A marcação do CDB é realizada descontando o seu valor futuro projetado pela 
taxa pré-fixada de mercado acrescida do spread definido de acordo com as faixas de taxas em 
vigor. 

14.1.5 Tipos de marcação 

Os ativos financeiros integrantes das carteiras dos RPPS podem ser classificados como disponíveis 
para negociação futura ou para venda imediata, ou mantidos até o vencimento, conforme Art. 145 
da Portaria 1.467/22. 

Sendo assim a precificação para tais investimentos poderão ser definidas da seguinte forma: 

a) Títulos Públicos: marcação a mercado ou marcação na curva quando o RPPS optar por 
manter aplicação até o vencimento.  

b) Fundos de Investimento: marcação a mercado ou marcação patrimonial para fundos 
cujo objetivo é a manutenção a longo prazo e/ou até o final do prazo de encerramento. 

c) Títulos Privados: marcação a mercado ou marcação na curva para ativos com carência 
que o RPPS mantenha até o vencimento.  
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15 FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÕES 
Como os procedimentos de marcação a mercado são diários, como norma e sempre que possível, 
adotam-se preços e cotações das seguintes fontes: 

a) Títulos Públicos Federais e debêntures: Taxas Indicativas da ANBIMA – Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais 
(https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/taxas-de-titulos-publicos.htm); 
 

b) Cotas de fundos de investimentos: Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
(http://www.cvm.gov.br/menu/regulados/fundos/consultas/fundos.html); 
 

c) Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais 
(https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/valor-nominal-atualizado.htm); 
 

d) Ações, opções sobre ações líquidas e termo de ações: BM&FBOVESPA 
(http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/); e 
 

e) Certificado de Depósito Bancário – CDB: CETIP (http://www.b3.com.br/pt_br/). 
 

16 POLÍTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
Para o acompanhamento e avaliação dos resultados da carteira de investimento e de seus 
respectivos fundos de investimentos, serão adotados metodologias e critérios que atendam 
conjuntamente as normativas expedidas pelos órgãos fiscalizadores e reguladores. 

Como forma de acompanhamento, será obrigatório a elaboração de relatórios mensais, que 
contemple no mínimo informações sobre a rentabilidade e riscos das diversas modalidades de 
operações realizadas quanto as aplicações dos recursos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, bem como a aderência das alocações e dos 
processos decisórios relacionados. 

O referido relatório mensal deverá ser acompanhado de parecer do Comitê de Investimentos, que 
deverá apresentar a análise dos resultados obtidos no mês de referência, inclusive suas 
considerações e deliberações. 

O Comitê de Investimentos deverá apresentar no mínimo o plano de ação com o cronograma das 
atividades a serem desempenhadas relativas à gestão dos recursos. 

Deverão fazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação: 

a) Editorial sobre o panorama econômico relativo à semana e mês anterior; 
 

b) Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à 
composição, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de Investimentos, 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 

1 

EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATO N. 142/2021 

Contrato:_ nº 142/2021. 

Inexigibilidade:_ nº 018/2021. 

Contratante:_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.788.720/0001-75. 

Contratada:_ CLINICA MÉDICA DR. RAUL CASADO EIRELI. 

CNPJ: 24.624.131/0001-08. 

Objetivo:_ TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA CONTRATAÇÃO 
PROFISSIONAL MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS 
MÉDICAS E REALIZAÇÃO DO EXAME ELETROCARDIOGRAMA, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021. 

Do Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 05 (cinco) de janeiro 
de 2.023, finalizando em 05 de janeiro de 2.023. 

Valor: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil) reais. 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

Colorado, 04 de Janeiro de 2023. 

 
_____________________________                 __________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                 MUNICÍPIO DE COLORADO              
José Hélio Geminiano                    Marcos José Consalter de Mello                
Gestor                                               Prefeito 
        
 
 
 

 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.302.0007.2.025. Desenvolver as ações de alta e média 
complexidade ambulatorial e hospitalar 

Reduzido 380– (Fonte 1303) – 
Outras despesas de pessoal 
decorrentes de contratos de 
terceirização - 33.90.34.00.00 
 

 
210.000,00 

 

__________________________            
MUNICÍPIO DE COLORADO              
Marcos José Consalter de Mello                
Prefeito

_____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
Gestor              
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riscos; análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos 
gráficos; cumprindo a exigência da Portaria 1.467, de 02 de junho de 2022. 
 

c) Relatório Trimestral que contém: análise sobre a rentabilidade e risco das diversas 
modalidades de operações realizadas pelo RPPS, com títulos, valores mobiliários e demais 
ativos alocados nos segmentos de renda fixa, renda variável, investimentos estruturados 
e investimentos no exterior, cumprindo a exigência da Portaria 1.467, de 02 de junho de 
2022. 
 

d) Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados a ICVM 555/2014 que 
contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer 
opinativo; 
 

e) Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados como “Estruturados” que 
contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer 
opinativo e; 
 

f) Relatório de Análise da Carteira de Investimentos com parecer opinativo sobre 
estratégia tática. 
 
 

17 PLANO DE CONTINGÊNCIA 
O Plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN n° 
4.963/2021, em seu Art. 4°, inciso VIII, ou seja, entende-se por “contingência” no âmbito desta 
Política de Investimentos a excessiva exposição a riscos e potenciais perdas dos recursos. 

Com a identificação clara das contingências, chegamos ao desenvolvimento do plano no processo 
dos investimentos, que abrange não somente a Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos, como 
também o Comitê de Investimentos e o Conselho Deliberativo. 

17.1.1 EXPOSIÇÃO A RISCO 

Entende-se como Exposição a Risco os investimentos que direcionam a carteira de investimentos 
do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU para o não 
cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos aos Regimes Próprios de Previdência 
Social. 

O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classificados como 
sendo: 

1 Desenquadramento da Carteira de Investimentos; 
2 Desenquadramento do Fundo de Investimento; 
3 Desenquadramento da Política de Investimentos; 
4 Movimentações Financeiras não autorizadas;  
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Caso identificado o não cumprimento dos itens descritos, ficam os responsáveis pelos 
investimentos, devidamente definidos nesta Política de Investimentos, obrigados a: 

Contingências Medidas Resolução 

1 – Desenquadramento da Carteira de 
Investimentos 

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o 
enquadramento. 

Curto, Médio e Longo Prazo 

2 – Desenquadramento do Fundo de 
Investimento 

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o 
enquadramento. 

Curto, Médio e Longo Prazo 

3 – Desenquadramento da Política de 
Investimentos 

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade para o 
enquadramento. 

Curto, Médio e Longo Prazo 

4 – Movimentações Financeiras não 
autorizadas 

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade para 
resolução; 
d) Ações e Medidas, se necessárias, judiciais 
para a responsabilização dos responsáveis. 

Curto, Médio e Longo Prazo 

 

17.1.2 POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS 

Entende como potenciais perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de fundos de 
investimentos diretamente atrelados aos riscos de mercado, crédito e liquidez. 

Contingências Medidas Resolução 
1 – Potenciais perdas de recursos a) Apuração das causas acompanhado de 

relatório; 
b) Identificação dos envolvidos a contar do 
início do processo; 
c) Estudo Técnico com a viabilidade 
administrativa, financeira e se for o caso, 
jurídica. 

Curto, Médio e Longo Prazo 
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18 CONTROLES INTERNOS 
Antes de qualquer aplicação, resgate ou movimentações financeiras ocorridas na carteira de 
investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU, os responsáveis pela gestão dos recursos deverão seguir todos os princípios e 
diretrizes envolvidos nos processos de aplicação dos recursos. 

O acompanhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos em relação a Meta de 
Rentabilidade definida, garantirá ações e medidas no curto e médio prazo do equacionamento de 
quaisquer distorções decorrentes dos riscos a ela atrelados. 

Com base nas determinações da Portaria nº 1.467/2022, foi instituído o Comitê de Investimentos 
através do Decreto n°7878/2021, com a finalidade mínima de participar no processo decisório 
quanto à formulação e execução da Política de Investimentos. 

Suas ações são previamente aprovadas em Plano de Ação estipulado para o exercício corrente e 
seu controle será promovido pelo Gestor dos Recursos e Presidente do Comitê de Investimentos. 

Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulação e execução da Política 
de Investimentos a abrangência de: 

a) garantir o cumprimento das normativas vigentes; 
 

b) garantir o cumprimento da Política de Investimentos e suas revisões; 
 

c) garantir a adequação dos investimentos de acordo com o perfil do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU; 
 

d) monitorar o grau de risco dos investimentos; 
 

e) observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo com o nível de risco assumido; 
 

f) garantir a gestão ética e transparente dos recursos; 
 

g) garantir a execução dos processos internos voltados para área de investimentos; 
 

h) instaurar sindicância no âmbito dos investimentos e processos de investimentos se assim 
houver a necessidade; 
 

i) executar plano de contingência no âmbito dos investimentos conforme definido em 
Política de Investimentos se assim houver a necessidade; 
 

j) garantir a execução, o cumprimento e acompanhamento do Credenciamento das 
Instituições Financeiras; 
 

k) garantir que a Alocação Estratégica esteja em consonância com os estudos técnicos que 
nortearam o equilíbrio atuarial e financeiro e; 
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l) qualquer outra atividade relacionada diretamente a área de investimentos. 

Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de Investimentos será designado em formato 
de relatório e/ou parecer, sendo disponibilizado para apreciação, análise, contestação e 
aprovação por parte do Conselho de Deliberação. Sua periodicidade se adequada ao porte do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU. 

Os relatórios e/ou pareceres supracitados serão mantidos e colocados à disposição do Ministério 
da Secretária da Previdência e Trabalho, Secretária de Previdência Social - SPREV, Tribunal de 
Contas do Estado, Conselho Fiscal, Controle Interno e demais órgãos fiscalizadores e interessados. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
A presente Política de Investimentos poderá ser revista no curso de sua execução e deverá ser 
monitorada no curto prazo, a contar da data de sua aprovação pelo órgão superior competente do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, sendo que o 
prazo de validade compreenderá apenas o ano de 2023. 

Reuniões extraordinárias promovidas pelo Comitê de Investimentos e posteriormente com 
Conselho Deliberativo do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU, serão realizadas sempre que houver necessidade de ajustes nesta Política de 
Investimentos perante o comportamento/conjuntura do mercado, quando se apresentar o 
interesse da preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à adequação à nova legislação. 

A Política de Investimentos e suas possíveis revisões; a documentação que os fundamenta, bem 
como as aprovações exigidas, permanecerão à disposição dos órgãos de acompanhamento, 
supervisão e fiscalização pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos 
investimentos do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDAGUAÇU, através de exame de certificação organizado por entidade autônoma de 
reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo 
abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria nº 1.467/2022, Art.  76, Inciso II.  

A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos 
constantes do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN e do Demonstrativo de 
Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR.  

As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU poderão, a título institucional, oferecer apoio 
técnico através de cursos, seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado e/ou 
funcionários das Instituições para capacitação de servidores e membros dos órgãos colegiados; 
bem como, contraprestação de serviços e projetos de iniciativa do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDAGUAÇU, sem que haja ônus ou compromisso vinculados 
aos produtos de investimentos. 
 

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Mandaguaçu 

Estado do Paraná 
Rua Bernardino Bogo, 85 Sala 1 – (44) 99850-0551 

CNPJ 85.449.932/0001-79 
e-mail: rpps@mandaguacu.pr.gov.br 
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Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução CMN n° 4.963/2021 e à 
Portaria nº 1.467/2022 e demais normativas pertinentes aos Regimes Próprios de Previdência 
Social. 

É parte integrante desta Política de Investimentos, cópia da Ata do Comitê de Investimentos que 
é participante do processo decisório quanto à sua formulação e execução, cópia da Ata do órgão 
superior de deliberação competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada 
por seus membros. 

Este documento deverá ser assinado: 

a) pelo representante do ente federativo; 
 

b) pelo representante da unidade gestora do RPPS e 
 

c) pelos responsáveis pela elaboração, aprovação e execução desta Política de 
Investimentos em atendimento ao art. 91° da Portaria n° 1.467/2022. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 011/2023 

 
INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, PREGOEIRO E EQUIPE E APOIO. 

 
Marcos Jose Consalter de Mello, Prefeito de Colorado, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 56 da Lei Orgânica. 
 

DECRETA 
Art. 1º Fica designado os servidores para exercer a função de Pregoeiro: 
Josimary Barcelos 
Sonia Aparecida Sanches de Souza  
 
Art. 2º Fica designado o servidor para exercer a função de Presidente: 
Vanderley Marati 
 
Art. 3º Fica designado os servidores membros da comissão permanente de 

licitação e equipe de apoio: 
 
Secretário: Thiago Manzano Rodrigues  
Membros: João Luiz Salvadego 
  José Barbosa Santiago  
  Edinei Osório Teixeira 
  Carlos Nascimento Pereira 
  Alessandra Catarina Dias Piovezani 
  Durvalina Moreira de Souza 

Suely Sayoko Hirata 
Juliana Tondato Romero 
Talita Campos Marati 
Maira Claudia Bonfadini 
Alexander Rozanez Donatti 
Alessandra Vieira da Silva 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 

16/2022 de 17 de janeiro de 2022. 
 

Colorado 24 de janeiro de 2023. 
 
 

 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 
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EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATO N. 142/2021 

Contrato:_ nº 142/2021. 

Inexigibilidade:_ nº 018/2021. 

Contratante:_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.788.720/0001-75. 

Contratada:_ CLINICA MÉDICA DR. RAUL CASADO EIRELI. 

CNPJ: 24.624.131/0001-08. 

Objetivo:_ TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA CONTRATAÇÃO 
PROFISSIONAL MÉDICO CARDIOLOGISTA PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS 
MÉDICAS E REALIZAÇÃO DO EXAME ELETROCARDIOGRAMA, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021. 

Do Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 05 (cinco) de janeiro 
de 2.023, finalizando em 05 de janeiro de 2.023. 

Valor: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil) reais. 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

 

Colorado, 04 de Janeiro de 2023. 

 
_____________________________                 __________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                 MUNICÍPIO DE COLORADO              
José Hélio Geminiano                    Marcos José Consalter de Mello                
Gestor                                               Prefeito 
        
 
 
 

 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

09.001.10.302.0007.2.025. Desenvolver as ações de alta e média 
complexidade ambulatorial e hospitalar 

Reduzido 380– (Fonte 1303) – 
Outras despesas de pessoal 
decorrentes de contratos de 
terceirização - 33.90.34.00.00 
 

 
210.000,00 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 
 

PORTARIA Nº 014/2023 

Tornar sem efeito a Portaria n⁰ 001/2023, que 
designou o servidor Wilson Alves de Alcântara 
Júnior, para exercer a função de Coordenador 
Geral do Controle Interno. 

 

GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n⁰ 001/2023, que designou o servidor 
WILSON ALVES DE ALCÂNTARA JÚNIOR, matrícula 15524, portador da cédula de 
identidade RG. nº 33.691.045-9/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 054.661.979-71, para 
exercer a função de Coordenador Geral do Controle Interno do Município de Santo 
Inácio. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
mantendo-se os efeitos da Portaria nº 295/2021. 

 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR., aos vinte e três 
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três. 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

                                PORTARIA 009/2023 
 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidor abaixo relacionado 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

   

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MAURO BARBOSA DE 
AQUINO 
MATRICULA  949 
RG-4.040.210-1 SSP PR 
 

ENCARREGADO 
SETOR DE 
TRIBUTOS 

   50   51   TS 
      
    

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

                 PORTARIA 010/2023  
 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
    EXONERAR a  partir da data do dia seis do mês de 
janeiro do ano de 2023 a professora – ADRIANA DE SOUZA 
SOBRAL DENARDO matrícula 15787 CPF-171.195.948-00 RG-
27145829-X SSP SP do processo seletivo - EDITAL 01/2021- PSS-
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de 
trabalho-Regime CLT)      conforme término de contrato 
estabelecido pela secretaria de educação do município. 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do 06 de janeiro de 2023 salvo 
disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos nove  dias do mês de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

                                PORTARIA 011/2023 
 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                                                    CONCEDER, ao funcionário JOSÉ MARCOS DE 
OLIVEIRA   matrícula 15538  CPF- 029.088.868-98. RG/ID 14.632.050 SSP 
SP , OCUPANTE do cargo de MAGAREFE, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  - EFETIVO ,  90(noventa) dias de licença 
especial  de 3 (três) meses a partir de  01 de fevereiro de 2023  até o dia 
30 de abril de 2023 referente ao período aquisitivo de 02/05/2016  à 
01/05/2021.      

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
três. 
 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

                 PORTARIA 012/2023  
 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
 
    EXONERAR a  partir da data do dia 27 de Janeiro de 
2023 a professora – DANIELE HERNANDES  matrícula 15793  
CPF-072.459.509-03 RG- 104015379 SESP PR do processo 
seletivo - EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT)      
conforme término de contrato estabelecido pela secretaria de 
educação do município. 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia vinte e sete de Janeiro de 
2023 salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

                 PORTARIA 013/2023 
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
                     RESOLVE 
 
 
    NOMEAR a  srta. MILENA MARRAFON DE JESUS  
matricula 158359   ,CPF-101.662.069-11  RG/ID 134508388 
SESP.PR, no cargo comissionado de DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO- CC5 - comissionado não 
efetivo  na DEPARTAMENTO DE OBRAS a partir de 01 de janeiro 
de 2023 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023 
revogadas disposições em contrário. 
  
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
três. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 “Cruzeiro do Sul com mais amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-

000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 006/2023 DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o reajuste do auxílio 
alimentação nos termos da Lei Municipal nº 
404/2022 e dá outras providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e, 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. O valor do auxílio-alimentação, destinado aos 
servidores ativos da Administração Pública Municipal, que percebem 
mensalmente vencimento base inferior ou igual a R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reis), a partir de 01 de janeiro de 2023 será de R$ 220,00 (duzentos e 
vinte reais). 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao auxílio-alimentação 
na proporção dos dias trabalhados. 

Art. 2º. O auxílio-alimentação terá caráter indenizatório, não 
incorporará ao vencimento, remuneração ou qualquer outro benefício para 
quaisquer efeitos e, sobre ele, não incidirá contribuição previdenciária. 

Art. 3°. Não fará jus ao recebimento do auxílio-alimentação, 
o servidor público em atividade que: 

I. sofrer quaisquer uma das penalidades tipificadas no art. 
213, da Lei nº 023/1991, no mês anterior ao recebimento do auxílio-alimentação; 

II. licenciar-se nos termos do art. 115, da Lei nº 023/1991, 
exceto para tratamento de saúde, motivo de acidente em serviço ou doença 
profissional; 

III. afastar-se nos termos do art. 147, da Lei nº 023/1991; 

IV. possuir 03 (três) ou mais faltas justificadas ou 01 (um) ou 
mais faltas injustificadas, no mês anterior ao recebimento do auxílio-alimentação. 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 “Cruzeiro do Sul com mais amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-

000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de janeiro de 2023. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 24 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

DECRETO Nº 004/2023 

SUMULA: “Este Decreto transfere, para o dia 
27/01/2023 (sexta-feira), o ponto facultativo em 
comemoração ao dia da Fundação do Município 
comemorado no dia 25/01/2023 (quarta-feira)”. 

O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, prefeito do Município de 
Santa Inês, localizado no estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei 
orgânica do Município, no que se refere o inciso VIII do Art. 46. 

D E C R E T A 

Art. 1º. Estabelece a transferência, para o dia 27/01/2023 (sexta-feira), o ponto 
facultativo em comemoração ao dia da Fundação do Município comemorado no dia 25/01/2023 
(quarta-feira). 

Art. 2º. Fica mantido as atividades emergenciais e essenciais ao município, 
eventualmente necessárias. 

Art. 3º. Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 23 dias 
do mês de janeiro de 2023.   

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, 
3.

Bruno Vieira Luvisotto

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001CNPJ nº 76.970.391/0001
__________________________________________________________________________ ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

Decreto nº 128, de 27 de dezembro de 2022 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das 

outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 631/2021 de 
10/12/2021.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 

Suplementação 
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 03.003.04.123.0013.2.214. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
 PÚBLICO 
 102 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 15.000,00 
 
 Total Suplementação: 15.000,00 
  
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro e anulação de dotação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei; 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.1.236. OBRAS – INFRA-ESTRUTURA URBANA 
 138 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00 
 
 Total Redução: 15.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 2022. 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal


